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DISSERTAÇÃO LM TOKNQ 1>A ¿TICA NA OCRA DE FglPJO MUNIZ
1 N '1 1 : t 1 1  O

O pre so at« Trabalho (d is s e r ta ç ã o )  dispõe de t r ê s  Paj» 
ta s  fundaaen ta is  : a 1 * • ,  uaa v i • ¡ •  g a ra l  envoi vende ro í  c rê  ne las  b le -  /  
b l io g re í ic a s  • • b r •  AífiCNlO t u u ^ o  UUM¿ L>L <»f,AüS0 re t i rA d a s t p r i n c i -  /  
pai a» d  te  vd• uma re c en t•  p»sqttiz• da f ro l« s s ê ra  IflfUvlA DL LUURíCã bO£ 
íibòj •  2 • .P a r te  contend• o r•  te x tu a l  !ora rQ saialdaaont•!• pensaaent•  /  
J u s l i l a s o f ic o  on e t ic o  do A attr  expre $t:o no sen AUTtfGRAlO on Cadarno 
nanusc r l to (¿TICA OU F ILCL>Of 1A MKíAL.lüTO), Ja que a sua ”* *  AL PRAt¿ 
Ca" fc t ic o lo g la )  n i •  d « s f i f « r •  co ao c ltea laen te  o quadr• b ó r i c o  g e -  /  
r a l  esboçado naqaole Autógrafo; a 3• Parte  consis te  nana a p re c ia s • •  /  
c r í t i c o - in t e r p r e t  • t i  va que fazesos el• «a• M lo s o f ia  •^ ra l ,v a l« n ao -n o s  
de dados to x tu a is  •  de •leiM ntos o s le s  i a p l í c i t o s t0 qu• nos lava  •  
fe re n e la s  c g en era lizações  às vezes aparentemente desvinculadas do / /  
pensaaent•  é t i c o  do A utor,aaa om verdad• tiiklo nê le  as coordinados 0fl 
t»M RÍolóyic«s -  suportes  om que ac red ita a e J  a p e la r  o ■osso e s fo r$ •  / /  
I n te r p r e ta t iv o • ז  •  tc  reinados o s e l  orcc lia« מ to* •  coaen tá rio s  • t in « n t« s  /
•  qnalsqiaor das P a r te s  não d«3figuraa  •  s i s to s u t i c a  ou a t r l p a r t i ç ã •  
d ê ss •  t rab a lh o  d i s s o r t a t iv o .

1• P A R T E !

W*• frlPftUMfflUw
O bolt lano AWTONIO rtfíil^O MUNI¿ !;f. AP./V0&» (1613-1076) /  

c ra  í í l u o  (1• João Joaquia  !¿anis Uarreio Ue ¿ ra g a •  e de ¿>• Jo se fa  J o • -  
quina t* r ra o  tamiz , re  spec t i  vaaeatc barão •  baronesa de l ta p o ro ro c as•
Ms 1Ü25 estudou ca f rança •«•■ ltC7,na Inglaterra sob a direção d• /  
Prof cooutield -  atfteeatica,astrôno»o}íi51co*natorallafto ־־ tendo apr«e& 
dido alón das d isc ip lin as qu« uvum especialidades de ase awstre taaboa 
Histórialtiiosofla1^atls(<regol tú01ca,^csenbo(lianiati^ ica  • Atarle•• 
L>a 1UÜO ingrsssou na Universidade de Londres ,s a lie n tand•-«• nos e s to -  
dos de Ciências Notarais,¿׳leU n¿tlc«tf i lo s o f  i • ,  U  te rotura,H istória ,tl&  
quéncia a C rítica•¿« 1831 pass• sote swses no Brasil e desolad• f i e •  /  
ao confrontar,nentolaent«vdois contextos sócio-cu ltu ráis antagónicos -  
o nacional •  •  europeo deixando,a proposito ,registro oa sen °í>l4rio- /  
fnti&o"• La 103Q« re torna ¡1 ¡uroya, já ua apaixonado pela nos•• prob l•- 
siá ti•• socio ■político-económica! "amando a liberdad• ,a  deaocracla •  •  /
j u f t i ( •  s o c ia l"  •Per corren  •  l n g l a t e r r a v& élgica(FrançatA leaa1)ha«Sulçav 
I t a l i a  fazaad• estudos e observações e ,con to rne  a s s e r t iv a s  dos Snrs. /  
C lovis bevilaqna,Leopoldo Lroga a Thalos d• A*«ved»vt e r i a  ouvido coft. 
f • r e n d a s  e curso m in istrados por Augusto Coate no período coop re e n -  /  
d id •  « t i l» •  l a »  a 1835*Flxond•-•• na Baitlat aqnl pub licou  • a  1036, •



se •  l i v r e  " lloM O to• de M8t««aticafl contend• id é ia s  cmit tan as  in c l£
sive no tocante  a c la s s i f ic a ç ã o  das c ien c ia s  l em 1078 publicou  o C¿ ê >* ׳ 
ta lo g e  (íeral das obras de C iencias o L i te r a tu ra  que conte■ a Llbli&
toca 1'ública da P rov ínc ia  da úahia** onde -  e sc la rec e  a Prot* Maria
de Laardes S oares tna posquista c i ta d a ־   aparece concretizado  sou t r e -
balho de muitos anos: a sua c la s s i f ic a ç ã o  das c i ê n c i a s , c l a s s i f i c o -  /
$so atetáciica o enc ic lopéd ica  dos conhecimentos humanos «já no© mais /
baseada em ‘-©*te apenas• Nessa a l t u r a ! j á  ponderou sobre as id é ia s  /
de bacon, 1 ou L יAl©abcrt 0 ( i d e r o t (o a r3vllhou -ce  con Locke,co n s id e -  /
ron L e s e a r le s ,Le& baits,âenti1«B o spencer} dociorou-ne sobra ^mpère /
0 C ouraolflea  outros cooe L it tré ,ã » to a r t« M ili ,B a in ,^ an t ,^ e n o u v ie r ,  /
t l e g e i ^ l i s t a  quu poderia  so r  aaç liadu  con fkrnrl tbr«cs,hroudlí0a ,  / /
l> ou illi0r r^oullroy ,1>itirt,liara,-^cbiiier,'»dan -*•ltl», ra u l  Jan e t  «al ém /
de Comte e outro» pensadores e d e n t i s t a s  de re  none•

Na r.aac¿e1a¿a ttahiana do L etras  encoutrnm~se v a r io s  "l»14
r i o s M de te r r ã o  Mun&s e no I n s t i t u t o  Ceográfice e Uisffcérioo da Da- /
b ia  d ive rsos  Atí'ítkJwil 0 .j ou Caderno» contendo coalieciarmtes g e ra is •
SSo obras m anuscritas o geralmente in éd ita s  ,tod as cuidadosamente rĵ
lacioitOüuB nu re fe r id o  Trabalho da ¡ ro í*  Mariu de Lourdes to a re s  e
que represent*** exce len te  manancial para a elab4/rnção de te s e s  e / /
p a s q u in s .  Lebo bwjaqem in te l e c tu a l  bem ev idenc ia  o b i b l i ó f i l o  e / /
p o l íy ra io  que f o i  Terrão t e i i  * hornea rico«descendente de barões
e que re la tivam ente  so empobrecen,«iate ria lm ento ,para ,em  c o n tra p a r
tida«  to rn a r  *-se «entre nós ,na segunda a c t  ade do século *IX, um autêg,
t i c o  en c iè lo p o d io ta .

2 a P A K Y E 1

O PUtiAU NTO ¿TICO DL F LRKX0 MJN1Z

(Â SUA ÊTICA OU riLO.jOÍ IA M>AL, 18TO)
R E S P M O

lNTKU¿UUfot-  L is  que a t e o r ia  g e ra l  da íctica f a c a -  / /  
l i s a  duas cucstõca fuedonentais -  I s ) 0 c r i t é r i o  do bem e tio mal« 
do ju s te  c do in ju s to ,e  2*«0 c r i t é r i o  do dever m oral,de e o tiv o  p£  /
10 qual 0 heeeei se sen te  obrigedo a p r a t i c o r  0 bea e e v i t a r  0 mal'• 
na -ecção 1 * . ( t e o r i a  g t r a l da Moralizado) considera  que tuda s a r i a 
ig u a l  e in d ife re n te  ao s e r  humas*» ve in ex is t is so m  o bea ou o mal• /  
As í i l a s o i i a s  respondem d ife re  a tó re n te  quunto a nu tu reca  desses / /
d a is  p r in c íp io s ,p o r i& se  ap ic a ro  e ¿enão estabelecerem  morais d i -  /  
ferentas«N e#Livr• 1 ( C r i té r io  do Bea e do Nel)«Capítulo I a ,mostra« 
se a r i s t o t é l i c a  pois "todos os se res  tend®» para  a r e a l iz a s s e  d •  /  
um fim e t a l  d e s t in a s se  depende ,in te iram en te ,da  na tu reza  desses  s ¿  
re s" ,a f irm ase*  a ssa  apoiada em f i ló s o fo s  europeos modernos ( 3 ) .  A
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r e a l iz a s ¿ •  das o ecess io ade• 6 tend«s e i • •  de cada s e r  (su a  na tu rexa 
p a r t ic u la r )  p a la s  »4us a e ia s  a fsetsidactas c o n s titu a  0 ssu  feea! a / 

c o n tr á r ia ! •  a seu o a i•  C boa s e r la  a tin g id o  se todos padassoa *ea•- 
l l a s r - s •  l iv rc a e n te  a coico a io  o padais!eis a a r iç a a  da mal ,p a ie / 
os sa ra s  e s tã a  ea  lu ta  uns c&iitra as a a ta a s .  faqu&ato as M a ta s / 

re a l¿ ¿ * •  a sua d o s tia a fã o  uaniorae l a i s  « e ra is  a fa ta is « a s  sa ra■ 
v ivas toada« para  wn f i a  p a r t ic u la r  segundo a deso!rvQlvi!*ento da / 

sua orçanizasSo dopeadcado a sucossa do aundo c ircu n d an te*A* plan• 
ta s  s e rv ia  d-3 stoio da o x is te a c ia a e  da d asen v a lv iaen t•  a v id a  u i* 

les t i-.,׳ s a l  i o i ta  6 f e l i z  ou I n f e l i z  c o ril a rae 70al'r¿e ou nao a sua 
(le s s e e s  a n i a  a is  te a  ?¿ntade -  bu suata o p ra se r « e v ita «  a dar*¿>aa 

adaptabas a# aafcicnte ex te rn a  s i f t t i i i a a  id e a liz ad a  e n tr •  a boa o 
o p־־־ ra z u r ,p o is  ”tudo qua i¿vort>ae a deaenvalviiaeata noraak das ha 

aera ea das «tiiijaais ,re p re se n ta  a beat •  c o n tra r ia  ú a a s i*»
O haaga é ie te l ig f 'n c i t t t sentijaento e voataMeCcoao as 

iu*trua@nta que dna-.vjbre / ־ anim ais; dispondo«alé»  di&3at da raxao 
e d o s t inação t re a l  i  zoado-a  pola vaut*ds#Mas a sua e x is tê n c ia  de» / 
penda da sociedade da quol e le  é oe®l*r© in d is so c iá v e l  !sonda as / / 

bens p a r t i c u la r e s  9 o bea y j r a l  s o l id á r io s *Assia sao dues as des• 
t in açõ es  hiauiaa&ie p a r t i c u l a r  e a so c ia l  !anbas e n tre lazad as  i n t i- 

p a r te  da c r ia rã o  ge r o l  o tuda que con tribua /6 ״ «asenta  •i> 1loaca 
para  o 8eu bou g e ra l  con tribua  para  a re a l iza ç ã o  de ordo■ uai ver* 

ousid*raudo que "a c r ia çã o  é a a a a lã e s t s->-״ s a l  .Ê* a beo ab so lu ta  i 
gao das id o ia s  de un ante uup7uk1üfqj%í ¿oda críwu para  ud í i a , é  ev| 

dente que 4 f i a  aa T *rra  c a re a liza ç ã o  «*o bes ge r a l  da hinaanideda;
que a sua vontade é o n a lor soca de fc lic id o d e  para todos os seros 

s in s f v e is ’VonsequsntcjncnU i o c r ltó ? £ o  de praga&tissio h imano deduz•*
se s in t é t i c a  ou an a líticam en te :

*p artin d o  403 p ri.au ipfiüu i c “ c,ue todas os s e r a •  to a 
un¿} d estin ag so  cu ja  re a liz a rã o  0 a bert •anao re a i ização  á o n a l{ / 

qua essa  realizag3© !de cada « « r: rr»ntrib«e para  a orden ge r a l  da n& 
tu ro z a í 2 S -  que cada hooaia te n  una d estin ab a*  a r e a l iz a r  -  a 1 a- / 

t is fa g e a  da todas ae 3cae tendencias ,0 deseirvolviiucnto de todas as 
sues !acu id ad estde nodo a ad ap ta r sua n a tu reza  aa  aunt 10 p ara  coasa- 
g o ir  a a a io r  fe lic id a d «  p e sso a l; 3* -  que a h eno■ p a la  sua condiga• 

no un iversa  e na saciedade te■  !asa d estin ag aa  so b re ta sa  s o c ia l .  O / 
c r i t e r i o  da a a io r  ía í ic id a d e  s a c ia l  de todas os hwstn¿ ev id en c ia-« / 

e da s a r  hunana con© in d iv id u a /8 «״« pe la  método anal í  t i c e  ,p a r t  iodo 
te ta d a  do te  mi eneloa e facu ld ad es! ia e rso  09 re laçõ es que se e s ta» /

h f l lk e a  reciprócame o te  na sociedade•

Ha C ap itu la  íi• -  P r in c ip io  do M oralidade (4) procu
ra  m ostrar que a f in a lid a d e  da e rlag ao  6 a n a io?  300a do ic  11 e l dad• 

a lcançável p e la  razão qtw d e te ra^ ae  as contiigõas de v ia b ilid a d e  d¿s
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ações v o lu n tá r ia s  e te leo ló g icas .A rimם  eira  condição ó 0 cumprimeg 
to  da ju s t i ç a  qae co n s is te  no e x e rc íc io  da a tiv id ad e  de cada um na
re sp ec tiv a  esfera ,sem  jamais in v a d ir  0 campo a lhe io ,po rquan to  a in  
vaslo  im p lica r ia  na redução da soma to t a l  de fe l ic id ad e .O  homem po
de to rn a r -se  perfeitam ente f e l i z  sem causar mal ao próximo d i r e t a  /  
ou ind ire tam ente .O utra  condição ó a seg u in te :  se a c o n s t i tu iç ã o  í n 
tima de todo homem p o s s ib i l i t a s s e  a s a t is f a ç ã o  de todos os desejos 
sem r e s t r i n g i r  a do semelhante, ״ teríamos um estado de co isas  no /  
qual a soma de fe l ic id a d e  de cada pessoa isoladam ente” s e r ia  a /  
maior possível*  "Todas as ações devem harmonizar-8e com essas  con 
d ições] todos os atos são bons ou m aus,justos ou in ju s to s  em v i r -  /

A  A  mm

tude de sua concordancia ou d isco rdanc ia  com essas  condiçoes. Be 
modo que todo código de moralidade co n s is te  em pôr a nossa e x i s -  /  
tê n c ia  em harmonia com as necessidades v i t a i s .S e  não temos s a t i s 
fação n i s s o fdevemos d esco b r ir  08 meios conducentes a e ssa  s a t i s f y  
çãe ,po is  a fe lidàdade  pode se r  ob tida  na sociedade quando a con• 
formidade das açães com essas condições ó espontânea.Logo,a f in a 
lidade  da moral •  pôr as motivações pragm áticas de cada pessoa em 
concordância com t a i s  condições de fe l ic id a d e  g era l da humanidade•

Sob 0 C apítu lo  3a (Dos D ire i to  e Deveres) afirma /  
que 0 homem alim enta numerosos d ese jo s ,d eco rrên c ia  de sua n a tu re 
za te n d en c ia l;  que todo desejo  s a t i s f e i t o  ó 0 bem,se i n s a t i s f e i -  /  
to ,o  m al,(no que repefe argumentes a n t e r i o r e s ) . / As necessidades״  
apresentam c e r ta  gradação quante a im portancia r e l a t i v a  a conser. 
vação do individuo ou da e sp é c ie ״ ,todas exigindo s& tis fa ç ã o ,0c0£  
rendo e s ta  a travós do concurso da in te l ig ê n c ia  que t r a ç a  regra  /  
às ações a fim de a lcançar a fe l id à d a d e .Como o s e r  humano tem qae 
ad ap ta r-se  ao mundo,nêsse pvocesso encontra r e s is tê n c ia s .D a í  as /  
concessões e a r e s t r iç ã o  de seus d e se jo s#Mas deve exerce r  a ״ sua 
vontade com co!age■ e firm eza״ . A convivência do homem com seus /  
sem elhantes,tendo as mesmas necessidades e,em g e r a l ,s im i la r e s  t e ¿  
d ê n c ia s , le v a -0  a m odificar 0 procedimento para  que todos possam /  
v iver  em paz e r e a l i z a r  a destinação  cosm o-histórica .Se  cada i n -  /  
divíduo não pode p rover,iso ladam ente ,ao  p ró p rio  bem -estar -  8a- /  
t i s f a z e r  suas necessidades v i t a i s  pelos meios p r ó p r io s , in d iv i -  /  
d u a i s , ״ senão de modo que os seus semelhantes não sejam privados 
da mesma facu ldade",cada uca tem de r e s t r i n g i r  suas a t iv id a d e s  a /  
c e rto s  l im ite s .D a í  08 d i r e i to s  0 deveres . Para melhor rep״ re sen -  /  
t a r  essa  idóia,podemos d iz e r  com Destut de Tracy: 08 d i r e i t o s  dot 
homens tiram  suas origens de suas necess idades ,e  seus deveres des 
seus m eios•״ (F*Maniz não c i t a  a obra dôsse pensador de quem t i -  /  
roa 0 argumento).

No C apítu lo  4* (Do Justo  e de In ju s to )  s a l i e n ta  qae
•  id ó ia  do ju s to  "ó a base de toda c iê n c ia  s o c i a l " ,mas que um e j -  /
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tuda «profundado semimpÕe f i ló s o fo  (5) ,«esta© scbendo que o ho■•■ 
b u sca ,n a tu ra lB en te , a felicidade.C ontudo,"procurem os os meios pa
ra  e lc a n çá - la  e as condições n e c e s s á r ia s ״ . A fe l ic id a d e  senda u■ 
estüdo de consciencia  é prozido pelo  In f lu x •  úe c e r ta s  i  n i l ú e a -  /  
c i a s ,é  c o n s t i tu id a  por impressões s e n s o r la is  -  os sen tim en tos-  /  
que ocorra■ a trav és  de nossas facu ldades . Os estado nentaftfc -  /  
sen tioenios,ic te i&  -  süo afecções da consciencia  recebidas pe
la s  f acul dades910 ®,״  e s ta s  que proporcionam a f e l ic id a d e  quan
do exercloas.Todo ex e rc íc io  p róp rio  da cada f unção corporal ou /  
menta?, produz um se a tinen  to de p ra z e r ,  fornecendo cada f  acuidad• 
na sentimento especia l!sendo  a »orna de todos os sentim entos •  /  
ia l ic id a d e .K s ta  se rá  a s a t is fa ç ã o  apropriada de todos os d e se -  /  
j 0$ 10u s e ja ,o  ex e rc íc io  co rre to  de todas as facu ldades«"Setpcás! 
I>eus quer a fe l ic id a d e  dos homens e e s ta  sé pode se r  •fetida pe* 
1• ex e rc íc io  Ce suac fa c u ld ad e s ,segue-se que Deus quer que •8 /  
urtneus exerçam t a i s  facu ldades״ !co n s titu in d o  dttver humano ex e r-  
c e - l a s ,porquanto , no caso ,dever s ig n i f ic a  cumprimento da v o n ta -  
do d iv in a ,re a l iz a ç ã o  do d es tin o  de cada h ocien. Se o "estómago /  
so fre  fotie quando não tem o qae d i g e r i r , a  faculdade p s íq u ica  /  
ou mental so fre  se não produz a su? a t iv id a d e .Não s a t i s f a z e r  /  
a foae causa sofrim ento¡ nãe cumprir as ex igencias d• q u a l-  /  
quer faculdade se ré  !votivo de dor.& is porque a l ibe rdade  d• /  
ação e uma condição n ecessá r ia  -  l ibe rdade  de locomoção, de 
v e r ,o u v i r , f a l a r , t r a b a l h a r , buscar a l ic e n to s ,v e s tu á r io ,a b r ig o ,  
e t c .  *>eus quer tudo is so  para  e h0M  -  qne ê s te  s e ja  l l v t e ,  /  
s a t i s f a ç a  es necessidades do corpo e da a ln a .

FM d iz  que e s tá  falando genericam ente ,pais  a 
l ib e rd ad e  de uria pessoa e s tá  l im ita d a  p e la  tie o u t r a ,nao se /  
podendo,por ou tro  l a d o ,d e f in i r  a c o n s t i tu iç ã o  e s p e c íf ic a  do /  
homem id e a l  e a medida de suas d iv e rsas  fa cu ld ad e • ,ap esa r  da 
podermos estabe lecer,e ra  l in h as  g o r a i s ,c e r ta s  l e i s  em que se /  
enquadram as ações humanas. A fe l ic id a d ¿  é su s c e t ív e l  de 
d e f in ição  genérica  e não e s p e c í f i c a ,6■ te rnos  de exp licação  /  
c i e n t i f i c a  (Pag.3 6 ) ,  T odavia ,impõe-se a mudança do estado  de 
egoísmo ou fe ro z  do selvagem para o estado de c iv i l i z a ç ã o ,  0 
que importa em s a c r i f í c io s  p resen tes  em v ir tu d e  das ex ig en - /  
c ia s  do fu tu ro  apontadas p e la  v ida  so c ia l  circundante .O  Jus_

to,mesmo g e n é r ic o ,é o v a lo r  fundante da sociedade e a b a l i -
8a para  chegar a vida fe l iz ,s is te m a tic a m e n te í  é 0 fundamen־  /  
to das no&sas ações e donce d e r iv a  0 estabelecim ento  graduei 
das l e i s  ■oreis  que compoem es condisões secundárias de ■aior 
f e l ic id a d e  humane no estedo s o c i a l .0  uso de l ibe rdade  so fre  /
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l im itaçõ es  das nossas p ró p ria s  facu ldade8 , c o b o  ocorre por exea» 
p lo ,n a  embriaguez e na g ro s se r ia  quando sofremos lim itações  p s¿  
q u ic a s .Nã* o b s tan te ,a f irm am o s  que 0 homem te a  liberdade  de f a 
zer tudo que q u ise r  contanto que re s p e i te  a liberdade  a lh e ia I  /  
Cono c o n c i l ia r  as afirmações v e lo rn t iv a s?  fiem,é d i f i c i l  l a s e r  /  
a l e i  p e r f e i t a  concordar com 0 estado de im perfeição dos h o -  /  
■ens e ״ essa  aparenta  co n trad içã •  não pode s e r  removida",mas /  
declaram os,apesar d isso ,que  0 home• "e l iv r e  para  exercer suas 
!acu id ad es ,pois sea essa  l ib e rd ad e  nao pode c u a p r ir  seu? deve
res  e r e a l i z a r  a sua d es tin ação M«Assim proclamamos que a l i b e ¿  
d a d e d e  ação nsendo a p rim eira  condição e s se n c ia l  para  •  e x e r-  
c ic io  de nossas faculdades Ó a prim eira  condição da f e l i c id a d •  
g e ra l" .

A liberdade  de A l im ita d a  p e la  l ibe rdade  de /  
fi, ( l iberdade  ig n a l  de todos) c o n s t i ta e  a reg ra  ',pe la  qaal a sj. 
ciedada deve s e r  organizada'1,donde se segue que as l e i s  secun
d a r ia s  não podem v io la r  & l e i  p r im o rd ia l;  que aquelas não po - /  
dam l im i ta r  0 e x e rc íc io  das faculdades p s íq u ic a s . / As demais״   
l im itaçõ es  à liberdade  in d iv id u a l só podem se r  impostas p e la  /  
consciência  moral de cada pessoa ou pe la  o p in i la  pública'**

Essas noções de J u s t iç a  e I n ju s t i ç a  820 fuj! 
damentos de toda m ora lidade,senda 0 c r i t é r i o  da j u s t i ç a  •  p r i -  
os i r o  das açÕes c o rá is  ,a  condição ,1ind ispensável de todas as /  
ações v o lu n tá r ia s  . .«  "A8 8im,po&em©s afirm ar que ’1kenhnaa 80־  
ciedade pode s u b s i s t i r  sem J u s t iç a  cu |a  l e i  p rim eira  ó a da /  
igua l l ibe rdade  de todos e para  todos os membros״ do corpa 
c i a l .

No Copítulo 5• ( C r i té r io  do Bem e do Mal) /  
d iz  que o c r i t e r i o  dos deveres nutráis "não pode see  o a tro  s ¿  
não o da u t i l id a d e  g e ra l” ! que as ações também devem s o f r e r  /  
duas ou tras  formas de lim itação  -  as impostas ”pe la  Benevo- /  
lê n c ia  negativa  e p o s i t iv a ,e  as que sc referem ao bem do mes
mo ag en te t a Prudência” ,sondo os deveres morais de ordem p e s -  /  
soai e s o c i a l , os de Prudencia e os de Benevolência. 0 c r i t é 
r io  que d i r ig e  0 homem nos deveres de prudência e benevolên
c ia  e 0 da U t i l id a d e ,on tendenc ia lidade  das açÕes para  ”a f e 
l ic id a d e  p ró p r ia  ou de ou tras  peasaaa$guardadas sempre as co& 
diçÕes impostas p e la  J a s t i ç a  em prim eiro  luga?” • 0 p r in c íp io  /  
da u t i l id a d e  d iz  que as ações são boas na medida em que a jn -  /  
dem promover a fe l ic id ad e »  sao a á s ,s e  promovem a in f e l ic id a d e ,  
F e lic idade  im plica  p razeres e ausencia de d o re s ,a  d i s p e i t c  da 
m u ltip l ic id ad e  de explicações que ¿ !* ••*estados  anímicos e x i -  
gemfo q u e ,e n tre ta n to ,n a •  In v a lid a  a t e o r ia  g e r a l .08 p raze res  /
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e as dores pode■ s e r  considerados quanto a quantidade e q u a l l -  
dada -  in tensos  e duradouras,ou nobres e g r o s s e i r o s , r e s p e c t i -

a

valiente.O p r in c íp io  de u t i l id a d e  e s tab e lece  a e x is te n c ia  de /  
p razeres  qua par aaàM ata rex a  se h ie ra rq u iza■  v a lo ra t iv a n e n -  
te !  p razeras in f e r io r e s  e su p erio res  en re lagaa  ao senda da 
d ignidad• dos hoaens ,n i•  sendo e s ta  á l t i n a  c la s s i f ic a ç ã o  e s -  /  
s e n c ia l  porquanto •  c r i t é r i o  da u t i l i d a d • ״  é •  da f e l ic id a d •  
d• ■ aio r nuñero p o ss ív e l de —■hros da sociodado*N¡o há vida 
de sé p raz«res •u  dore•"  •  a f e l ic id a d •  c o n s i s t i r á  na p r« d •-  
n in a n d a  dos prazeres sôbr•  o so frim en to ,oco rrendo ,as vezas, 
s e r  • s t a  a s«nda para a lcançar a q u « l« s ,c o n f o r e • , • l i a s , • s  •x ta  
p l«s  dos n á r t i r « s  e hero is  que se s a c r i f ic a ■  p e l •  b•■ da han¿ 
nidada! qu• encara■ a s a c r i f i c i o  n ia  cosa un f i■  •■ s i  ■es■o, 
sen ••  can• ■ • i •  de produzir ■ a la r  f e l i c id a d e , in d iv id u a l  a ca
la  Uva*

Certamente •  ■ a io r ia  das ações hunanas nao /  
a f« ta  a v ida s a c ia l ,s o n d •  poucas as pessoas que pod«a,prag- 
■ a tic a n e n t« ,a f« ta r ,o u  n « lh « r ,b e n e f ic ia r  a hunanidada,mas i s -  /  
so na• in v a l id a  a p r in c ip io  da u t i l id a d •  &•■ to rn a  as in d iv i 
duos f r io s  e in d ife re n te s ,o u  a n t i - r e l i g io s o s , in c lu s iv e  p o r -  /  
qu• p« rtin o s  da convicg•• Hde se r  Deus p e r f e i t a  sab ed aria  a /  
bandada •n  cujos design ios  • a ta  a n a lor f e l ic id a d •  d• suas /  
c r i a t u r a s (4 ) .  A n a io r  objogã• aa U t i l i ta r is m o  c o n s is t •  na i !  
p o ss ib i l id a d e  de cada pessoa c a lc u la r ,a n to c ip a d a n sn t• ! to d a s  /  
"as consequencias da suas agoos*• Tads v i a , pódanos con tornar /  
a argumento,dizendo qu• p e la  experiênc ia  g e ra l  acunulada a /  
besan ten  n • ( • •  das consoquencias de suas agóos¡ qu• no acor
va dessa experienc ia  radica■ as p r in c ip ia s  de p rev idencia  e /  
da n o ra lid a d « ,p a is  ¿ , polas consequanciaa ou e״ f e i to s  das •fia■ 
que péden»s determ inar os p r in c íp io s{  ju lg a r  s •  ama afiaa é /  
boa ou n á " .  A H til id ad •  oa f« l ic id a d a  ó a lg •  conplox• coa» /  
f 1■ a aa r  in v o s tig ad o ,a  n ia  s e r  a trav és  dos d lv«rs«s f in s  s& 
cundários •■ t«rno dos quais as p^ssoas concorda■,ap«nas d i 
vergindo quanta aa c r i t é r i o  da ■ o ra l id a d • ,v is to  qu• a i d o n t i -  
dada da naturoza hunana não s ig n i f i c a  iden tidada  de •p in i£ « s•  
Mais cancoadsai "nos p r in c ip io s  in te rn e d iá r io s  de agã• do qu• /  
nos p r in o iro s  p r in c ip ia s " .  Dai porqa• a U ti l id a d •  cona c r i t é 
r io  da n o ra l e r e l a t i v a  •  v a le -se  d• p r in c ip io s  s«cundári«s, /
elevándolos a p rán o rd ia lid ad •  -  c«nt«stada  por s a l to s , s o b r o -  
tud• quando ésses  p r in c ip io s  • n t r a a  •■ couf l i t • ,  tornando ~s• /
noc«ssário  apo lar para  un p r ln o i r • , • ■  qu• p«s• "a in p o r ta n c la  
p r á t i c a  do c r i t e r i a  da u t i l id a d e .

״ Que a noralidado  das agõos dop«nda das consa -



quências qae tend•■ •  p ro d u z ir ,¿  a d o u tr in a  das pessoa• r a c l • -  
n a is  de todas as esco las!  que o be■ on •  ■al que dessas a(õe> 
r e s u l ta «  deve■ se r  a v a l la d ••  • » e n t e  pelo p razer  ou d o r ,é  so -  
■ente o que te■ de p a r t i c u l a r  a e sca la  u t i l i t a r i s t a "  ( 7 ) .Sao /  
vagos •s  c r i t e r i o s  re fe re n te s  à f in a l id a d e  e a• aperfei$o«a«J| 
to  e re d u z es -se ,quando boa a n a lisa d o s t ao p r in c ip io  da u t i l i d ¿  
de g e ra l•  Consequentemente, a fe l ic id a d e  c o n s i s t i r á  na ■ aio r /  
soma d• f e l i c id a d • .  Contudo,o p r in c ip io  da u t i l id a d •  coa• a f ¿  
r iç ã e  da ■oralidade se nos • f ig u ra  o ■ais in te re s s a n te  no t o -  
can t•  à s is tem atização  da ■oral e do d i r e i ta ,a b ra n g e nd• 08 /  /  
p r in c ip io s  da f in a lid ad e  e do aperfeiçoamento e da orde■• O /  
Grande • r r •  da esco la  de Benthaa é o de nao d i s t i n g u i r  0 c r i*  
t é  r i •  da ■oralidade da f in a l id a d e  moral,ou d• • e n t in e n t •  ■0-  /  
r a l , e  de querer que esse  c r i t é r i è  da u t i l id a d e  das açÕes v e -  /
I u n ta r la s  s e ja  aplicado,im ediatam ente,«  por ua cá lcu lo  d i r • ־  
to ,a  cada açã• em p a r t i c u l a r , " e r r •  também cometido por A.Co■- 
ta  na sua Moral. A • • c o la  u t i l i t a r i s t a  dá-nos sobret a to  a no- 
çãa in t e l e c tu a l  da ■oralidade,■as se■ o s e n tia e n to  ■oral não 
pod0a»s ,*considerar 0 home■ obrigad• •  p a r t i  car •  b•■ e • v i 
t a r  a ■ a l" ,p o s to  que •  • e n t ia e n t •  d• aprovaçã• •u  desaprova- 
çãa da atuação v o lu n tá r ia  á a p r in c íp io  veraz  da ■ oralidade /  
e sem 0 qual não se pode determ inar a p r á t i c a  d• be■,cum pris- 
d•-«*a d i fu n d i- lo  p e la  educação visando 0 be■ g e ra l  da c o l • -  
t iv id a d • •

0 C apítu lo  6 a (O C r i t é r i •  Geral da M oralidad•), 
in s p ira d •  ainda «a Mill (8) d e c la ra  que a u t i l i d a d e ,coa as 
m itações já  in d ic a d a s ,á  0 c r i t é r i o  das a ç •• •  boas e daquelas /  
fundadas nas reg ras  das costuaes.As c iên c ia s  e sp ecu la tiv as  •  
te ó r ic a s  in d icaa  aflrmaçõ«• que 8• a l ic e rç a ■  no f i n a l i i n •  ou 
p r in c ip io  ú l t i■ •  das co isas ,enquan to  par outro  lado,podemos /  
provar 08 postulados da geom etria e das l e i s  g r a v l t a c io n a is ,  /  
das prop«siçÕ«s a tôn icas  •  as das a ssa c ia çõ ••  de i d é i a s ,c o s -  /  
quanta na• possanos provar ״nossas sensações a tu a is ,n e a  demonj_ 
t r a r  qu« te■ sido a s s ia  e serão no fu tu ra ״ • Se ex is te■  f in s  d ¿  
r i vados (d eaan s trav e is )  também deve■ e x i s t i r  f i n s  ú l t i■ • •  qae 
apesar d• in d eao n s tráv •!•  são •v iden t«8 ,a«s■ • considerando qu• 
a ■aior p a r te  dos a tos htunanos in d ica  f in a l id a d e  d e r iv a d a s ,c a -  
ao ó 0 caso da ■edicina cujo f 1■ ia e d la ta  é a saúde -  " s a b s l -  /

d iá r io  da f in a l id a d e  ú l t i a a ״ ,a  f e l ic id a d •  •Di r8־e- á  0 ■esmo das
ou tras  a r te s  -  P o lítica ,E ducação  -  qu• tend•■  para  •  B«■ c o b o  

escâp• compulsive e f ina l•A  Moral taabóa não faga a e ssa  r e -  /  
gra g e ra l po is  que busca a f e l i c i d a d • , conforme o j u i z •  unâni- 
a •  dos homens,a d i s p e i t •  de aflrm açõ•• iso la d a s  segunda as / /



quais e a m iséria e nao a fe lic id ad e  o fim áas nossas açÕes• De 
modo que é o c r i t é r io  da u t i l id a d e ,  conquanto hajam a r e s p e i to /  
re s t r iç õ e s  v a lo ra tiv a s ,  aquele que comanda o nosso comportamen- 
to •  Ha os que proclamam a v it tu d e  como fim em s i  mesmo quando /  
em verdade e la  é um $elo  concernente a conquista de urna vida fg, 
11* .

As açÕes re feren tes  ao ben-estar sao chamadas de v ir tu o  
s a s ,  “podendo ser d iv ididas e® c lasses"  (9 ) -  temperança, p ru - /  
der!cia, ju s t iç o ,  serenidade, benevolência, todas visando a f e l l  
cidade da espécie humana, já  que sao meios e nao f in s  em s i  me¿ 
mas. **0 amor da v irtude  pela v ir tude  ê um sentimento d e r iv ad o ./  
Deve ser animado do proposito de promover o bem״ ind iv id ua l e /  
co le t iv o , posto que assim sendo t a l  sentimento reves te -se  de /  
u t i l id a d e  e adquire um fim rac io n a l.

»

Ferrão Muniz passa, ao terminar o Capítulo 6® acima re
sumido do LIVRO 1® ao LIVRO 2פ in t i tu la d o  de "FACULDADES MQHAIS? 
conforme se vê, a segu ir , (resumidamente)*

Capítulo 1® Noções Gerais
0 Autor lembra que no Livro an te r io r  fo i  estabelecido /  

o c r i t é r io  da moralidade das ações -  ju s ta s  ou boas e i n ju s t a s /  
ou más -  mas que isso  não é su f ic ie n te  para que o homem p r a t i ־ /  
que o ban e ev ite  o mal, considerando a impulsividade dos dese 
jos e aversões como força às vêzes superior aos ju izos r a c i o - / /  
n a is .  0 homem é razão, vontade, sentimento e não ha contradição 
en tre  o p rinc íp io  u t i l i t á r i o  e o sentimento moral, conforme / /  
admite Hume, enquanto Mackintoch mostra a d iferença en tre  o c r i  
t é r i o  do bem e a questão das faculdades morais. "Assim a m oral/ 
é derivada ao mesmo te»po do rac ioc ín io  & do sentimento % em / /  
que pese a controvérsia en tre  ra c io n a l is ta s  e a f e t iv i s ta s  nas /  
re spec tivas  escolas• No caso, tomamos o partido  de Hume para / /  
quem a moral é , concomitantemente, matéria da razao e do s e n t i ־  
mento ( 10 )•

No Capítulo 2® ( Aprovação e Desaprovação Moral) FH c o - /  
meça por afirmar que nas açÕes vo lun tárias  percebemos dois f e - /  
nômenos mentais: um in te le c tu a l  e outro sentim ental 1® "Ju lg a - /  
mos as ações moralmente boas ou más e o agente como tendo m éri/ 
to  ou demérito", 2®, sentimos prazer ou d o r . . .  "conforme o exem-/ 
pio se ja  pos it ivo  ou negativo", re sp e ito  pelo bom agente e de¿ 
prezo pelo mau, apresentando-se nos os ju izos morais sob duas /  
modalidades! ..." ju lgam os as ações em s i  mesmas, e os agentes /  
dessas açÕes, e julgamos se uma çção é boa ou má e se o a g e n - / /  
t e  tem ou não mérito"•
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Consideremos in ic ia lm ente  os ju izos e sentimentos re fe re n te s  as /  
ações em s i  mesmas e , posteriorm ente, os ju izos e sentimentos re 
la t iv o s  80 agente das açÕes qualificadas de boas ou más, conquan- 
to s  nao possamos i s o la r  as ações de seus autores senão a r t i f i c i a ¿  
mente p o is -uma ação é sempre um agente operando de um modo par״ ,  
t i v u la r  inspirado por certo  sentimento e colocado em c irc u n s tâ n - /  
c ia s  p a r t i c u la r e s / Aprovamos as açÕes e os sentimentos (jae as •״ /  
in sp iran  quando promovem o bem, ou desaprovamo-los se contrariam- 
no reconhecendo, porém, divergências decorrentes da complexidade/ 
de multas açÕes e do progresso humano. Por isso  os ju izos m orais/ 
são suscep tíveis  de aperfeiçoamento e podem ser demonstrados cien 
tíficam ente•

As proposições morais sofrem a lte rações  a través da a s so - /  
clação de id é ia s  que, eventualmente, t ra n s fe re  as qualidade boas/

ou mas de açoes ind# י® 09 iv iduais para uma c lasse  in t e i r a  de açoes• / /  
Outro e״ fe i to  é modificar os nossos ju izos em consequência das / /  
c ircunstânc ias  que cercam as açoes¿• Outrossim, as paixões e a fôr 
ça da trad ição  pedem modificar os ju izos morais pe la  in flu ên c ia  /  
que exercon sôbre a in te l ig ê n c ia •  Outras in f lu ên c ias  modificado-/ 
ra s  há como os p rece itos  ditados por um superior h ie rá rqu ico , su
pe rs tições  r e l ig io s a s ,  e t c . . As re״ l ig iõ e s  impoem p rece ito s  eviden 
temente con trá rios  à ju s t iç a  e a moral, assim como impõem dogmas/ 
claramente opostos ao senso comum, à razão e as c iên c ia s ,  fundan
do no maravilhoso, no milagroso e no m isterioso". As ações volun
t á r i a s  determinam sentimentos de prazer ou de dor que se nos apre 
sentam on t r ê s  espécies (sentimento complexo) como consequência e 
não origem dos ju izos moraisr 1 ) sentimento moral, 2 ) sentim ento/ 
e s té t ic o  e 3) sentimento de simpatia ou a n t ip a r ia ,  conforme insp .1 
rem a) ações ju s ta s  e boas (que proporcionam sa tis fação  e aprova
ção) ou in ju s ta s  e más (com desgosto e desaprovação) 5 b) contem-/ 
plaçao ou imaginação (be leza , sublimidade, fealdade) e c) o u tra s /  
ações ju s ta s  e boas (sim páticas) ou in ju s ta s  e más ( a n t ip á t ic a s ) ,  
respectivam ente. Essas t i e s  formas de sentimentos permitem-nos / /  
formarmos as d is tinções  morais em torno das ações humanas• Dds-// 
tinguimos os aspecto moral pela razão (aprovando ou desaprovando} 
o e s té t ic o  pela imaginação (admirando ou despresando) e o simpa-/ 
t i c o  pela faculdade de simpatizar (amor! aversão, e t c . )  "A mora11 
dade das açoes depende de suas consequências percebíveis  pela ra 
zão; a sua beleza e amabilidade, ou o co n trá r io ,  dependem de cer
ta s  qualidades que indicam e manifestam".

Aprovamos ou desaprovamos as nosses ações ou as de outrem 
quando as percebemos e o sentimento decorre do ju lzo  que delas fa  
zernos. Os p s lco lo g is ta s  (psicólogos -  diríamos hoje) divergem / /



-  11 -

quanto a gênese dêsse sentimento -  uns considerando-o um i n s t in t o /  
prim ário , outros definincio-o como sentimento complexo• Entrementes, 
êsse sentimento ex is te  ainda que em rtgrau diverso e como se forma/ 
na consciência humana é um sentimento n a tu ra l  tendo por objeto  a s /  
ações vo lun tárias  do homem״. Pela nossa capacidade rac io n a l  d e te r
minamos o que ê Justo e ú t i l  e se os aprovamos desaprovando o nocJL 
vo "e em v irtude  de um sentimento n a tu ra l ,  p rim itivo , ineren te  a /  
nossa organização moral que nos faz p re fe r i r  o ú t i l  ao nocivo. Ê o 
senso moral ina to  que nos leva a aprovar tudo que é ú t i l  à f e l i c i 
dade gera l  dos homens e a desaprovar o i n ú t i l  e p re ju d ic ia l  à huma 
nidade".

Diversos objetos m ateria is  despertam em nos sentimentos / /  
e s té t ic o s ,  consistindo a beleza na ordem e harmonia de um todo, / /  
completo e variado nas partes  que o compoem (te-ndenâo para um fitnX 
Assim as ações não são aprovadas somente pela bondade ou u t i l id a d e  
que insinuam senão tembém pela beleza manifesta, pela agradabilida, 
de que causam -  contribuindo para a nossa fe l ic id a d e .  São açÕes / /  
que se impõem pela elegancia, nobreza e elevação e têm consequente 
mente, ca rá te r  u t i l i t á r i o  e f i n a l í s t i c o .

fiada temos a acrescentar aos aspectos simpáticos e an tipá
t ic o s  das ações, pois Adam Smith analisou  e descreveu-os muito bem 
Aprovamos as açÕes que provocam sim patia , prazer e reprovamos as /  
que causam desgosto. "Muitas ações, porém, causam-nos simpatia ou / 
a n t ip a t ia  sem que sejam ú te is  ou nocivas aos homens״•

Sob e Capítulo 3** (Do Mérito e Demérito) Ferrão Muniz d e - /  
c la ra  que o agente moral . . .  tem mérito ou demérito quando se de i
xa casualmente levar por motivos que produzem ações ú te is  ou noci
vas aa homens em g e ra l" ,  que a v irtude  não sendo um a tr ib u to  em s i  
mesmo s ig n if ic a  uma unidade moral formada de ação e a tor i n s p i r a - /  
dos em intenções benevolentes apontados para a fe lic id ad e  ge ra l ;  /  
que no mérito dos agentes morais a natureza ds intenção é a mais /  
importante das condições r e la t iv a s  às ações f i r tu o s a s . / Uma açao״   
benéfica p ra ticada  sem intenção nenhum in d íc io  dá bondade do agen
t e ,  que pode ser um homem I n ú t i l  ou perigoso para a humanidade11* /  
Então, o mérito moral re s ide  nas ações conscien tes, be las , simpát^ 
cas cujo agente visa o bem com os meios de que dispõe ocasionalmen 
t e ,  pois o merecimento será limitado se as ações não produzem um /  
décimo dos bens ,,em grandeza e extenção" quando pra ticadas  por pes. 
soas que tenham condições e capacidade para ta n to .  Essa capacidade 
para r e a l iz a r  o bem Mê v a r iav e l ,  mas é evidente que o seu mérito /  
moral es tá  na razao d i re ta  do bem que faz e na inversa da capacida 
de que tem para fazê-lo •״ 
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Após os seguintes exemplos e lu c id a tiv o s , FM matemetiza as re lações 
morais:

"Sejam bens produzidos por um homem, representados por B e 
seu poder de fazer bem por Pj os bens pra ticados por um outro p o r /  
B*e seu poder de fazer bem por P. Representando os méritos d essas /  
duas pessoas por M e M*, temos as seguintes proporçõest

M 1 M» ; 1 B ! B<
H ! M1 ; ן P í P' portanto
M * Bf  e M ■ B # ״
Mt ־W  P . 0 mérito está  na razao d i

r e ta  do bem e inversa do poder de que dispõe o agente" para f a z e - /  
10 ; e s tá  principalmente na intenção do bem, na fôrça de vontade, /
anulando o indivíduo as suas paixões e in te re s se s  se ês tes  contra
riam 0 bem geral da humanidade• Ao mérito corresponde a recompcn-/ 
sa$ ao demerito, a censura ou punição (11). (Ferrão Muniz, cujo / /  
pendor para as matemáticas era evidente, usa ainda outra fó rm ula //  
a lgébrica  para bem c a rac te r iz a r  o mérito e o demérito do complexo/ 
agente -ação , mas nao t e r i a  ela maior oportunidade no contexto do /  
p resen te  resumo)•

Motivos in ternos e externos comandam as nossas ações volun 
t e r i a s  representados os primeiros por certos sentimentos e id é ia s /  
a tuantes sóbre a vontade, e os segundos pelas sanções morais. Os /  
motivos in ternos "constituem os nossos deveres morais, o sentimen
to  de obrigação moral" -  que apresentam uma forma e uma m atéria . /  
G dever é um mandamento da razao, uma obrigação âe p ra t ic a r  d e te r
minadas ações segundo regras sempre aplicadas a um objeto  p a r t ie u -  
l a r .  Kessa obrigação distinguimos uma racionalidade normativa, um/ 
dedo puramente lógico-formal

-  qualidade " idêntica  para todos os deveresw: é o dever pelo d e - /  
v e r ,  que se torna pessoal e in te rsu b je t iv o ,  e c r i t é r io  para saber
mos a pureza de nossas intenções "quando temos conseèêneia de que/ 
a nossa vontade fo i  determinada só pela id é ia  do bem".

lio Capítulo l!e (Obrigação Moral) F. Muniz reafirma que o / /  
p r in c íp io  das açSes é a id é ia  do bem gera l -  fundamento do dever /  
moral que e s tá  imerso na razão e nos sentimentos -  ao tempo em que 
admite o c r i t é r io  da moralidade de K&nt através o imperativo ca te 
górico: "Obra de t a l  maneira que a máxima de tua ação possa s e rv ir  
de l e i  u n iversa l" . Assim, se a nossa motivação pragmática é unive£ 
saínente  válida  contrariando a destinsçao do Homem, a sua r e a l iz a 
ção h is tó r ic o - soc ia i  -  "nenhuma máxima oposta a e s te  p r in c íp io  po
de ser moral". Êste p rinc íp io  formal do dever não esgota , porém, a 
obrigação moral que é mais do que uma simples forma, porquanto to 
da ação humana é te le o ló g ica , mas e le  serve de fundamento
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/ a todos os p״  rinc íp ios  m a te r ia is - ״  indispensáveis como substaa- 
ci&UzaçBO da moralidade• San t a i s  p rinc ip ios  a moral to rn a r - s e - ia  
fo rm a lis ta ,  vaga, negative. Por outro lado, ״o p r in c íp io  formal do 
dpver é derivado da id é ia  do bem g e r a l • " E o verdadeiro sentido do 
c r i t é r io  de Kant "e que cada pessoa deve moldar a sua conduta p o r /  
uma regra que todos os seres rac iona is  possam adotar com vantagem/ 
para o in te re s se  gera l e co le tivo  da sociedade״•

As ações o b riga tó ria s  sao numerosas, enquanto que os deve
re s  se nos apresentam em duas espécies: deveres-f ins  e deveres-raei 
os , se/ido os primeiros absolutos e os segundos r e la t iv o s .  “So® o s /  
fins-deveres  nada s e r ia  obriga tó rio"•  Por ser o fim a matéria do /  
dever, "o fim último e un iversa l de todos os deveres é 0 bem e o /  
bem para as ações humanas consis te  na tendência que tem para a rea 
lização  da destinação do homem e da sociedade״•

No Capítulo 5° (Moveis das Obrigações) Ferrão Muniz susten 
t a  ainda apoiando-se sempee em d ife ren te s  au to res , uma posição éti_ 
ca rác io  - a f e t i v i s t a ,  dizendo que " o dever do• pon to-de-v ista  pur¿ 
mente rac io n a l não determ inaria nossa vontade, pois uma id é ia ,  uma 
noção por s i  não a determina" já  que somos movidos, sempre, pela /  
a fe tiv idade  eujos impulsos temos, evidentemente, que moderar d e s - /  
p e r tanão em ncs sentimentos in te le c tu a l iz a d o s ,  vivos e f o r te s ,  o s /  
quais se apresentam em t r ê s  espécies! o sentimento moral, o e s t é - /  
t i c o  e o simpático -  que ״nos levam a s e n t i r  a ju s t iç a  e a bondade 
das açÕes, sua beleza e amabilidade״. Os sentimentos são geralmen
t e  contemplativos, não conduzindo à açao, conquanto alguma fujam /  
a essa regra tornando-se capazes de determinares a nossa vontade•/ 
Logo o e s té t ic o  contribue para a moralidade (12)• Mesmo o r id íc u lo
-  como inconveniência das ações -leva-nos a v ig ilân c ia  moral quan
to  ao nosso comportamento} em face dele e por sua causa precavem©- 
nos de p ra t ic a r  ce rtas  açÕes -  motivo de depreciação e zombaria• /  
Quanto ao sentimento de sim patia , temos que ״o desejo de merecer a 
estima e o amor dos nossos semelhantes, e o de e v i ta r  o desprezo /  
e o ódio deles pelas nossas açÕes, é um fo r te  motivo para determi- 
n á - la s 13 ) (״  .

Ha predisposições morais -  “motivos de ação derivados de /  
nossas inclinações n a tu ra is  que inspiram ações morais em suas con* 
seq uênc ias• . ״ י*  mais ou »enos lim itad as , considerando serem as n e - /  
cessidades e inclinações eg o ís ticas  ou a l t r u í s t i c a s ,  conforme in s
pirem, respectivam ente, atos benéficos ao agente aa às pessoas em/ 
g e ra l .  Todavia, devemos p ra tin a r  atos que nos beneficiando favore
çam a fe lic id ad e  geral•

Sob o Capítulo 6® (Sanções da Moralidade) o nosso Autor / /  
apresenta as sanções eoi quatro t ip o s!  n a tu ra l ,  s o c ia l ,  moral e re -  
l ig io s  a , considerando cada uma nos segà$ntes termos (que resumimos):
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1 -A sanção n a tu ra l  consis te  na to ta l id a d e  das eonsequên-/ 
c ias  fe l iz e s  ou in fe l iz e s  decorrentes de nossas ações durante a /  
vida■ Diremos, exemplificando, que o traba lho  e a temperança fo r
talecem a saude, enquanto a maioria das m oléstias r e su l ta  de nos» 
sos v íc io s  e imprudência• Pela economia, obtemos e acumulamos r i 
quezas através de cujos recursos satisfazemos as nossas necessida 
des. Mas o desejo de gozar e 0 médo de so fre r  ”an consequência / /  
das l e i s  f a ta i s  da natureza" afetam 03 nossos in s t in to s  de cojjser 
vação, in te re s se  e de ambição e levam-nos 8 sujeição dos p r e e e i - /  
to s  l im ita tiv o s  da moral• A maioria das normas da moral pessoal /  
visando a adaptação da natureza hu&iana ind iv idua l à c ircunstân - /  
c ias  externas tem por sanção as l e i s  na tu ra is •  *¿uamio mais o h o -/  
mem conhece essas l e i s  da natureza mais se d ir ig e  pelos p rece ito s  
da moral pessoal, pois todos esses p rece itos  tendem para seu bem- 
e s ta r  m ateria l e f í s i c o  e portanto para a sua f e l i c id a d e . . . "

2- A sanção so c ia l  é envolvente* 0 homem age e reage na / /  
convivência s o c ia l ,  tendo a sua conduta consequencias agradáveis/ 
ou nao. A sanção so c ia l  amplamente considerada, t r i p a r t e - s e  en / /  
so c ia l  (propriamente), popular e p o l í t i c a .  Em determinado meio co 
le t iv o  os sentimentos ego ísticos ou a l t r u í s t i c o s  são mais ou me-/ 
nos favorecidos, podendo o homem obter vantagens ou, no caso de /  
violação de seus deveres, desvantagens• 0 desejo de não ofender /  
ou de não ser ofendido, de obter benefíc io s , proporcionar p ra z e r /  
co n s ti tu e  fo r te  motivação para que o ser humano observe, em suas /  
açoes, as regras da moral. As pessoas tan  *1receio  e médo de ser /  
desprezadas e odiadas pela opinião pub licaM que as impede a co rt£  
ção do comportamento• " 0 re spe ito  pela opinião pública ê o sen t¿  
mento de honra” (III).

A garan tia  e o re sp e ito  aos d i re i to s  ind iv idua is  são d e /  
absolu ta  necessidade à ex is tênc ia  do estado so c ia l  e para is so  as 
sociedades tem um govêrno -  regido pelos p rinc íp io s  da Ji^stiça / /  
norteadores das l e i s ,  porque só as l e i s  Justas e morais " c o n tr i - /  
buem para e formação de uma consciência c o r re ta " ,  enquanto as / /  
l e i s  más conduzem à corrução. Ê oportuno lembrar que as pessoas /  
geralmente tendem a considerar como bom e Justo tudo aquilo  que /  
é proibido ou ordenado pela autoridade dos chefes e antepassados/ 
que lhes inspiram resp e ito  e veneração ( 15 )• *A in fluênc ia  das / /  
l e i s  p o s it iv a s  sobre a coi.duta ex te r io r  dos homens ê imensa e a /  
sanção p o l í t i c a  é ta lv ez  a mais poderosa de to d as״•

5-  A sanção moral• Apesar de j !  havermos tra tad o  da ver
dadeira sanção moral (a  in te rn a ) ,  devemos também t r a t a r  da sanção 
externa exercida pela educação e trad ição  -  sentimentos de respe¿ 
to  e veneração "que consagramos aos p re c e i to s ,  às máximas de /
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moralidade popular e às le is  nacionais que foram Inculcadas pelo 
educação e pelo ensino", pela consideração que tributamos aos / /  
conselhos e ordens de antigos chefes! legisladores* sáb ios , pro
f e ta s ,  deuses, e tc .  Mas não haverá mérito maior na p rá t ic a  dos /  
deveres Impostos pela veneração ou "por um medo supers tic io so  de 
v io la r  os p re c e i to s . • ,inculcados pela educação desde a Infância«/' 
Êsses p rece itos  da moral p ra t ic a  e nacional 3ão considerados s a - /  
grados, de origem d iv ina" . Se a educação in s t i tu c io n a l iz a d a  trans. 
mlte "de geração a geração as trad ições so c ia is"  contribuindo 
ra  a formação da consciência moral", o processo educacional preci, 
sa inculcar na personalidade humana máximas co rre tas  de v irtude  /  
e ju s t iç a ,  porque a in fluência  educativa sôbre a moralidade é de
veras multo poderosa.

¿1-A sanção re l ig io s a .  Eta tempos passados as l e i s  e os jf / /  
p r in c íp io s  de moral estavam 50b a proteção e tu t e l a  da r e l i g i ã o , /  
posto ,que a crença na imortalidade da alma e numa fu tu ra  vida / / /  
quando os homens são punidos pelos v íc ios e crimes ou recompensa
dos pelas boas ações p ra ticadas -  constitue  uma fo r te  sanção mo-/ 
r a l ,  conquanto o medo dêsse fu turo  e a esperança de recompensa ce 
l e s t l a l  representem "sentimentos fo r te s  e ego ís ticos  ao último / /  
grau". Além d isso , s i tu a -se  o sentimento re l ig io so  de amor à Deus 
como uma "sanç*ao da moral d e s in te re ssad a .. . Deus é perfeição  e / /  
bondade" e só o amamos amando a humanidade, contribuindo para a /  
fe lic id ad e  gera l dos homens. A moral assim conceituada, como d e - /  
terminação de Deus aos sêres humanos, "torna-se ainda mais e f icaz  
e sagrada, porque então os horneas sao levados a p ra t ic a r  todos os 
seus p rece ito s"  inspirados no amor divino. Porque a sanção r e l i g i  
osa contribuindo extraordinariam ente para a formação da consciên
c ia  pode, nos seus desvios d o u tr in á r io s , se rv ir  de causa a ações/ 
v״ ic io sas , criminosas, c ru e ls ,  bárbaras que são pra ticadas como /  
obrigações morais", porquanto sao numerosos crimes decorrentes da 
superstição  e in to le rân c ia .  "As pen itênc ias , os s a c r i f íc io s  de a
mimais e homens, os m artír io s , sanções todas co n trá r ia s  a f e l l c i -  
dade humana em sociedade são devidas às re l ig iõ e s "  como o são a s /  
perseguições por h e res ia ,  excomunhões, anátemas, e tc .  De so r te  / /  
que "a sanção re l ig io s a  só pode se rv ir  para m o ra l^ a r  os homens /  
quando a re l ig iã o  é , ela mesma, puramente moral e n$0 tem an v is 
ta  senço a edueção moral. Poderíamos aqui d ize r  alguma coisa s ô - /  
bre as re l ig iõ e s  mas não o faremos agora ( 16 ).

No Capítulo 7Q (MoJtal Universal) Ferrão Muniz observa que 
para muitos f i ló so fo s  há uma moral un iversa l e uma consciência / /  
absoluta (padrão de todas as consciências in d iv id u a is ) ,  f i l o s o f i a  
essa que tem sido contestada por aquêles que afirmam a ex c lu s lv l-  
dade da consciência Indiv idual.
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"Nao podemos negar que todo ju izo ê sempre um ato  de um e s p í r i to  ig, 
d iv idua l afirmando ou negando! aprovando ou desaprovando; que o qu• 
se chama de a verdade e <!1e é Imposto como uma re g ra ,  uma l e i ,  uma /  
medida para as crenças ind iv iduais  nunca é senão a abstração do cjie 
é quase universalmente pensada pelas razoes In d iv id u a is / Donde a •״ /  
conclusão de que a razão un iversa l e a consciência un iv ersa l r e s u l - /  
tam do que há de comum entre  todas as razoes e todas as consciências 
ind iv idua is•  Tais concessões não contrariam a nossa certeza  na ex is-  
tên c la  de "uma verdade e de uma moral abso lu ta , percebidas mais ou /  
menos bem por todas as razões in d iv id u a is1*•

Cada homem em p״, a r t ic u la r  não pode e não deve ser Julgado / /  
senão pela sua consciência a tu a l  e neste  sentido podemos d izer que /  
a moralidade é su b je t iv a ,  mas es ta  permissão não é dada a consc iên -/ 
c ia  senão porque se supÕe que e la  é a antecipação e a rep resen tação / 
p rov isó ria  e aproximada de uma consciência absoluta que conheceria /  
a verdadeira l e i  moral״• porque o agente ״seguindo a sua consciência 
do moment© por f a l t a  de melhor te« a intenção de obrar conforme a / /  
consciência absoluta se a conhecesse..• pois o único dever como d i z /  
F ichte ê de querer obrar de conformidade ao dever״• Essa assim ilação 
da consciência absoluta pele consciência Ind iv idual e r e la t iv a  s e rá /  
leg itim a na medida em que o agente faça íntimos esforços para ap ro - /  
ximar-se da consciência absoluta sem jamais id e n t i f ic a r - s e  completa
mente com e la ,  pois que realmente não existem senão consciências in 
d iv id u a ls. âvtão duas questões ocorrem; 1 ) nq»l a regra moral em ge
r a l  para a razão absoluta e 2 ) qual e a regra moral para quem tem de 
obrar no momento que deve obrart e por que regra deve ser ju lgado״• /  
Para o Primeiro caso a reg ra , a l e i  moral deve ser procurada como se 
procura ״as l e i s  da natureza, pela an á lise ,  a indução, o rac io c ín io !  
os processos c ie n t í f ic o s  e não há mais razão para negar as l e i s  mo-/ 
r a ls  do que negar as f í s ic a s " •  Para 0 segundo caso cessa a d i f i e u l - /  
dade porque a regra é a consciência a tua l•  EM f i r tu d e  do que àcaba־ /  
mos de expor ״o progresso das Idé ias  morais pode ser conciliado coe/ 
a doutrina de uma l e i  moral imutável e abso lu ta״! mesmo considerando 
que o absoluto é in su sc e t ív e l  de mudenças e que progresso é mudança. 
Mas essa d ificu ldade  ê removível quando concebemos a verdade em s i  /  
mesma e o conhecimento da verdade. Todo conhecimento in c lu s iv e  0 e t ¿  
co é gradual e su je i to  a e rros , no entanto há l e i s  morais assim como 
existem as le is  f í s ic a s  constan tes, imutáveis -  que não podem ser co 
nhecldas, todas , de uma vez, nos seus verdadeiros ca rac te re s . 0 co - /  
nhecimento ê paulatino e as hipóteses que as vêzes formulamos são / /  
f a ls a s  ou incompletas.

Formulamos as l e i s  morais à base ״do conhecimento eida v e z / /  
mais aprofundado de natureza humana e da sociedade ״partindo do es ta
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estado da ignorância , os homens foram gradualmente chegando ao co/ 
nhecimento das le is  da natureza, da ordem un iversa l e do valor i n /  
d iv idual (de s i  mesmos e de seus semelhantes)״ Apeaar de tudo, o s /  
seres humanos formam uma comunidade fundada na identidade e s p e c í- /  
f ica •  0 progresso moral e as verdades morais imutáveis sao competí 
v e is ,  pois sem uma moral absoluta aquele s e r ia  inexplicável• 0 es- 
senciaimente bom é o ponto de re fe rên c ia , o termo de comparação p& 
ra  aferirmos a in fe r io r id ad e  do nosso estado so c ia l  que, r!So o b s- /  
ta n te ,  é p e r fec t iv e l  -  e converge para aquele como sua re fe ren c ia -  
b ilidade  exiológica fundamental (17)•

"0 progresso moral consis te  na assimilação cada vez mais /  
completa das consciências ind iv iduais  com a consciência absoluta e 
un iversa l ou com o id ea l  do homem p e r fe i to  e da sociedade perfeita'¿ 
mesmo sabendo que a moral absoluta se ja  i r r e a l iz a v e l  atualmente e /  
num porvir que nao podemos p re c isa r .  Sntretanto  devemos t e r  n es te  /  
absoluta 0 sentido e a direção de nossas mudanças. E aqui devemos /  
fazer uma d is tinção  importantes "as id é ias  morais vão sempre em / / /  
progresso com o desenvolvimento dos conhecimentos humanos, mas o / /  
mérito moral dos agentes, dos indiv íduos, só é su sce tív e l  de p r o - / /  
gresso ind iv idual e os homens não são mais morsis presentemente do/ 
que na an tiguidade; a v ir tude  para cada pessoa consis te  em d i r i g i r 
se pela sua consciência moral e a fazer o que considera como ju s to /  
e bom e em ev i ta r  0 que considera como in ju s to  e mau" (18), (Esta /  
d is t in ção  en ía tizada  por Muniz im plicaria  um individualismo é t i c o , /  
autônomo e rep resen ta r ia  um dos paradoxos encontradiços sobretudo /  
naqueles que teatam estabelecer sistemas ec lé tico s  à base de d i f e - /  
ten te s  autores era cujas obras não ocorre ao menos r e la t iv a  unidade/ 
d o u tr in á r ia ) .

Prosseguindo na abordagem da CIÊNCIA MORAL Ferrão Muniz a - /  
firma que a moral id ea l  deve ser seguida para que os homens a t i n - / /  
jam a perfe ição , mas "urna grande discordancia deve e x i s t i r  en tre  as 
doutrinas que apresentamos neste  Livro e as in s t i tu iç õ e s  no meio / /  
das quais vivemos" (19)• Contudo, nao hl outro sistema através do /  
qual o homem possa, na sua dupla destinação -  p a r t ic u la r  e so c ia l  — 
a t in g i r  o bem e a fe lic id ad e . As l e i s  Ideais "são as condições n e - /  
ce ssa r ia s  para a realização déste fita e quando são violadas a con-/ 
sequencia é a in fe lic id ad e  dos individuos e a dissolução da s o c ie - /  
dade "(SO), Assim "enquanto os homens nao forem modificados em su as /  
tendências n a tu ra is ,  de modo que espontaneamente e por inclinação  /  
se s u je i ta s  às regras da moral absoluta e id e a l ,  e sintam prazer e /  
sa tis fação  no cumprimento de seus deveres morais de todas as e sp é - /  
c ie s ,  o fim da sociedade, a maior soma possível de fe lic id ad e  p a ra /
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todos os hosmns nao pode ser rea lÍE8ae

Sobre o DESAPARECIMENTO DO MAL o nosso Autor declara  qu •/ 
toda Imperfeição consis te  na f a l t a  de aptidão da ex is tán c la !  n o / /  
excesso ou d e f ic iên c ia  de ce rto s  faculdades• #\s nossas faculdades 
p rec isa s  ser e je rc i ta d a s  segundo 89 c ircunstancias  pera qu• aáqu¿, 
rea  fórça e p las tic id ad e!  para que in ter.s lfleado  o processo de / /  
aperfeiçoamento & v irtude venha a acabar -  porque v ir tude  pressu
põe luta« combate (en tre  o bem e o mal)• Oa homens tornando-se / /  
"cada vez mais adaptados pela su• natureza a cumprirem e sp o n ta • / /  
neemente os seus deveres o f&rço! flnaln;entev por Inclinação natj! 
r a l  sem esforço da voi^tede" (21)•

!Acerrada a °E0çH0 la• passemos a resumir a S~CÇK0 28• t 
DO DIRFITO E DA MORAL

r<essa segurda Introdução d iz  o nosso .׳'u to r que o Bomem a¿, 
l i t a r l o !  in teiram ente desvinculado da sociedade! poderia ex e rce r /  
somente dois t ipos  de a tiv idade! o de conhecer os objetos c ireun- 
dantes! e o de a p l ic a r  êsse conhecimento à sa tis fação  de suas n•» 
cessldades e Inc linaçõesy i s to  e! s a t i s fa z e r  "suas p rec iso ••  ** pej, 
soais pelas a r te s  ú te is  ( trabalhos manuais! artezanato) e •ru s  / /  
sentimentos e s té t ico s  p e 'a s  belas a r e־ s t 6 fim de r e a l iz a r  a su»/ 
maior fe lic id ad e  Individual• Contudo! t r a te r -3 9 - ie  de um hornea / /  
Imaginarlo a s a t i s fa z e r  determinadas necessidades e a dar expan-/ 
são sos sentimentos e s té t ic o s !  objetivando a rea lização  da f e l l c ¿  
dade pessoal• .־,to verdade o Isolamento ê u!aa abstração e o homem /  
80 pode v iver , ou melhor! r e e l i i a r - s e  er. sociedade, d© vez qu• no 
lsoiaaeDto as ciências e as a r te s  seriem muito lim itadas e r u d l - /  
mentares• So a vida so c ia l  p o s s ib i l i t a  o desenvolvimento em todas 
os rasos de ativ idade •  pela cooperação dos semelhantes! pelos e¿  
f o r ç s  comuns e pelas troces  recíprocas de seus resu ltados! p e la /  
herança das gerações sucessivas! pela acumulação dos re su l ta d o s • /  
fcasencialraente os homens 880 part*8 i  teprantps de um organismo /  
complexo e superior que tem v lâa eo le t iv s  e t*mde a r e a l iz a r  08 /  
mesmos f in s  dos Indivíduos! sendo es clónelas e as a r te s  ú te is  • /  
belas essas rea lizações , fara  que Isso  se ja  p o ss ív e l,  os i r id iv í - /  
duos devem harmonizar»se en pensamentos e serttimentos -  cada um /  
des envolvendo-se nas ciências e a r te s  *ara r e a l iz a r  a própria fe -
11cidade! sem o que con tra ria  os demais na rea lização  dos mesmos/ 
f in s •

Todos concorrendo pare o desenvolvimento a a fe lic id ad e  /  
ge ra l  (p a r t ic u la r  e so c ia l)  -  e is  o lema! já  que o homem tende a /  
s a t i s f a z e r  as suas inclinações n a tu ra is  e a r e a l iz a r  8 sua maior/ 
fe l ic id ad e !  ape?ar da oposição de indivíduo»
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Mas havendo ums h ierarquia  a observar, convém esc la recer que o ln  
dlviduo está  subordinado ao gera l e às vézes s a c r i f ic a - s e  o p a r t í  
cu lar em beneficio do bem so c ia l  que a co le tiv idade representa  c¿ 
mo conjunto das d e s t inações ind iv idua is .  A humanidade es tá  acima/ 
do indivíduo, logo es te  harmonizar as suas aspirações p a r t í c u la - /  
res com as aspirações co le tivas  -  es tas  verdadeiramento hua&na. /  
Dessa id é ia  de bem es ta r  gera l da humanidade derivam as noções de 
ju s to  e in ju s to ,  de d i r e i to s  e deveres. 0 ob je tivo  da Ética é de
terminar a ju s t iç a  e a In ju s t iç a ,  0 que é bem ou mal para cada ln 
dlvíduo membro da sociedade e, portan to , determinar os d i re i to s  e 
devefes de todos os homens• Pela id é ia  de ju s t iç a  a sociedade de
termina qual a esfera  de a tiv idade l iv re  que deve t e r  cada ind lv í 
duo sembró do corpo s o c ia l ,  e os d i re i to s  de cada um em fazer uso 
de suas faculdades dentro de seu esmpo de ação, sem nunca e n t r a r /  
peles se to res  de ativ idades de seus semelhantes, quer d iz e r ,  sem/ 
jamais pre judicar os d i re i to s  de-outreo.

Pela id é ia  de bem e de mal cada pessoa dentro de sua e s /  
fe ra  de a tiv idade , t r a ta  de re a l iz a r  a sua destlnação p a r t ic u la r ,  
e de favorecer os seus semelhantes. Por isso  a é t ic a  d iv ide-se  em 
duas ciências* 1) a do d i r e i to  e 2) a da Moral, motivo por qie / /  
muitos m o ra lis tas , considerando o objeto  comum de ambas, Id e n t i fy  
eam-nas. Essas c iên c ia s , apesar de fundadas sobre os mesmos prin— 
c íp ios  de ju s t iç a  e bem moral, e de abordarem, em p a r te ,  os mesmos 
o b je to s , formam dois campos do saber mui d i s t in to s ,  posto que nê- 
les  8s ações dos homens devem ser consideradas sob prismas d i f e - /  
re n te s ,  ainda que formando direções da é t ic a  ap licada . Ao bem ge- 
r á l  está  subordinado o bem p a r t ic u la r  de cada indivíduo conside-/ 
rando, outrossim, que os f in s  da vida humana na sociedade são rea 
lizados pelas açÕes vo lun tárias  Individuais sempre determinadas /  
pelos sentimentos e opiniões das pessoas. Sem ju s t iç a  nenhuma so- 
eiedade pode sobreviver. Os homens realizam mais ou menos as con
diçÕes do bem gera l -  da u t i l id ad e  -  por dois modos, dando duas /  
formas aos p rincíp ios  de suas açÕes -  a do d i r e i to  e 8 da morali
dade. X ordem ju r íd ic a  correspondem todas as açoes vo lun tárias  / /  
que são condições de ex is tenc ia  e de desenvolvimento l iv re  para /  
a vida humana, sendo essas ações rea lizadas  na sociedade INDEPEK/ 
DRKTIMEIjTE da boa vontade e das intenções boas ou más. 0 valor / /  
dessas ações é re la t iv o  e pode ser apreciado nos seus e fe i to s  ex-־ 
ternos pela autoridade so c ia l  -  que deve Impõr a todos os membros 
da sociedade a obrigação de p ra t ic a r  essas açÕes, ou de nfo p ra ti. 
car aquelas, conforme sejam ou não necessárias  à l iv re  a t iv id ad e /  
de cada ser so c ia l .  "Na função moral, o homem re a l iz a  o bem por /



20 -

por amor ao b^m, de um modo ab s tra to  % satisfazendo os im p e ra t i- /  
vos de sua consciência moral. Asslrn a orden moral pertencem todas 
as açoes vo luntarlas que tem um valor In tr ín seco , contribuindo d i 
re ta  ou indiretamente para o bem gera l da bumanidade. Kssas ações 
são apreciadas pela consciência e tem seu mérito p r in c ip a l  na in 
tenção e nos motivos dessas ações#

0 be® pode ser rea lizado  na vida so c ia l  sob duas formas» 
numa, o be® é considerado em relação  às intenções e aos motivos /  
que guiam o homes em suas ações capazes de exercerem In f lu e n c ia s /  
sobre a humanidade; na o u tra , o bem © condicionado em relação  »es 
meios necessérJos & rea lização  da bondade independentemente da / /  
boa ou ma vontade do agente• Essas duas formas de concreção do /  
bem ne sociedede -  e do d i r e i to  e a 08 moral -  manisfestam-se por 
açÕes que "constituem os costumes legais e morals •..** (F* Muniz/ 
deixa eo suspenso o desdobramento dêste assunto, quando poderia /  
estabelecer maiores d is tinções  entre  d i r e i to  e s c r i to  e d i r e i to  /  
consuetudinario).

A teo rio  ab s tra ta  do D ireito  e do Dever, a Moralidade pu 
r a ,  pressupõe o estado completo de paz, i s to  é , p a r te  da supos i - /  
ção de que 03 homens dirigem-se todos pelos p rinc íp ios  un iversa is  
do bem moral que regulam os seus sentimentos pelas condições r a - /  
c lonáis  da maior fe lic idad e  de todos. Mas o estado a uai (1870) /  
da especie humana não é o de pez, não é o império absoluto da ra 
zão, porém o estado de guerra, de oposição de in te re sse s •  Então /  
In troduz-se no d i r e i to  e na moral o p rinc íp io  de ae fesa . de uns /  
contra os outros• A moral aplicad? aos homens como eles  são r e a l 
mente, h istoricam ente, é muito d ife re n te  da moral pura, da moral¿ 
dade idea l•  Se devemos apresentar um sistema f i lo s ó f ic o  dos d l re ¿  
tos e deveres do homem rac ion a l 3 id e a l ,  ao mesmo tempo devemos /  
s a l ie n ta r  as modificações que êsse sistema é tico  sofre  em conse-/ 
quencla dc estado em que se achara os homens historicam ente con31- 
derados; em que se encontra em lu ta  contra o mal, a ju s t iç a  con-/ 
t r a  a in ju s t iç a .  ( 0 Autor pÕe re t ic ê n c ia s )•

Os sistemas de d i r e i to  e de moral que temos de expôr de
vem ser fundamentados sobre a natureza dos homens considerados em 
todos os pontos de v is -a .  Os homens que sõo razão e paixão. (22)•

Após a Introdução or& encerrada (ao Livro 1 פ״  Secção 2®). 
Ferrão Muniz estabelece o Capítulo 10 -  P rincíp ios Gerais do D i- /  
r e i te - ׳  dizendo: "Antes de apresentarmos um sistema concreto e /  
completo do D ireito  F ilo só f ico , devemos expôr os p rinc íp io s  ge- /  
r a l s  ab s tra to s  do d i r e i to "
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pars num Parágrafo 1® ( Do Princíp io  do D ireito  e Sua Aplicação) 
s a l ie n ta r  que o p rinc ip io  fundamental ào D ireito  é a Ju s tiça )  /  
que todo homem ten  a liberdade de fazer tudo aquilo  que não in
fr inge  a liberdade do seu semelhante (23)• Sôbre t a l  p r in c íp io /  
podemos estabe lecer um sistema concreto de D ireito•

A aplicação rigorosa dêsse p r in c ip io  fundamental apre
senta algumas d ificu ldades e ta lvez  na p ra tic a  deva ser modifi
cado por outro p rinc íp io  secundario -  que é o de que os hornees/ 
devem fornecer uns 80s outros condições e fe t iv a s  para 0 seu coig. 
p le ío  desenvolvimento (2li)• A dedução do p rin c íp io  do D ireito  é 
t i r a d a  da natureza humana e de sua destlnação* Is to  pâs to , â i r ¿  
mos que o d i r e i to  e o complexo das condições dependentes das a» 
çÕes vo lun tárias  -  necessárias  à rea lização  dos bens Individuais 
e so c ia is  que consti tu ea  8 destinação do homem e da sociedade)/ 
(25) que essa defin ição  é verif icada  pela consciência , pelas / /  
línguas e pelas le is  po s it iv as•  Donde o d i r e i to  poder ser cons¿ 
deraáo "relativamente a a) sua razão, b) seu fim, c) seu conte¿ 
do, d) seu c e rs te r  ob je tivo  e sub je tivo , e) seus l im i t e s • . . ' '

Passando 80 Parágrafo 2« ( Desenvolvimento do D ire i to ) /  
Muniz esc larece que o d i r e i to  deve ainda ser considerado quanto 
ao s u je i to ,  ob je to , razão, capacidade e d iv isão  ** em d i re i to s  /  
p rim itivos e secundários (22)• Escalonando ¿eses elementos do /  
D ireit e ,  temos 1

16) Sujeito e Objeto -  sendo o homem, pessoa ju r íd ica ,  
0 su je i to  do d i r e i t o ,  enquanto o objeto  é aquilo  que depende da 
vontade humana• 0 ser humano re a l iz a -s e  jurídicam ente através /  
do desenvolvimento ־  jornada de sua destinação -  in c lu s iv e  tra*£ 
forcando a natureza em u ti l id a d e •  Essas condições são o o b je to /  
do d i r e i to  como o são as coisas• Aliás todos os objetos do d ir !^  
to  são ações pois os objetos ex te r io re s  como campo do d â re l to  /  
dependem de ativ idade humana in te r io r  e ex te r io r• uanto a r¿־׳  e i ¿  
ção en tre  su je i to  e objeto do d i r e i to  é evidente que o primeiro 
6 o fim e o segundo o meio•

20) Razão e t í t u l o  do Direito* A razão é gera l e esp£ 
c i s l ,  resid indo a primeira em 0 natureza rac iona l do home® cujo
desenvolvimento esta su je i to  a condições d iv e rsa s , nnquento a /  
segunda re su l te  das relações em que 03 homens podem echer-se - /  
in c lu s iv e  como consequência de certos etos a n te r io re s ,  seus ou/ 
de outras pessoas•

30) Capacidade ou faculdade -  d iz  re sp e ito  00 poder /  
de possuir d i r e i to s ,  ou de en tra r  ee uma re lsção  ju r íd ic a  de te¿  
minada• 0 exercício  do d i r e i to  é a a tualização  de v ir tu e  l id  adesj
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ê o uso normativo de nossas faculdades recolhecido e asseturedo /  
pela autoridade socia l•

Divisão do D (ן10 ire lto í p rim itivos! n a tu ra is  ou absotos 
e derivados ou secundários, êstes  tamben chamados condicionais /  
ou h ipo té tico s•  Os d i re i to s  prim itivos resultam imediatamente da 
natureza do homem e são condições daqueles; nascem £om o homem e 
sao válidos em todos os tempos, lugares e c ircunstâncias• Os d l -  
r è l to s  derivados são adquiridos pela a tiv idade humana e o ato /  
que os engendra e estabelecido pelo indivíduo mesmo ou conjunta- 
mente« Como dependem de certas  c ircu ns tânc ias , são contingentes, 
even tua is , h ipo té ticos•

Ina llena b llldade e Concurso dos D ire ito s» os d i r e i to s  / /  
(p rim itivos  e derivados) são in a l ien áv e is ,  em que pese a d isco r-  
dência dos f i ló so fo s  -  uns reconhecendo essas qualidades somente 
aos d i r e i to s  absolutos, outros entendenio-as 80s d i r e i to s  deriva, 
dos• Ka verdade, a razão está  com os pensadores que assume« esta  
ultima posição porque se os d i re i to s  condicionais se f madam nos/ 
d i r è i to s  n a tu ra is  ( d l r e i to s - f in s )  e nas necessidades re a is  da na 
tu reza  humana, são In a lienáve is . Se fossem fundados ou se o f o - /  
rem em necessidades f i c t í c i a s  não poderiam ser reconhecidos; não 
0 sendo, to rna-se  inadm issível a co lisão  desses d i r e i to s •  Toda•/ 
via em atenção a grande variedade das necessidades humanas, é mig 
te s  qüe os d i re i to s  sejam reciprocamente limitados -  é o que sig- 
n i f i c s  o sonsurso dos d i r e i to s .

Presentemente o d i r e i to  está se realizando na sociedade; 
m anifesta-se na vida so c ia l  através das l ¿ l s ;  « elaborado pelo /  
Estado• Quanto às l e i s ,  são manifestações externas do d i r e i to ;  /  
proclamam, determinam e definem todos os d i r e i to s  -  in d iv id u a is ,  
so c ia is  e p o l í t ic o s •  (26) As l e i s  tomam duas formast a dos costu 
mes e as l e i s  propriamente d i ta s •  Os eostumes são formados quase 
que instin tivam ente pela vontade g e ra l ,  comum a todos os membros 
do organismo socia l•  As l e i s  são ordens impostas a toda sociedade 
por órgãos competentes do poder público e muito dependem, na for
ma e no conteúdo, da vontade do leg is lado r•  0 Estado de d i r e i to  é 
mantido por melo de penas e outros Instrumentos ju r íd ico s  e e ssa /
manutençao requer uma leg is lação  gera l -  c i v i l ,  penal, processual, 
e t c . .  0 Estado como órgão destinado a re a l iz a r  o d i r e i to  (sendo /  
e le  mesmo ume entidade Ju ríd ica )  f ixa  as le is  indispensáveis a /  
sua manutenção, executa-as tendo em v is ta  a garan tia  dos d ire i to s  
ind iv iduais  e so c ia is .  As l e i s  pos it ivas  de um povo dependem de /  
vár ias  c ircunstâncias  f í s ic a s  e morais que exercem profunda influ
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in flu enc ia  sobre os hcmens em sociedade• f!sses elementos c ircuns- 
t anele is  são o clima! a raga, o estado de c iv i l iz a ç ã o ,  os antece*■ 
dentes h i s té r ic o s .  As l e i s  do d i r e i to  positivo  como toáos os ele» 
mentos da vida soc ia l  estão su je i to s  a uma evolução regular e de
senvolvem-se progressivamente, de acordo com as l e i s  na tu ra is  e /  
invariave is  (27)•

No Capítulo 20 (Do D ire ito ) ,  F. Muniz pretende ppresen-/ 
tüT o resumo de um sistema completo de d i r e i to  f i lo s ó f ic o  ou natu 
r a l  -  privado e público -  tra tando  esse sistema gera l daquilo que 
"deveçia ser״  e não do que fo i estabelecido em d ife ren te s  nações, 
realmente, peles le is  p os itivas  -  componentes dos diversos s i s t e 
mas de d i re i to s  positivos p a r ticu la re s  a cada povo (28)• 0 d i r e i 
to  f i lo s ó f ic o ,  n a tu ra l ,  é aquele que serve de padrão (modelo, pa- 
radígma) e pelo qual Julgamos do mérito re la t iv o  de codos os cód¿ 
gos de d i r e i to  p os it iv o  que existiram  e existem, e sc r i to s  ou nao/ 
Por outro lado, ao tratarmos do d i r e i to  privado ou público lembre 
mo-nos de que muitos f i ló so fo s  tem e sc r i to  sôbre o d i r e i to  f i lo só  
f ico  mes tratam , simultaneamente, da a r te  de le g is la r  -  que I  ume 
aplicação dos p rinc íp ios  do d i r e i to  n a tu ra l  à organização de um /  
pais p a r t ic u la r •  Contudo, é preciso separar a a r te  p o l í t ic a  do di, 
r e i to  f i lo s ó f ic o  e isso  faremos metodicamente, de forma puramente 
ra c io n a l ,  sem a t in g ir  as modificações que o Jusnaturalismo pode - 
r ia  so frer conforme as c ircunstâncias p a r ticu la re s  a dada povo•

As obras sôbre d i r e i to  n a tu ra l  envolvendo concomitante-/ 
mente D ireito  e Moral -  como as de Burlamaqui, F e lice , Puffer.dorfÇ 
Wolf afiguram-se nos pouco rac iona is  de vez que nós distinguim os/ 
internamente d i r e i to  da moral -  como dois modos d ife ren te s  de en- 
csra r a rea lização  da te o r ia  do bem moral•

Dividimos o D ireito  Privado em d ire i to s  pessoais e d i r e i  
tos soc ia is  propriamente d i to s ,  tra tand o , in ic ia lm ente , daqueles/ 
que certamente o homem exerce nas re lsção so c ia is ,  acrescentando/ 
a ê3ses d ire i to s  ind iv iduais  0 d i r e i to  de propriedade e o d i r e i to  
dos con tra tos . Porque esta divisão é mais rac io n a l ,  a d ispe ito  de 
outros pensadores acrescentarem os d i re i to s  re a is  aos pessoais e /  
considerarem os d ire i to s  de propriedade re la t iv o s  às coisas -com/ 
o que neo concordamos, pois o d i r e i to  de propriedade é também pu— 
ramente pessoal, não se Justificando  a ex is tênc ia  de d i r e i to s  / /  
re a is  ou das coisas (29). 0 d i r e i to  ind iv idual é a condição do di. 
ireito so c ia l  e implica nos d i re i to s  prim itivos e n a tu rè is  -  d e r i - /  

vados, imediatamente, da natureza humana e por isso  comuns a toéos o s /  
homens. São prim itivos e absolutos em oposição a os d i r e i to s  d e r i -



derivados e adquiridos• Ha tan tos d i re i to s  n a tu ra is  ou i n d lv l • /  
duals como qualidades essenc ia is  ha em a natureza humana•

Pessoais sao o d i r e i to  de persor¡a lidade , o d i r e i to  de / 
igualdade, o d i r e i to  de liberdade, o d i r e i to  de associação, o /  
d i r e i to  de propriedade, podendo ser apreciados de per s i  sea se 
perder de v is ta  o fa to  de que conatltuea o fundamento espraiante 
dos d i re i to s  so c ia ls .  Considerando cada ua dos d i r e i to s  pessoal^ 
temos 1

1) D ireito  de personalidade -  que toda pessoa /
tem-de dispor de s i  mesma, de suas faculdades, de ser considera
ds como um flm para s i  mesma e não como meló para os f in s  de ou 
trem. Logo quem t i r a  a vida ou a liberdade do semelhante fe re  o 
d i r e i to  porque a ten ta  contra o patrimônio alheio  violando a s i /  
mesmo. 0 homem tem o d i r e i to  de conservar o seu corpo e de d ls -  
pôr de todos os meios necessários a essa conservação -  alim ent¿ 
çao, vestimenta, morada -  e d lsso  ninguém poderá prlvá-10* Tam- 
bêm tem d i r e i to  como ser in te l ig e n te ,  sen s iv e l,  de desenvolver/ 
as suas faculdades in te le c tu a is  e a fe t iv a s ;  de empregar todos /  
os recursos necessários a consecução dêsse flm) de c u l t iv a r  o /  
seu e s p i r i to  pela c ienc ia , a r te ,  moral c pela r e l ig iã o  ( 50)* /

2) D ireito  de Igualdade -  que é congenial ao /
ser humano. As pessoas nao são Iguais nos aspectos f ís lv o s  e m2, 
r a i s ;  há homens superiores e in fe r io r e s ,  sadios e doentes, b e - /  
los e fe lo s ,  fo r te s  e fracos , geniais e o ligofrên icos  em conse
quência de fa to res  he red itá r io s  ou c ircu n s tan c ia is  mas tudo 18• 
so não invalida  o p r ic íp io  da Igualdade -  que radica na unidade 
fun damental da natureza humana. Todos os indivíduos têm d i r e i to  
de fazer o uso que lhes aprouver de suas faculdades somáticas e 
mentais« Moralmente, há os eg o ís ta s ,  perversos, ambiciosos, pu- 
sll& nines, corajosos. Além dessas diferenças in d iv id u a is ,  ou- /  
t r a s  há -  de raça , sexo, idade, de educação, ambienta, etc• 
tudo is so  re su l ta  para cada um certo  ca ra te r  in d iv id u a l,  uma f i  
slonomia própria  e certas  predisposições a fazer is so  ou aquilo» 
dessa ou daquela maneira -  motivos porque exercem os d ife ren te s  
individuos na sociedade múltiplos papeis e funções• Daí a nece£ 
sidade das pessoas se ajudarem mutuamente, membros natos que / /  
são da humanidade . As relações socia is  são vínculos de in te rd £  
pendência, figurando a sociedade como um vasto organismo cu¿a /  
a tiv idade isormal depende da execução de trebalho coordenado de/ 
todos os seus membros•

Mesfso os regimes con trá rios  à Igualdade (o das c a s ta s /



por exemplo) tendea1 a ig u s l i ta r iz a ç ã o ,  progressivamente, A huma 
nidade tem passado pelos seguintes graus de desigualdades a) /  
formação dss castas  propriamente d i t a s } b) escravidão d i r e ta j  /  
c) servidão e d) p ro le ta r iado  ou pauperismo. A con stitu ição  das 
castas  teve origem ne associação de d ife ren te s  raças , o que se® 
pre ocorreu em guerras onde houve vencidos e vencedores) em que 
os v ito rio sos  eram de raça superior• Isso se deu ne ín d ia ,  no /  
Egito, e t c . .  A escravidão -  su je iç le  de um povo a outro -  ers 0 
regime comum a todos os povos antigos (inimigos) que se guerras 
vam reciprocamente• Todavia e escravidão nao pode ser legitimada 
como quis fazê-lo  A r is tó te le s ,  baseando-se na doutrina des f a - /  
culdades superiores e In fe rio res  e, por conseguinte, na superio 
ridede de ura povo sôbre outro• Mesmo reconhecendo-se su p e r io r l-  
dsdes aqui, 91Í ou acolá 8 escravidão não se j u s t i f i c a  rac ions¿  
mente, pàia todo home® tem 0 d i r e i to  in a lienáve l de viver e de 
senvolver-se livreraeme* Quanto à servidão, ê uma modslidade de 
escravidão* Já 0 p ro le ta riado  -  última transformação da d es i-  /  
gualdade soc ia l  -  constitue 0 primeiro passo para a verdadeira / 
igualdede, conforme se observa nos países modernos. 0 p ro le ta - /  
r isd o  ou pauperismo e uma heranç© da in ju s t iç a  dos an tigos , l e 
gada às sociedades c iv ilizadas*  Pass&ra uai d ia ,  em v irtude  dos/ 
progressos da c iv ilização  -  e então todos os homens obterão / /  
igualmente as condições recessár ip s  £ ex istência  e eo pleno de- 
ser:volvimiento de suas ca: scidades ( 3 1).

3) Direito de liberdpde -  é o d i r e i to  pleno de 
cede pessoa e exercido dentro de sua esfere de p tiv ldade. Pede/ 
e liberdade ser in terne  e externa, sendo a primeira re fe re n te  a 
ceda consciência -  o d i r e i to  de pensar, s e n t i r  e ag ir corforme/ 
a netureza, já  que esses modos de conduta não devem ser irapos-/ 
tos  por qur-ra quer que seja* Já 8 liberdade externa pode s o f r e r /  
liraitaçÕes, pois a faculdsde de professar qualquer opinião sôbie 
c ien c ia ,  a r te ,  moral, r e l ig iã o  segundo 8 consciência p a r t ic u la r  
pessoal não confere a X o estranho d i r e i to  de pre judicar a I I - /  
berdade ou a reputação de Y• Dpi o leras; liberdade com responsa, 
b ilidade• Entrementes, 8 to le rân c ia  é um dos mais sagrados etri_ 
butos do homemi

i¡) D ireito  de associação -  decorre da necess i
dade que todo homem tem de assoc ia r-se  aos semelhantes com obje 
t ivos  determinados, sem pre judicar 0 bem geral* llá dáas especies 
(p r in c ip a is ) de associação* uma, que abrange toda a vida d8s /
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pessoas associsdest ou tra , que compreende certos f in s  sem im plicar 
v i ta l ic ie d a d e .  Como exemplos do primeiro caso, temos associações /  
c (מ ie n t í f ic a s  b) a r t í s t i c a  e l i t e r á r i a !  c) in d u s t r ia l ;  d) moral e 
âe educação; e) re l ig io sa s •  0o segundo tip o  -  associações comunais, 
m unicipais, nac iona is , fe d e ra is ,  hum anitárias, e tc .  A primeira c Iss 
se de exemplos está  situada no campo do d i r e i to  n a tu ra l ;  a segunda, 
no campo do d i r e i to  derivado•

Nessa t ip o lo g ia  de d i re i to s  -  igualdade, liberdade e s o • /  
c iab il id ad e  -  temos os elementos primordiais da personalidade hum¿ 
na« A-igualdade se fundamenta na identidade e unidade da na tu reza / 
humana! a liberdade decorre do e je rc ic io  des faculdades no sentido 
do desenvolvimento l iv re  e harmonioso do indivíduo e da sociedade! 
a sociab ilidade une todos os homens no sentido da fe lic id ad e  e do/ 
bem gera l (329• Todo ser humano tem d i r e i to  de exercer suas facu l
dades e de contar com o apoio de seus semelhantes sobretudo nas /  
desgraças e calamidades.

5) D ireito  de propriedade -  d iz  re sp e ito  às coisas 
necessárias  ao pleno desenvolvimento da pessoa humana e decorre /  
dos e fe i to s  ou resu ltados üo trab a lho . É um dos cap ítu los  mais im
portan tes  do d i r e i to  f i lo só f ic o •  A propriedade pede ser m a te ria l  /  
ou in te le c tu a l ,  referfcnão a primeira ao d i r e i to  que temes de apode 
ra r-nos dos objetos mate t i a is  para a sa tis fação  de nossas necess i
dades, de modiflea-los adaptando-os as exigências t f i t s l s ;  de d ls ־ /  
por de ce rtas  coisas na tu ra is  ou criadas pela in d ú s tr ia  * para f i -  
nslidades exclusivamente p a r t ic u la re s .  Discordamos de Herbert Spen 
cer quanto a propriedade t e r r i t o r i a l  -  que le le  considera como sen 
do de d i r e i to  inato  -  pois que fo i  ela estabe lecida  como u t i l id a d e  
pública através de convenção (F.Muniz acrescenta maiores argumen-/ 
to s  Ju s t i f ic a t iv o s  a re sp e i to ) .  Quanto à propriedade i n t e l e c t u a l , /  
ê aquela concernente ao d i r e i to  que todo individué tem sobre os / /  
produtos de sua in te l ig ê n c ia ,  8 d isp e ito  das controversias ex isten  
te s  en tre  os f i lo só fo s .  Êsse e outros assuntos co rre la to s  — como /  
o comunismo, o socialismo -  sao de a l ta  importancia, mas fonfessa- 
mo-nos incapacitado para abordar t a i s  questões p o l í t ic a s  e socioló  
g icas.

sü& tocante ao .01 r e i to  dos Contratos Ferrão Muniz ev ita  /  
maior abordagem dizendo c o n s t i tu ir  assunto muito complicado -  Ja /  
longamente tra tado  por e sp e c ia l is ta s  ou f i lo só fo s  como Ahrens (Cou 
rs  de Droit N aturel), Schutzenberger ( le s  Lois de ! , Ordre S o c ia l) /  
e Be l in e  (Philosophie du D ro it) .  Contudo logo acrescenta que a teo  
r i a  ab s tra ta  e f i lo s ó f ic a  dos contratos é muito sfaaples, enquanto/



27

&s transações re a is  que se dão en tre  os homens em uma sociedade 
adiantada são complexas e numerosas. X a r te  de le g is la r  cabe de 
terminar todas essas transações, c l a s s i f i c a • las e compendiar / /  
normas reguladoras, tendo como d i r e t r iz e s  os p rinc íp ios  do d i - /  
r e i to  rac iona l e os precedentes h is to r íe o s ,  sem se perder de / /  
v i s t a ,  porém, as clreuastancias p a r ticu la re s  da naçao para quem 
são f e i t a s  as l e i s  p ositivas•

Sob a rubrica de D ireito  Social, Muniz declara que s e /  
re fe re  as sociedades ou grupos -  entidades re su ltan te s  de re la -  
çces na tu ra is  ou vo luntarias  estabelecidas pelos homens en tre  /  
s i  -  podendo ser c la ss if icad as  em t r a n s i tó r ia s  ou permanentes•/ 
As sociedades podem ainda ser consideradas em dúplice a sp e c to ,/  
em conformidade a c la ss if icação  an terior»  sociedades com amplas 
fina lidades  -  abrangentes, e sociedades que tem um fim p a r t lc u -  
l a r ,  específico• Todas essas formas de associação devem apresen 
t a r  f in s  l í c i t o s ,  de so rte  que as le is  a es tes  co n tra r ia s  são /  
consideradas In ju s ta s  e t i r â n ic a s •  Quanto eos d itex to s  de asso
ciação, liberdade e segurança pessoal, sao equivalentes• E os /  
t ip o s  de associação variam segundo as m últiplas c irc u n s ta n c ia s /  
da vida.

Sequnciando a exposição de Muniz que estamos a resumir, 
fa la  o nosso Autor das "Sociedades Completas * * que envolve® ״a 
vida in te i r a  do homem"• Grupos socia is  como a Familia tem o r i - /  
gens de ordem na tu ra l•  0 casamento, sua natureza, condlçoes, dji 
ração, d i re i to s  dos cônjuges são questões concernentes a te o r ia  
do matrimônio e importantes como aspectos do d i r e i to  n a tu ra l•  A 
poligafflia, 0 divórcio  e outros problemas co rre la tiv o s  a ss in a la 
mos sem d i s c u t í - lo s ,  remetendo o le i to s  aos tex tos de Ahrens e /  
doutros pensadores como Spencer (33)» Wlart (Morale), Hume (3Ü)• 
No tocante  aos d i re i to s  de pais e f i lh o s  há en tre  os f i lo s o fo s /  
pouca d ivergfncla , porquanto o poder paterno deve ser l im itad o -  
cessando quando os f i lh o s  atingirem a ״Idade da razão״• i^ianto/ 
aos d i re i to s  do chefe de fam ília ,  dos servos, c r iados , fâmulos, 
e tc .  acentuamos ״a nossa condensç"ao ã escravidão por ser e s t a /  
con trá ria  inteiram ente ao d i r e i to  n a tu r a l / deixando a essas ״ /  
questões tratamento p o s te r io r ,  por enquanto f ic a  a re fe rênc ia  /  
também aos serventes l iv re s  e amos -  en tre  os quais se podem e¿ 
tabe lecer contratos de trabalho — 8 ao regime matrimonial c u ja /  
comunhão ou separação de bens depende do sistema adotado p e lo s /  
nubentes no ato do casamento• 0 d i r e i to  de sucessão, herança, /  
Sobre a fam •״ê cji estão a ser profundamento estadada״ ília  re fe -
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referimo-nos especialmente a Henri Ahrens (C. de Droit KaturelX

Quanto 8 Comuna, d i2 que ê a "reunião da famílias* sen, 
do os bens e rendimentos dispostos com toda l iberdade״• Sb s e - /  
guide, declara que o l e i t o r  poderá consultar Ahrens no to c a n te /  
a Sociedade Civil* aos d i re i to s  e bans nacionais (35)! co n fes-/  
sando que nada de o r ig in a l  sôbre is so  pode apresentar* Ê encer
ra o assunto ( do D ireito  Social) dizendo* ״as opiniões que ado 
to  sobre todas essas matérias estão resumidas na obra de Herbert 
Spencer in t i tu la d a  SOCIAL STATIC e por is so  sobre e las  não n o s / 
entendemos m u i to . f ( p 8 g .  1811)•

D ireito  P u b lic o j- tra ta  do Estado e de suas relações / /  
com outros Estados, podendo ser dividido em d i r e i to  público in 
terno e d i r e i to  das gentes ou in ternac ional ( 36)• 0 d i r e i to  do/ 
Egtado t r a ta  da organizaçao e funçao dessa entidade pub lica , re  
cebendo o nome de D ireito  C onstitu tivo porque se re fe re  a e s tru  
tu ra  e s t a t a l ,  forma de governo, d is tr ib u ição  dos poderes p o l i ty  
cos, etc• convindo lembrar sobre isso  a grande divergência ex i¿  
te n te  "entre os e sc r i to re s ־   f i ló s o fo s ,  h is to r ia d o re s ,  oradores, 
J o rn a l is ta s ,  poe tas״• Quanto às funções do Estado, resumen-se /  
em le g is la t iv a s  e adm inistrativas ou executivas* Assim o D irei
to  Publico Teórico está atrasado quanto a forma e matéria de / /  
que t r a t a ,  pois ê le  deveria ser uma aplicação dos p rin c íp io s  /  
ab s tra to s  e f i lo só f ic o s  da te o r ia  do Justa à organização de uma 
sociedade completa -  guiando a p o l í t ic a  e a leg is lação  indepen
dentemente dos d i re i to s  positivos•  Ê preciso  conhecer 0 d i r e i to  
po s it ivo  passando e presente para , confrontando-o com o d i r e i to  
id e a l ,  fazer as reformas na Jurisprudência p os it iv a  a fim de /  
to rnar as in s t i tu iç õ e s  nacionais csda vez mais p e r fe i ta s •

Há en tre  os t r a ta d is ta s  divergências quaito a melhor /  
organização do Estado, sendo o d i r e i to  pútüco teó rico  a tu a l  / / /  
(1870) um conjunto de opiniões inconsequentes e c o n tra d itó r ia s ,  
apenas• 0 d i r e i to  público não é uma c iênc ia , por conseguinte• fi 
a ״a r te  p o l í t i c a  que deveria ser utna aplicação de c iência  ( Jurí. 
d ica) não ê senão uma a r te  puramente empírica״•

Encerrado o resumo do Capítulo 2® (Do D ire ito) do Li—/  
vro 1® Secção 2a• passemos a v is ta  sôbre o que d iz  Ferrão Muniz 
no Livro 2®f Capítulo 1 e 2 (P rinc íp ios  Gerais da Moral e da Mo 
r a l  respectivam ente), fazendo também re ferênc ia  a p a r te  2a• (E
volução da Moralidade) que êle  mal in ic iou•

Declara 0 nosso Autor que no Capítulo 10 ״temos de / / /  
apresentar um sistema completo de Moral f i l o s ó f i c a /pois no 10 ״
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Livro ״deste  ensaio apresentasse, em resumo, a te o r ia  da Ê t ic a ” 
tra tando  do c r i t é r io  da moralidade das açÕes e das faculdades /  
morais, assim como dos ״p rinc íp ios  gerais do D ire ito  e da Moral 
a b s t r a to s aplicando os p״ No Capítftlo 2° •״ rinc íp ios  gera is  da Ê 
t i c a ,  formamos um sistema completo de D ireito  f i l o s ó f i c o / bem ״  
como um sistema completo de Moral i r á  se elaborando (no Livro /  
?.0 jé  que o cap ítu lo  supracitado é do Livro 1° da Secção 2a•)•

MA moral f i lo s ó f ic a  tem por objeto determ inar, por me
io  de deduções ra c io n a is ,  todos os deveres dos horneas vivendo /  
em sociedade"• Vimos que o D ireito  se funda nos p rinc íp ios  de /  
Ju s t iç a  ',e se se ocupa das açÕes humanas % enquanto a Moral s e /  
a l ic e rç a  nos p rinc íp ios  do Dever em g e ra l ,  na consciência , na /  
intenção de ,’cumprir esses deveres por causa do bem coação ex - /  
t  erna .״

A Moral como o D״ ire ito  pode ser d iv id ida  em prlvads e 
p ú b lica e d ״ isso  trataremos nos a r tigos  seguintes•

Sobre esse assunto Ferrão Munis declara  (10 Artigo) / /  
que a Moral privada t r a t a  dos deveres pessoa is , co rpora is , da /  
sobriedade, castidade, pureza, des funções de relacionamento, /  
do aperfeiçoamento muscular, dos deveres da alma, das in c l in a * /  
ções s l t r u í s t i c a s ,  da vontade, da covardia, dos deveres de ben£ 
volência , da ju s t iç a ,  da caridade, soc iab ilidad e , polidez! dos/ 
deveres f i l i a i s ,  p a te rn a is ,  da amizade, do pa trio tism o , e tc• No 
20 Artigo Muniz t raç a  algumas linhas sôbre a Moral Publica -  m¿ 
r a l  nacional, moral p o l í t ic a !  moral p ro f is s io n a l  ¿e num 3® Art *־ 
go volta  a f a la r  sôbre a fe l ic id a d e ,  concluindo o AUTÓGRAFO (Ê— 
t i c a  ou F ilo so f ia  Moral) com uma p a r te  2a. seguida do t í t u l o  / /  
EV0LUÇ&0 DA MORALIDADE com su b - t í tu lo  Introdução Geral, onde de 
c la ra t testa segunda parte!״   da fitica temos de t r a t a r  de mora 11- 
dade em relação a mais esferas da a tiv idade hunana, ou da s o i l -  
dariedade moral e te o r ia  da evolução aplicada ao desenvolvimen
to  da ê tica •  Esta 2a• parte  pode ser d iv id ida em duas s e c ç se s t /  
na la• trataremos da solidariedade moral, e na 2a• da evolução/ 
moral״ • Entretanto o AUTÓGRAFO fo i  encerrado nesta  a l tu r a ,  à p¿ 
glna 268• Considerando-se não e x i s t i r  outro Autografo (como e % 
in t i tu la d o  cada ensaio de F* Muniz) especia l sôbre fetica a não/ 
ser 0 de ETICOLOGIA ou MORAL PRÁTICA que não dá sequência a / /  
enunciada 2״a• p e r te ״ , conclui-se cjie Antonio Ferrão Muniz de /  
Aragão deixou Inacabado 0 ensaio que nós damos por resumido•
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3a. P A a T Ei

DISSERTAClO t -  A ÃTICA MA OBRA DE FBRBlO MPKIZ 
Z -  Introdução

Mão temos a pretensão de fazer uma apreciação c r i t i c • -  
In te rp re ta t iv a  em profundidade de Ética ne obra de Antonio Fer* 
reo Muniz de Aragão, senão de, atendendo a natureza de um trab¿. 
lho sobretudo d is se r ta t iv o  focalizarmos alguns aspectos g e r a i s /  
bem Incidentes nas preocupações é t ic a s  dêsse po líg rafo  ba'ni ano. 
Assim vamos abordar especialmente temas abrangentes como J u s t i— 
ça e Liberdade nem só expressos no quadro conceituai de Muniz /  
como também nas Inferências e generalizações que a tem ática com 
porta  nos dias mtuais, em que pesem os r isco s  advindos do coef¿ 
c ien te  pessoal do d issertado r e da perspectiva em que se colocai 
Ntuna ciencia ou d isc ip lin a  exiológica como essa -  objeto  de uma 
d issertação  -  ninguém f ic a  de fora* eq u id is tan te , im parc ia l, maa, 
pelo co n trá r io , f ica  imerso e submerse, numa confluência dinâml/ 
ca de su je i to  e objeto , ambos s esercerea mútuas sideraçoes -  a 
entidade cognoscente orgulhosa porque lida com uma c r ia tu ra  h u -/  
mana, este  porque não reconhecendo mais 03  t í t u lo s  de p a te rn ià ¿  
de reoe la -se  contra o criador numa exibição de autonotaia e maio 
rIdade.

Ferrão Muniz fo i  un apaixonado da Ju s tiça  Social -q u e / 
evidentemente não ê u!aa figura  ab s tra ta  e id e a l ,  luzeiro  aclara, 
dor da j ornade e x is te n c ia l ,  nem também um conjunto de qualidades 
pessoais ensimesmadas nos que se dizem ou insinuam paradigmas /  
do comportamento humano mas que, em rea lidade , se encesulam •  /  
isolem na f e i r e  da v ida . Para ê le  Ju s t iça  Social é o que o no—/  
me ind ica i um aspecto valo ra tivo  e conceitua i -  aquele que enun 
c ia  e id e n t i f ic a j  ou tro , o aspecto ontológico -  que se expressa 
em obras e atos humanos e humanizantes.

Não parece hsver assumido uma posição ortodoxa no to » /  
cante às p r in c ip a is  correntes f i lo só f ic a s  d® eflica » P o s it iv is»  
mo e Evolucionismo -  senão uma posição ec lé t ic a  e c o n c il la ro r la f 
inc lus ive  no plano é t ico ,  apesar de sua acentuada f l l i a ç e c  eo /  
jusnaturallsmo esposado por Henri Ahrens (Cours de Droit Netu-/ 
r e i )  e complementado em autores cuja f i lo s o f ia  so c ia l  envolvia^ 
aqui e a l í ,  possíveis  modalidades de evolucionismo te leo log ico •  
As doutrinas é t ic a s  (Morei e D ire ito ) que expõe e comenta dando 
- lh e s  contribuições pessoais são ora lógico-formais (Kant, F i - /  
chte) e e s s e n c is l i s ta s ,  ora h i s t o r l c i s t a s ,  perfe tftíve ls  ou r e i ¿
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r e l s t i v i s t s s  (Spencer, M ill) ; algumas volant a r is ta s  ou u t i l i t a 
r i s t a s  (ianthara), outras r á e lo - a ie t iv i s ta s  (Adam Smith). Rotula
ríamos a sua posição te á r ic a  de ״n¡eso lógica" -  no sentido de / /  
que esta  de permeio a doutrinas parcialmente co n tra s tan te s , o /  
que s ig n i f ic a r le  ser o seu Ensaio uma sequencieção ircp lica tiv a / 
de dsdos analógicos e complementeres das posições divergentes /  
des autores arrolados c comentados pelo nos so paciente  p o líg ra 
fo .

Em verdpde o acervo de verdades já  estabelecidas não é 
produto do traba lhe  isolçdo de um pensador mas de inúmeros pen
sadores -  das meis d ife ren tes  e a té  d iscrepantes escàles ou fo¿  
mações f i lo s ó f ic a s .  E quando diseños pensedores ê no mais amplo/ 
se11t iã o ;o  f i lo s o fo ,  0 c ie n t i s ta !  o poeta, 0 a r t i s t a ,  o pesq jfes a 
dor* Kêsse sentido Ferrão Muniz fo i  um e c le t i s t e ,  apesar de não 
sabermos se na sue te n ta t iv a  de estabelecer um sistema ec lé t ic o  
há d iscrepancies ou antagonismos Insuperáveis. Cabe ao especia
l i s t a  ep on tl- lo .

Foi um incansavel trabalhador in te le c tu a l ,  apaixonado/ 
pelos d i re i to s  fundamentais do Homem (do ser humano como ind lv¿  
duo e cidadao); democrats, to le ran te !  mente sre jads pelos ven»/ 
to s  de liberdade, da ju s tiço  e so lidariedade . Bs sua *Êtlcc/ 
ou F ilo so f ia  Moral׳*, e s c r i ta  om 1870, ôada lir-ha fe ia  passionaJL 
mente dos grandes tenas estropo lógicos -  Dignidade, Amor, F e l i ^  
dade, A ltruist10׳ -  repetindo-os coa um fervor ascé tico  -  e le  que 
fo i  ura misto de t e í s t a  e l i v r e - pensader .  A doutrina soc ia l  que/ 
esposa e in te rp re te  coloca-o em pleno análogo ao do socialism o/ 
democrático -  1’onde os bens p a r ticu la re s  e o bem g era l (de cads 
homem e ds humanidade) são so l id á r io s"  (pagâ) e complementares, 
acrescentados,

0 conteúdo dou trinário  de sua Ética (ensaio ou plano /  
gera$, de uma ohra que não 9e concretizou! ta lvez) to r n a r - s e - i a /  
d is c u t ív e l  pela sequencia de cap ítu los de moral u t i l i t a r i s t a ,  /  
moral a p r io r l s t i c a ,  transcendenta l, moral evo luc ion is ta , e tc ,  /  
que apresenta. Todavia se con$iper8rmos o CADERNO cotno repo sito 
r io  de doutrinas divergentes cujo escopo se r ia  a reelaboraçõo ¿ 
de compêndio futuro e d e f in i t iv o ,  e s ta r ia  ju s t if ic a d a  a ausén-/ 
c is  de unidade d o u tr in á r ia .  Forcjie parece te r  sido a sua in ten
ção compor um tra tad o  (futuramente) em que os imperativos cate
góricos e h ipo té tico s  (e s te s  historicam ente ju s t i f ic a d o s )  e s t l -  
vessem logicamente concatenados perfazendo um sistema e tico  / /
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completo porém aberto às aquisições do p o rv ir.

Chama-nos a atenção 0 fa to  de que Ferrão Muniz e sua é
poca ainda não estabeleciam  d istinção  conceituai no exame das le is  
i a  n a tu ra is  e le i s  normativas -  le i s  ontológicas e le i s  ax io lógi 
cas ( e t ic a s ) .  Consideravcmmas idên ticas ou análogas, desconheV 
cendo o p rincíp io  de neutra lidade axiológica como típ ic o  das c i 
ências n a tu ra is . A ind istinção  era comum en tre  os f iló so fo s , a /  
d isp e ito  da evidência dos Juizos-de-valor por ê le s  formulados na 
intenção de que estavam fazendo ciência n a tu ra l. E só a epistemj) 
lo g ia  mais recentemente reformulada ( com D ilthey , par exemplo)/ 
veio demonstrar a dicotomia fundamental das c iê n c ia s : c iê n c ia s / 
áo ser e c iencias do dever- s e r ;  ciências ex p lica tiv as  e c iê n c i
as compreensivas (estas  sign ificativam ente amplas porque en g lo -/ 
bantes das ax io lóg icas). A confusão invo lun tária  ou inconsciên -/ 
te  leva Muniz a declarar que . . . " a  l e i  moral deve ser procurada, 
como as l e i 3 da natureza, pela an á lise , a indução, 0 ra c io c ín io , 
os processos e ie n tíf lc o s  e não há mais razão para negar as l e i s /  
morais do que para negar as f í s ic a s •( pág.130) ״  Certamgnte há /  
analogia p a rc ia l en tre  as le i s  n a tu ra is  e norm ativas, in c lu s iv e /
0 3 processos montais para form ulá-las tom momentos de aná lise  e / 
indução• Hão há identidade, porém• 0 fa to  e a formulação te ó ric a  
630 ingredientes do l e i  n a tu ra l. Contudo, f a l ta - lh e  o valor -  / /  
compenente essenc ia l e p riva tivo  das le is  do mundo do dever-ser* 
Essa a oonceituação judiciosa do Professor Reale e de outros pen 
sadores eminentes#

I I  -  Fonte e Ju s tif ic açã o  do Fenômeno Ético
E n tre tan to , seu conceito de natureza é bem amplo¡ 0 raun 

do só c io -cu ltu ra l represento um complemento da natureza cósmica•
0 humen o un iversa l se re a liz a  na H istó ria• 0 homem tem natu reza/ 
ou h is tó ria?  Uma coisa e o á tra . Ho processo h is tó ric o  dá-se a ex 
p lic itag ao  da nossa racionalidade -  fonte perene da Moral e do /  
D ire ito  hoje claramente apontados e evidenciados, antes im p líc i
to s  em fases p re té r i ta s  da vida so c ia l•  Uma espécie de po tência/ 
conceltualmente formulada por A ris tó te le s  a tu a liz a -se  na época /  
ju s f ilo só fic a  de Ferrão Muniz, permitindo e esplanação dos d ire¿  
to s  n a tu ra is  também in te rn ac io n a is , in v a riav e is . Mas os d ire i to s  
so c ia is  variam de nação, por enquanto• Se tomarmos a Divindade -  
su p ran a c io n a l, un iversal como fonte do la to  ju ríd ico  na sua conj 
plexidade tem ática, concluimos pela universalidade dos p r in c íp i
os ju ríd icos — comuns a todos os povos em todos os tempos e luga 
r e s •  Negada e s ta r ia  a h is to ric id ad e  no âmbito da é t ic a , porque /  
Deus e terno , imutável, se revelou ao homem dando-lhe noções e os
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delineamentos essen c ia is  à organização E s ta d o . <*!uando muito 0/  
homem, mergulhado que e s tá  na H is tó ria  como consequência do p£ 
caâo o r ig in a l ou de ou tras desobediências fa rá  desdobramentos/ 
p a r tic u la re s  da constitu ição  ju r íd ic a  d iv ina sem lhe a l te r a r  os 
fundamentos»

Neswa lin h a  dedutiva, podemos fa la r  de d ire i to s  prim¿ 
t iv o s , absolu tos -  coso arquétipos ou modelos de toda sistefflá- 
t i c a  ju s f i lo s a f ie a , comum aos povos e nações• Se a fon te  comu
n i t á r i a  e a natureza m a te ria l, poderíamos co n c lu ir, analógica
mente, pelo igualita rism o  de d ire i to s  e deveres, considerando, 
assim , a unidade f í s i c a ,  o e q u ilíb r io  u n iv e rsa l, a id en tid ad e / 
fundamental na variedade de e s tru tu ra s  e funções dos se re s . ¿ /  
da r e la t iv a  identidade e s tru tu ra l  e funcional decorre a mesmi- 
dade de p re rroga tivas e obrigações no plano ind iv idua l e soe i- 
a l .  Mas em verdade fo ra  do humano ou divino não há ax io lo g las . 
¿e a gênese do fenômeno é tico  e s tá  na razão humana, mesmo in e - 
x is tin d o  a divindade (o que lembra Grócio) e sendo a ra c io nal¿  
dade um dado u n iv e rsa l, o fenômeno flu e  com espontaneidade e /  
ev idência  in co n tes táv e is , cabendo, im perativamente, ao leg is la , 
dor o reconhecimento imediato de sua e tic id a d e . Assim, adm iti
das quaisquer das fon tes (divindade, natureza f í s i c a  ou razão)
0 d ire i to  n a tu ra l impÕe-se com a fo rça  de sua lo g ic id ad e , o s - /  
tensivam ente, ¿e negadas, porém, a ex is tên c ia  abso lu ta  dessas/ 
fon tes ou m ananciais, r u i r á  por te r r a  todo o e d if íc io  do jusna 
tu ra lism o , posto que segundo essa posição epistem ológica o ho
mem sera um ser eminentemente h is to r ic o  -  que nada tem de pro¡¿ 
to  ou acabado, sejjao que se faz e re faz  permanentemente, cc¡n 
forme muito bem acentua Ortega Y Gasset para quem a v ida huma
na é ,*liberdade co n s titu tiv a"  e , por conseguinte, não a explica 
a razão ele a t ic a  mas a ra z |o  v i t a l .  0 homem nao tem natureza e 
sim h is tó r ia .

Todavia *,errão  Muniz fa la  em termos ãe " d ire i to  f i l o -  
so fic o " , daquilo que ״deveria se!" ; in sinua a ex is tê n c ia  de a¿ 
gumentos de valor e nao on to lóg icos; dá curso a id e a liz a ç õ e s ,/  
sempre procurando m ostrar que a organização ju r íd ic a , ju s ta ,  é 
aquela que perm itirá  a rea lização  in te g ra l  da natureza humana, 
natureza que apresenta d iscrepancias de ordem somática e p s í - /  
quica mas que sob essa diversidade secundária re s id e  uma iden- 
ttdade  fundamental, fon te  dos mesmos d ire i to s  e deveres -  e / /  
sua ju s tif ic a ç ã o  p lena. Certamente ninguém em são ju izo  e nor־־
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normalidade dos órgãos s e n so ria is , pode negar a identidade alegada! 
i'US ID£״íí2IDA1>ü que é sobretudo psico-som ática (não abso lu ta) -  de/ 
p re ta s , brancos e amarelos• ssas d iferenças secundarias — como as 
baseada¿ na idade, no swxq, in te lig ê n c ia , recursos m a te ria is  -  cc^  ̂
quanto evidentes não ju stificam  a implantação de ordenamentos\à& /  
igualdade e sp e c ífic a  (conàicionadora da igualdade ju r íd ic a ) 9 da !4, 
berdade e fra te rn idade  universalm ente humanas•

Reconhece o nosso pensador que os d ire i to s  de lib e rd ad e / 
(hoje diríam os: pessoal! de dom icílio , locomoção, r e l ig io s a ,  de e& 
s in o , associação, e tc • )  devem se r assegurados dentro de ce rto s  l i 
mite s  o condições, levando-se em conta as d iferenças de ordem mo-/ 
r a l  e in te le c tu a l ,  sobretudo• Mas que cada ser humano tenha, no / /  
seu eventual campo de trabalho e ação a mais ampla lib e rd ad e , d e - / 
vendo a sociedade proporcionar-lhe tedas as condições que tornam /  
p ossive l o desenvolviaente in te g ra l  da personalidade» aos in te le c -  
tua 11̂ ente bom dotados como aos economicamente beneficiados cabe 0/  
obrigação moral (fundamentada naquela unidade p rim ordial) de a ju - /  
dar! erguer! humanizar a m aioria que ainda se enbontra nos n ív e is /  
da anim alidade. *ue no uso da liberdade e s tá  im p líc ita  a noção d e / 
responsabilidade como valoração fundamental, e que os Id ea is  de / /  
ju s t iç a  tendem a re a l iz a r -s e !  cabendo às camadas d ir ig e n te s  re c o - /  
nhecerem easa tendencialidade no sentido do seu ap ressamento  r e la 
tiv o  a can cre tisaçãc . ás d ificu ldades que a isso  se antepõem sao /  
grandes! porem! conãideranao a heterogeneidade de cu ltu ra s !  oa d l-  
fe ren te s  graus de c iv iliz ação  110 panorama dos povos, os an tlg o n is-  
mos in ternos e externos ae qualquer nação -  ontem e hoje -  depara
se-nos o grande empecilho quanta ao reconhecimento dos a tr ib u to s  /  
u n iv ersa is  do homem, porquanto são d iversos os id e a is  e os c r i t é - /  
r io s  de sua a fe rição • Ha á f r ic a  do Sul, por exemplo, percebe-se a /  
ex is tê n c ia  daqueles elementos comuns que tip ificam  os sêres huma-/ 
nos mas t a l  constatação não faz derivar para a consciencia moral /  
dos d irig en te s  brancos a necessidade de c r ia r  um sistem a ju r íd ic o /  
consagrado!* daquela identidade prim acial da natureza humana e de /  
seus co ro la rio s  consubstanciados numa democracia p o l í t ic a  e socio
económica.

as um etnocentrism!׳! o, eivado de preconceitos a l iá s  cong¿ 
n ito s  a todo unicentrism o -  p o l í t ic o ,  re lig io so  -  obnubila a ment^ 
lidade  de grupos d irig en te s  -  que não chegam, sequer! a reconhecei! 
tac itam en te , aquela unicidade bio-psíquèca do homem da qual d e r i73% 
imediatamente, os postulados f ilo s ó f ic o s  da igualdade e l ib e rd a d e /
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E hoje isso  ainda acontece, apesar do d isposto  na Declaração Uni
v e rsa l dos D ire ito s  do Homem# Êste documento ju sn a tu ra l i s t a ,  r e - /  
c e n te , e o reconhecimento e proclamação ostensivos daquelas p re r
ro g a tiv as  in a lien áv e is  que, aos poucos, penètram 21a leg is lação  p& 
s i t iv a  dos povos» As id e ia s  de lib e rd ad e , J u s t iç a , igualdade apr¿ 
sen tad ;h istó ricam ente , d iversidade quanto ao conteúdo e dou trina^  
çâo. E n tre tan to , há fo r te s  indicações de que os horneas, com p a s-/ 
sos e i t in e rá r io  d ife re n te s , marchan para a grande convergencia -  
para  uma situação  de coincidência ju s p o l í t ic a ,  e s tu á r io  da jorna¿ 
da m u lti-secu la r da humanidade. Sintom ática a Declaração, in c lu s i  
ve no seu Art 12; "Todos os seres humanos nascem l iv re s  e ig u a is /  
em dignidade e d ire i to •  São dotados de razão e consciência e d e - / 
vea a g ir ,  uns em face dos o u tro s , com e s p ír i to  de fra te rn id ad e” /  
para no Artigo 3 o re fo rça r a dou trina afirmando que "todo in d iv í
duo tem d ire i to  a vida, a liberdade e a segurança de sua pessoaf• 
Assim, em todo documento 'repassa o sõprc v i t a l  da grandeza humana 
-  grandeza que s a c ra liz a , teoricam ente, os pressupostos de todo /  
regime democrático# Assinalamos o aspecto teo rico  Ja que a vida /  
p o l í t ic a ,  nas suas rea lizações p ra tic a s , ainda se d is ta n c ia !  mui
ta s  vezes, daqueles valores antropológicos• verdade, id e a lid a -  
dé e rea lidade  compõem a nossa vida) às vezes permanecem como l i 
nhas p a ra le la s  nesse ou naquele povo, mas se e verdade que essa /  
geometria nao e a euc lid iana  e sim & do espaço curvo de E in ste in ! 
razões de sobra teremos ao afirmarmos a p o ssib ilid ad e  da confluêj! 
c ia  l in e a r  (não r e t i l ín e o s )  em determinados momentos da H is tó ria !  
passada a fase  das democracias In fa n tis  ou das e tnocrac ias e au tg  
c rac ia s  vespertinam ente c re sp u scu la re s ..•

Afirma Muniz que 0a d ire i to s  secundários ou derivados, /  
considerados eventuais e p re cá rio s , deixam de sê -lo  se fundados /  
nos d ire i to s  abso lu tos, nos verdadeiros f in s  e nas genuinas nece¿ 
sidades da natureza humana, não podendo ser! consequentemente! a -  
llenados# Poderiam ser postergados se fundados em necessidades f £  
t f c i a s .  De modo que não é adm issível a co lisão  de d ire i to s  * uns/ 
destruindo os outros# Contudo! em atenção a grande variecade de li 
necessidades, I  m iste r que sejam lim itados, mutuamente! os d i t e i -  
to s  (prim itivos e derivados), 0 que s ig n if ic a  e exp lica  o concur
so dos mesmos* £ camc  ̂absoluto e lim itado pelo re la tiv o  e v ic e -  /  
versq? 0 nosso po líg rafo  e f ilo so fo  não oferece maior j u s t i f i c a - /  
çao•

Admitimos como p la u s ív e l, segundo o nosso Autor, que a s /
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id é ia s  ¿u sn a tu ra lis ta s  despontam, ja !  no rundo da p re -h is to r ia , 
ainda que im p líc ita s  e d ifusas -  no eeio das chamadas comunida
des p rim itivas e se traduzem nas ta re fa s  mais ou menos i  n a i f e - /  
re n d a d a s . Todos aa trabalho  i -  mandamento gigente e supremo na 
vida p re sressa  da humanidade, o que pressupõe o reconhecimento/ 
da identidade e un iversalidade do hamems dos d ire i to s  e obriga
ções tá c i to s  do trabalho  comum, cono meic de a tender, s a t i s f a - /  
to r lamente, às necessidades básicas do grupo com unitario, o / /  
qúal prejudicado f ic a r ia  cok o desgarramento  de alguns de seus/ 
membro s no tocante a consecução de ob je tivos realm ente t o t a l ! - /  
z an tes• ¡‘iesiao ñas fases subsequentes dêsse pro cea so s o c ia l ,  / /  
quando se in s ta la  a d iv isão  do trabalho como decorrencia da es
tru tu ra  de c la sse s , do enr i  que cimento do contexto c u l tu ra l  da /  
sociedade, permanecem id é ia s  r e la t iv a s  a ex is ten c ia  de um d ire ¿  
to  n a tu ra l m itigado, parcialm ente a c e ito , em que pese a v a r ia - /  
ção quanto às suas origens e ju s t if ic a ç ã o . Como sociedade estr!¿ 
üural e funcionalmente d iv e rs if ic a d a , tomamos (exemplo) a dos /  
helenos -  ¿éculo de P ério les  -  quando se d is c u tia  o problema do 
ordenamento é tic o  en tre  os homens, discussão p ossive l graças /  
também a po tencialidade da in te lig e n c ia  h e lén ica  de en tão , esp¿ 
cu la tiv á  aa contacto variado com os n a is  estranuos usos e in s t¿  
tu içõ es , v igências e esquema-, buscando id e n t i f ic a r  o ju s to  se- 
g u a d a  a n a tu re 2a e o ju sto  conforme a convenção Rumana• Nesta /  
expressão helén ica  cinge-se toda a problem ática e ssen c ia l do / /  
jusnaturalism o e que vem sendo asordada (superfic ia lm en te) p e - / 
lo s  roLaanos, pela  P a tr ís t ic a  (Agostifliio), p e la  E sco lástica  e / /  
aquí e ajfcolá com profundidade^por f ilo só fo s  modernos! Mas o ju ¿  
to  como valor fundante do d ire i to  n a tu ra l deriva do que se ace¿ 
te  como composição essen c ia l!  ontológica e ax io log ica , do homem, 
em que pese a h is to ric id ad e  como suu rea lização  progressiva•

III -L e is  N eutrais e Leis À xiológicas.Confronta

quanto às l e i s  n a tu ra is  e humanas, potros em c o n f lito  a 
sua ccnform-dade. 0 nosso ״ à to r  apo ia-se , no p a r t ic u la r ,  em / /  
iiheens e Spencer para afirm ar! en tre  essas l e i s ,  ce rto  p a ra le - /  
l i  sina• "¿pencer e labora, p o is , uma l e i  da evolução: e la  consis
te  numa le n ta  tran s ió emação de um agregado que passa da homoge
neidade à helenfcgeneidade• p o rtan to , em todos os te rre n o s , Á 
um processo de d iferenciação• 110 mundo s o c ia l ,  os grupos come-/ 
çarn cumo especies de hordas, cujos membros se encontram, ao me¿ 
mo tempo, no mesmo n ív e l in te le c tu a l ,  técnico  e econômico* Mais
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t a r d e #  o r g a n ¿  £ s a ~ a e  0 co rrv c rto 1 > -ea  e n  c a n ¿ 1 su t0 s  o c a a p le E c o «־1 n d e  a  
dlvisSo d© trabeU io « ao » 1* 0 0 0  ^urfdl 0$6 errfcre ce ind iv íduos /  
tenda® & vc&  aroeeenl* £ t f b » t t 6 1 * 9 e 0  (36)• A t e l t t n â o  o  e v o l n d o  -  
B is o u  de S ; « n e c r v t e r l a f i o •  qu*j G tím m r  r i g o r o s o  p u r a l e l i i n o  e u t r »
c x^tuztzl c & cool&l• qUtJido, e& verd&dc» o sunda dá A ã lu w »  í  

ceoónioc e 0 de, sociedade te le 016glco, ea quo pea• o fiaallemo /  

epenceriono» Ccu: eciaa jf.oráiL tf o eotudo das orl^rts! íomGÇBO o £

▼cluçSb Ô0í3 c*v;;os o c a la i s  segundo 00 a l t e r a  da  o o o io lo g l©  -  a i *  
Ç^cic. r rg ic la  ! x l a  16 e l  ce. do e e r j  o u t r a  a oouoeltiiagão  o I n te -מגבך!   
ta ç ã o  de c e rtp x  10 10  so  o l é i s  que ¿׳e le . c e p c o lf io id e d e  e n v o lv e s  /  
c r i t e r i o  v a lo  re tu v o *  p o sto  nue s i tu a d a a  no p le ito  ão dev6 r>-£»Gr • — 
sao ac  l e l e  ¿ t i c e s •  á se la »  o s o d a l  é  xaulto & sn ¿ il6ü» uao o e r v ln -  
do todos ao 0U.QS c o ta s  c o n a e i tu a la  à  c a ra 0t* r ¿ s « r 80 do suunáo e t l -  
c e ,  jitesBáO t»exuI0 c a te  u s a  de su a s  • 0p ¿ d e s *  Parodiendo« ^ ix ls o o s  s 
todo  hornea é  &nina2 ,fuj nao todo o bOBCa־11 *

Hão 1&* en oonse^uenela* oonfox&lâade ou hfanjonie entre /  
le  i  ti c&UBatlvaSf naturalo e le  i s  tpw ©50 elaboradas vo litlT eseo te  
!x 10 home®, ter.do e® v is ta  Uetcnalnaflo• vnloxes, "Aquelas ■50 áes•־ 
provides de ofjiçã© poarçi¿* as ccneequeñolas por e la s  previstas re — 
su ite»• nooeseaxleaiente« do futo en seu& naacb oausnie•*«* (37)•  /  
euçuxüto cet££ et.0 *WxCion¿vc¿ e , ooaencialiaento v&lcr&tlv&s• Ftttjj, 
D£¿.tsc״ eleven o ש recorhecr.r que a ¿poca hl-stáriea de jfctula £01 
*88» ate e־ le n tlf le is te o sicvél o do o&ter ere ־1 ,  fornecido pelos c& 
é1;ciuf* naturals* qu onde* cixioa nñb ce fcavie delineado aspe otos ep l£  
te^t>2¿{;lc08 i'undaiüntiilB rcl&dciaadcc cea es ¿reos cauiados p e ls s /  
olénciaa do tsr  e £3 d c u d a c  axiol¿¿lct1s• de 1304•  ttasb¿»! oonslâe- 
rc.L.oc o trujano cojeo £.1010n4>£¿¿cnt0 do nc'&rul' fcallentomoa J&Ssoe t |  
££it0 precia c u ja  m étodo de abo id  r o t e  é  r. ooiC'.'ívenjDrío en  3  « aזן׳ ^31  t o  
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da norma e aspecto p o sitiv o  ou negativo do v a lo r ) ,  lembrando que 
o fa to  só chega a ser expresse em nom as a trav és  da Imposição de 
um valo r• Éste em saas conotações s ig n if ic a t iv a s  e que t i p i f i c a /  
e c a ra c te r iz a  urna d isc ip lin a  do hamem como c ien c ia  deontológica. 
Os argumento״ de valor formam a te s s i tu r a  desse campo d i s c ip l l - /  
nar e podem eer expressos pela  fórmulat 1*dado A, deve se r B״ , e / 
não por aqueloutra  "dado A, será  B״ -  t ip le a  dos ju izos o n to log i• 
cos! expressivos das c ien c ias  que estão sob a regencia da ló g ica  
do ser•

verdade nao podemos nos l im ita r  ao campo e tic o  como/ 
exclusivo do d ev e r-se r, pois que a i  estao  a E s té tic a  e c u tra s  /  
d isc ip lin a s  de natureza v a lo ra t iva* 0 ju s to , o bem, o be10 e sev 
u« aspectos negativos são valo res fundantes dessas d is c ip lin a s  /  
c ie n t í f ic a s .

O fa to  de um ¿pencer não haver tomado consciencia p ie - /  
na dessa dicotom ia epistem ológica fundamental (c ienc ias  ontológ¿ 
cas e d is c ip lin a r  ax io ló g icas) , não se há de desconhecer a eran- 
de contribu ição  in te le c tu a l  do ta len to so  ev o lu c io n is ta  in g lé s , /  
por exemplo, quando te n ta  pene trar o âmago dos precessos I n te r - /  
nos do mundo e da vida! quando formula na l e i  da evolução" ־  fo& 
te  de grandes insp irações e que leva o nos so Leovigildo F ilg u e i-  
ra s  a compor a introdução poematica de seu d iscurso  quando da i!£ 
ta laçao  da Faculdade Livre de D ire ito  da Bahia, en! 1891 11 זA l e í /  
da evolução, que resume todas as l e i s  n a tu ra is  de todos os maios 
em que vivem as sociedades humanas. . . 33  /Conquanto saibamos •(״ (
que a leg is lação  spencerlana não tenha sido elaborada como hipo•

m *te se  de trabalho  (cuja confirmaçao ou negativa  d a r-s e - la  a trav es  
da co le ta  de dados empíricos racionalmente apanhados por in s t ru 
mentos de observação, adequados), fo i  grandiosa a sua a rq u ite to -  
n ica  como cosraovisao, não podendo nos o u tro s , que compomos a sua 
posteridade deten to ra  de maior soma de conhecimentos e perspect¿  
vas, darmo-nes ao luxo e à veleidade in te le c tu a l  de r i d i c u l a r i - /

é* 9 9zar o seu c ien tif ic ism o , inc lu sive  porque nele  ha elementos ceHá 
t ic o s  indispensáveis a reformulaçao das explicações in ten tad as /  
pelo i lu s t r e  encip lopéd ista  b r itá n ic o .

Retornando a sim ilaridade preconizada per Ferrão Kunis/ 
devemos reafirm ar que as l e i s  so c ia is  e sp e c íf ic a s , ou mais p rec¿ 
sámente, as l e i s  e t ic a s ,  nao expressam ?.regularidade e constan -/ 
c ia  de fenómenos1' ,  matemáticamente, v is to  não serem os fenômenos 
é tic o s  produtos ou ocorrências do mundo fís ico -q u ím ico . Daí a / /
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d ificu ldade  em formularmos p rev isões, in c lu s iv e  no campo so c ia l /  
genérico , porquanto o homem enquanto natureza ® determinado mas /  
como produtor e produto da cu ltu ra  é liberdade c o n s ti tu tiv a  (Urt& 
g a). No entanto podemos d is c u t i r  a medida em que se Impõe essa 
talogla. axiolQgia^ da v ida humana J se a v ida apresen ta in te rn a  ou 
externamente i s 30 a que chamantos de liberdade•

0 homem é um produto n a tu ra l do p o n to -de-v is ta  biológico* 
e c u ltu ra l  no plano b iográfico ! partindo -se  do dado fundamental /  
de que, segundo José Ortega צ Gasset! **minha v ida sou eu e minha/ 
c ircu n s tân c ia ״ • Parecèria! a p rim eira v is ta !  e s ta r  0 ser humano /  
envàlto numa cadeia inexpugnável ־  v ida e c ircu n stân c ia • Poderia- 
mos adm itir que o eu genc-bio-psíquico  pelo menos a p a r t i r  da Ra
ça Gro-Magnom permaneceu in a lte rá v e l  quanto a e s tru tu ra  e f i s i o l a  
g ia , ocorrendo as mudanças no plano c irc u n s t.j ic ia l -  e s te  como /  
m u ltip lic idade  de c írcu lo s  concêntricos que se dao e abrem no de- 
cu»so do processo h is tó r ic o , ^ tre m e n te s , as c ircu n stân c ias  nao à 
são aneis de fe rro  compostos e Impostos por divindades} nao re p r¿  
sentam elos que aprisionam a v ida  b io lóg ica  (pleonasmo necessário) 
pois se o fossem a v ida e s t io la r - s e - ia  no nascedouro• Ao engendrar 
instrum entos de traba lho , c iên c ia  e tecno log ia , mesmo rudiment a - /  
r e s ,  o homofaber abre caminho para os v e s tib u la re s  da H istó ria ! /  
modificando e criando ; entendendo e transformando aspectos da na
tu reza  para sobre ê s te s  compôr painéis  e presépios que m a te r ia l!-  
zata e configuram, progressivam ente, o patrimônio só c io -c u ltu ra l /  
da humanidade. Nessa ingente ta r e fa  se combinam e articu lam  0 ho- 
mo־ faber! o homo—sapiens e o homo-loquena• £ a v ida  humana se r e 
v e la  como li- ,e r  dade c o n s titu tiv a •  Mas a nossa jornada e x is te n c ia l 
não se dá em lin h a  r e ta ,  sinuosa ou esp ira lad a  simplesmente• Alem 
desses momentos, outros e la  os tem, reg ress iv o s , in c lu s iv e , con -/ 
quanto o sentido g era l tenha a s e ta  apontada para os cimos do Hl- 
mal a i a . A b io g ra fia  humana descreve ou escreve a h i s tó r ia  da liba* 
dade.

IV- A Vida Como Liberdade C onstitu tiva
Nessas a sse r tiv a s  não haveriam contradições insanáveis! /  

em v irtu d e  das in te rre la çõ es  dos planos ontológico e te leo ló g ico ! 
pois o conceito de liberdade ¿amais se to rn a r ia  in te l ig ív e l  se / /  
considerado em s i  mesmo e por consequência como elemento m etafís¿  
co independente e desligado da vida que o alim enta e ju s t i f ic a !  vi. 
da que é manancial e fundamento da lib e rd ad e .

Mas estaríam os tomando o ato l iv re  em s ig n ificação  p len a / 
-qu içá , etimológicamente $ liberdade sem lim itações de qualquer 0£
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ordem -  como se o homem nao encontrasse obstáculos ou impedimen
to s à rea lização  de seus in te n to s , no mundo cósmico ou c u ltu ra l•
A d ificu ld ad e  s e r la  ortegueanamente contornadas se fa ça  algo ou / 
nao é porque sou l iv r e  para fazê -lo espontânea ou com ן  pulsoria«/ 
mente a minha atuação é l iv r e  pois que v ida  é liberdade in te g ra -  
1 1 zan te , 8 processo• F ic a r ia  d ilu id a  a oposição liberdade deten&  
naçao como problema f i lo s ó f ic o  porquanto e s ta  não anula aq u e la !/ 
senão que a liberdade v i t a l  é , em s i  mesma! determ inação, o mesmo 
ocorrendo com a questão análoga! vo lição  versus lib e rd ad e , j á  qu• 
-repetindo  -  a minha e s tru tu ra  v i t a l  á b io - l ib e r tá r ia .  io d a v ia ,/  
permanéceriam, en tre  ou tras! duas questões! o sentido  etim ológi
co to t a l i t a r io  de lib e rd ad e , e a p o ssib ilid ad e  do ato l iv r e  no /  
campo da c iên c ia  n a tu ra l•

Mesmo anuiando-se o problema determinação -  liberdade /  
em reg içes  das c iênc ias humanas, não s e r ia  rac io n a l estender es
sa solução à ce tto s  tip o s  de re lações que o ser humano tra v a  não 
com os semelhantes! mas com obstáculos f ís ic o s ,  n a tu ra is  ou ar ti, 
f l e ia i s •  Assim, não há determinação l i b e r t á r i a  capas de levar-me 
ao in te r io r  de um re c in to  a través de paredes in te i r iç a s  e compafi 
ta s ,  como não s e r ia  v iáv e l penetaar em densa f lo r e s ta  per melo /  
de um automóvel. Porque a liberdade tem os seus p róprios cam i-// 
nhos! sendas que são abertas ou não pelo homem-liberàade. A pena, 
tra b iiid a d e  dos re c in to s  faz -se  por mrlo de p o r ta ■ ou ja n e la s ¡  a 
das se lv as! a través de estradas! sendo portas e e s trad as  algumas 
das concretizações do ato  l iv r e  como rea lização  v i i a l •  b is  p o r - /  
que liberdade nao é pura abstração , ou entidade "e te re a " , mas Tgp. 
l iz a b ilid a d e  e po tencialidade que se consubstanciam nos caminhos/ 
p re té r i to s ,  presentes e fu tu ro s ; nem é dominação t o t a l i t á r i a  do / 
home-! sôbre aspectos e sp ec ia is  do mundo f í s ic o  ou so c ia l•  Disse
mos Q3Dflglaiflt reg ionalizando , tac itam en te , o domínio sôbre as /  
co isas , o que equivale a um c r i té r io  r e l a t i v i s t a  posto que o / /  
absoluto é simples re fo rço  do instrum ento de comunicação -  a l i a  
guagem, é ponto־de־ apolo gnosio lóg ico  para a argumentação em ge- 
r a l •  0 absoluto não emerge da o n tlficação  d isso  ou daqu ilo , s e - /  
não que Irrompe do e s p ir i to  cognoscente na im possib ilidade de sa 
lucionar problemas imanentes• Porque os problemas não estão  no /  
mundo ex tra-m ental, n este  estando ocorrências que o indivíduo /  
problem atiza com v is ta s  ao entendimento para melhor dominar as /  
c ircun stân c ias• Fora do homem não há problemas•

0 ato  l iv re  no te rreno  das c iênc ias  n a tu ra is  co n v e rte -ã  
em problema• Fenômenos como a queda dos corpos, a a tração  e rep i¿
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repu lsão , ou o envelhecimentos dos seres orgânicos não dependem da 
vontade humana, a d isp e lto  de astronaver que se elevam ou de recur 
sos te rap êu tico s  que atenuam o processo da senectude• Ocorrem mec¿, 
n ica ou fa ta lm ente , apesar de ce rta s  in te rfe rê n c ia s  do v ic e - re i  da 
criação  -  e homem•

Heconhe 0 nosso Ferrão Muniz a escala gradativa da liber, 
dade era decorrencia das d iferenças ind iv id u a is  * idade, sexo, cul~> 
tu ra ,  s ta tu s  sociaL- conqanto proclame o d i r e i to  sagrado que to d a / 
pessea tem de usar todos es recurso 3*'lndlspens!veis à expansão e /  
ao florescim ento de sua personalidade» Nesse diapasão antropología 
co colocamos a expressão a trib u id a  à Francis Bacont "saber é podert 
guante mais se sabe nals se dispõe dos instrum entos da c iv ilização ! 
msis  potente o indivíduo se to rn a ; quanto mais se pcdef mais se / /  
tem o saber em d ispon ib ilidade . Uma in te rre la ç ã o  se estabelece  n • /  
binomio batonla.no, nele  estando ancorada a liberdade como bipelari_ 
dade «n qie o ״p o s itiv e  e o nega tivo1* fazem permutas d ia lé t ic a s ,  /  
numa interdependencia desencadeadora de um processo in p llc a tiv o  de 
crescen te  au ten ticidade• \s  vêzes sabemos e nao podemos ן ou pode—/  
mos e não sabemos• O saber ó a to j o poder! capacidade ( va lend •«*nos
de A ris tó te le s ) . Entre un e outro  não ha oposição mas tra n s lç ã e  /
permanente! mesmo reconhecendo-se a precedencia d• poder * potenel 
a lidade• -  O homem não nasceu sabendo ■as podendoi não tem conheci^ 
mentos in a to s  mas po tencialidade n a tiv a• A liberdade ê o con tex to / 
dinâmico. Liberdade -  determinação! v ir tu a lid ad e  l ib e r ta r ia  que se 
e x te r io r iz a  e m anifesta no desdobrar da nossa ex istência{  fo rça e£ 
ca<}pnada que não acaba porque eterna como processo h is tó r ic o  -  que 
se a a p lia , aprofunda, renova, d ilu indo  em seu bojo a antinomia apa, 
ren te  -  determinação e liberdade•

V -  O Pauperismo -  Mal Passageiro.

Ferrão Muniz aborda, en tre  outros temas, o do p ro le ta r ia 
do quando d is s e r ta  sôbre as fases da desigualdade por que tem pas— 
sad• o homem, mas sua in te rp re ta ç ã o , no caso, serAa mais id e a l is ta  
ou p rog ress!v is ta t  0 p ro le ta riad o  passará um d ia •••  Usa as palavras 
pauperismo ou p ro le ta riad o  como sinónimos a expressarem uma condi— 
ção so c ia l -  fru to  de c ircunstancias econômicas p reca ria s  em c u j• /  
contexto se aliam pobreza e ignerência . Cons t i t ue a u ltlm • t r a n s - /  
formação da desigualdade so c ia l e o prim eiro passo no advento da /  
verdadeira Igualdade• Encara a questão operária  dentro de amplo / /  
quadre da H is tó ria , re fe rin d o -se  a condição de assa la riados cooo /  
tende settpre ex is tid o  -  desde os tempos mais an tigas -  mas qu• ó /  
uma consecuencia da ,* in justiça dos an tig o s״• Sempre houve in ju s t i ; a
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so c ia l mas as sociedades modernas d ls poem dos meios necessários a /  
sua eliminação progressiva• Bao faz menção ao p ro le ta riad o  como / /  
c la sse  emergente da Revolução In d u s tr ia l (a  la .  no século XVIII e 
a 2a. no XIX) nem as Id é las  s o c ia l is ta s  que atiçaram  a lu ta  de / /  
c la s se s ; nao se re fe re  a necessidade de leg islação  so c ia l  ou trab& 
lh ls ta  correspondente• H¿ em sua In te rp re tação  p o l í t ic a  um halo de 
u top ia  desarmada de maiores Instrumentos ju s tif ic a d o re s !  pols admi 
t e  o desaparecimentos do pauperismo -  um día» -  *,em face do p r o - / /  
gresso da c iv iliz açã o ''•

Talvéa sua in te rp re ta ç ã o , no case,tome como fundamento a /  
"sociedade c i t i l iz a d a *  num sentido  genérico e a democràcia na ace£ 
çãe etim ológica, d isso  decorrendo n a tu ra l pragmatismo -  como a t iv i  
dade sagrada de todos os membros do corpo so c ia l lrm anafes no ide
a l  de igualdad«} em que uma simbiose ou autuallsmo se dissemina a
nulando crescentem ente os vínculos do egoísmo) em que o velho p rln  
c íp io  -  ua por todos e todos por um -  se re a l iz a  na confluencia / /  
gradual dos modos de s e n tir !  pensar e ag ir hoje aínda sob a tu te la  
de um consenso 0 de uma leg islação  expressiva de um individualism o 
1 1 ber a1 -dem ocrático.

Apesar de chamar o comunismo e o socialism o de frandes / /  
questões" nao os ana llsa  por f a l ta  de conhecimentos adequados! prg  
fe rindo  f a l a r ! em termos g e ra is , da problem ática p o l í t ic a .  Contudo, 
m ostra-se como hornera p a r tic ip a n te  das inquietações e esperanças de 
sécu lo , estsâdo o seu trabalho  in te le c tu a l  repassado de um otim is
mo superior e con tag ian te . FerrSo Muniz tem um lugar de re a lce  n a / 
g a le r ia  dos bahlanos i lu s t r e s  de século XIX. A sua imensa obrat / /  
m anuscrita e in é d ita  deve s a ir  dos arquivos para os p re los e dês» / 
te s  para o público ledo^ a flm de que o homem e a obra se projetem 
merecidamente no panorama c u ltu ra l  do país• Cabem aos govérnos e /  
in s t i tu iç õ e s  ou tras re a l iz a r  essa ta re fa .

E sp írito  aberto aos grandes problemas da v ida , nao alimen 
tou preconceitos so c ia is , p o l í t ic o s ,  re lig io so s  ou r a c ia is  segundo 
de depreende da le i tu ra  de sua ÉTICA especialm ente! isso  é impor־ /  
tan te  numa época de ineompreensões e in to le ra n c ia s  como a nossa. /  
Pregava tudo aquilo  que contribue para a desanima l i  zação progress¿, 
va do homem ( pouco importa se fo i um u to p is ta ) !  o congraçamento dos 
e s p ír i to s !  c rea te  que estava na identidade p rim ordial da personal¿  
dade humana! fon te dos d ire i to s  n a tu ra is  e absolu tos• fi que o r e - /  
formador so c ia l ( e le  o fo i teoricam ente -  já  que não era  um p o l í t¿
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p o lí t ic o  m ilitan te ) t i r a  do jusnaturalism o os recursos p r in c ip a is /  
a fundamentação de suas te se s  em torno da Liberd8de, Ju s tiç a , Sol¿ 
dariedade -  valores I s te s  in te rc o rre n te s  e típ ic o s  de uma socieda
de sadia que os re a liz a •

Ora, o pauperismo é um estado h istoricam ente dado (logo /  
passag e iro ); surgiu não como im perativo do desenvolvimento ou da /  
f a ta l  formação de c lasses no processo d ia lé t ic o  da H is tó ria ! mas /  
como produto da in ju s tiç a  dos antigcs e que nós preservamos in ju s -  
tificedam en te . 0 seu desaparecimento se r¿ , por um lado! uma conse
quência n a tu ra l da c iv iliz açã o  no seu estág io  a tu a l (d iz ia  em 18 7 0  
e! por outro lado será uma decorrência da disseminação e convenci» 
mento da ju steza  e inpera tiv idade  dos id ea is  de convivência que / /  
confluem na fe lic id ad e  -  de todos os homens! raças e cu ltu ras•

VI- A Propdedade Como D ireito  Convencional•

Outra questão tra tad a  re fe re -se  a propriedade -  " d ir e i to /  
que todo homem tem sôbre as coisas necessárias ao pleno desenvolvi, 
m ento••.״ ! não sendo, porem, 9 propriedade t e r r i t o r i a l  um d i r e i t o /  
n a tu ra l!  p rim itivo , abso lu to , senão 8 1go que fo i estabelecido  con- 
vencior.almente pelos indivíduos (por meio de combinação, g ju s ta !  /  
acordo -  já  que Ferrão não menciona a v io lência  ou con tra to  a t r a - /  
vés do emprêgo da fôrça) e não por Deus• Bsta convenção ju s t i f ic a 
se na medida em que não pompromete a paz so c ia l estando o uso d8 /  
propriedade fund iária  condicionado ao bem-estar da co le tiv idade  - /  
como declara &oje a C onstituição v igen te . Nessa a ltu ra  do ra c io c í
nio ju sp o lític o  de Muniz e ’v is iv e l a incorporação de te se s  r e l a t i 
vas a desapropriação por u tilid a d e  publica ou so c ia l•

Já que os bens fund iários não são de d i r e i to  n a tu ra l,  pre 
conizava o nosso Autor reformas d itadas pelo desenvolvimento local! 
reg io n a l ou nacional, tendo em v is ta  sempre um contexto c u l tu ra l  /  
p o s itiv o  em que se in se re  o homem particu larm ente considerado• A /  
reforma ag rá ria  hoje preconizada te r ia  nêle um apolog ista• Não de
s e ja r ia ,  evidentemente, uma reforma im p lica tiva  da tran sfe rên c ia  /  
para o Estado de bens Ind iv iduais ou p a r tic u la re s , como •co rre  nos 
sistem as chinês ou so v ié tico , mas numa reforma co n sis ten te  em um /  
coijjunto de medidas e providências de ca ra te r  d is tr ib u tiv o  -  ende
reçadas a sa tis fação  de necessidades e exisgências de quem! t r a -  /  
Uilando ©s campos! responde pelo enriquecimento e d iv e rs if ic a ção  da 
a g ric u ltu ra •  Uma feforma que! simultaneamente, atende ao trab a lh a 
dor e a comunidade• MuAiz d ir ia  também: todo homem deseja -  e o d i 
r e i to  n a tu ra l assegura -  um la r ,  escrever um liv ro  e p lan ta r uma /
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arvore; a la r  como cen tre  emergente de vida e da v ida; o liv ro  C£ 
mo símbolo de im ortalidade psico lóg ica) a arvore come mastro e /  
bandeira que assina la a conexão tndelevel en tre  o homem e & n atu - 
reza•

iíesse e neutros aspectos âo D ire ito , o pensamento de Mu* 
n ig  é ju s f i lo s ó f ic e  (nao fpz c ienc ié  ju r íd ic a  nas f i lo s o f ia  de d¿ 
r e i t c ) ,  8tendo-se inc lu siva  nao ao d i r e l te  como rea lidade  s o c ia l /  
d e s c r i t iv a , senão coico deveria e deve s e r , !■buido que estava das 
id e la s  Ju sn a tu ra lis ta s . 0 d i r e i to  n a tu ra l nao se confunde com o /  
d i r e i to  p o sitiv o  antigo ou moderno cujos códigos variem conforme/ 
o povo ou nação, mas, pelo co n tra rio ! permanece como paradigma de 
toda leg islação  ordinária» Assia os desvios e aberrações de d ire i, 
to  posotlve poáen e devem ser sanados à luz dos p rin c ip io s  carde¿ 
i s  que informam e configuram & f i lo s o f ia  ju s n a tu ra l is ta .  5© o d i -  
r e l to  a tu a l de propriedade cómpremete as exigencias do desenvolvi, 
mento harmSnice áessa ou daquela comunidade) se p re jud ica  ou iape 
de a a tualização  das po tencialidades ind iv idua is  no sen tido  de /  
progresso e bem -estar, toma-se da concepfão Ju sn a tu ra lis ta  os nó
dulos re tif ic a d o re s  da sociedade como um toda* Nao que o so c ia l /  
tenha precedencia absoluta sôbre c ind iv idua l posto qu e o in d iv l-  
duo é 9 protoplasma da vida c o le tiv a , sendo esta  •  invólucro p lís . 
t ic o  n u tr i t iv o  de enMqi eclmento e da irrad iação  pessoal• 1Sn sua/ 
pcsição e tic a  não há lugar para estatism os.

VII- Tratamento Ortopédico da Liberdade.

Vamos i n s i s t i r  na abordagem de um aspecto cardeàl da feti- 
ca de Ferrão Muniz: a liberdade - d״  i r e i to  pleno qi e o ind iv íduo / 
tem dentro de sua esfe ra  de a t iv id a d e • • •” Vamos aqui encarar a l i  
berdade não sob o prisma r á c lo - v l ta l i s ta  expost• por nós precàri¿, 
mente em páginas a n te r io re s , senão sob angulo d iverso , a d isp e ito  
da possib ilid ad e  de uma confluência conceitua i u l te r io r  (e s fe ra  /  
de a tiv id o d e ,c ircu n stân c ia  vifcel)• 0 Autor afòrme que os d ire i to s  
ind iv id u a is  são a condiçso do d i r e i to  so c ia l•  Prim itivos e absolu 
to s ,  decorrem os prim eiros das qualidades e tendências e ssen c ia is  
da nature.üa humana, cabendo ao d ire i to  p o sitiv o  -  derivado ou / /  
adquirido -  e x p l ic i ta -105 por interm édio das le is  normativas• Ora, 
os henens tendem a exercer determinadas p ro fissões -  de p ed re ito , 
p sicó logo , e s c r ito r  -  cabendo ao leg is lad o r elaborar le is  que / /  
atendam ao exercíc io  dessa p ro fiss io n a lld ad e  d iv e rs if ic a d a •  0 d i
r e i to  e sc r ito  atende, assim, ã im perativos de ordem vocacional •u 
ten d en c ia l âos indivíduos a fim d i que estes  realizem  a sua d e s t¿  
naçãs ( já  que o humano ê te lee lo g ico ) h is tó r ic o -c u ltu ra l*



Dad© qu• qualquer dos p re f is s ie n a is  tem pleno d i r e i to  A• 
r e a l iz a r - s e  cea• t a l ,  •  pedreiro  d ispo r! de todas •s meios in d i s - /  
pensáveis a• planejamento e execução de sua ta r e f a ,  o mesmo •cor—/  
rendo co■ o psic e lego e « e s c r i to r •  Ainda que a mobilidade herizofí, 
t a l  e v e r t ic a l  da sociedade democrática prenunciai revo lucionarios 
deslocamentos de papeis e s ta tu s  -  podendo o a r t í f i c e  to rn a r-se  / /  
psicólogo e in te le c tu a l  e v ic e -v e rsa  -  poderá ocorrer o engajamento 
d e f in it iv o  de u■ desses p M fiss lo n a ls  nu■• daquelas esfe ras  de a t¿  
vidade ea face de vecaçao •  aptidão  singu lares do suas n a tu rezas , /  
apesar daquela ■ •b ilidade t íp ic a  das comunidades e lá s t ic a s  •  aber- 
ta s •  Mas, haverá aptidões ún icas, s in g u la res , eu "a ocasião faz  • /  
lad rão - •Aqui retornamos ao valho tema; 0 indivíduo e o mel ?״  in 
te ração . 0•  equacionamento d i f í c i l  mas a traen te•

Diz-se hoja que a vida já  e x is t ia  em nosso p laneta  há / /  
cerca de ua b ilhãe  e setecentos milhees de anos* E n tre ta n to  só h á / 
quinze anos passados velo a saber-se  coao são transm itidos c e r to s /  
tra ç a s  h e re d itá r io s , de geração a geração9 segundo salien tais a l -  /  
funs c ie n t i s ta s y Inc lu sive  •  n o rte -asericano  Prof Arthur Kornberg, 
Prêmio Nobel en 1999• T ra ta -se  do ácido d ie x ir !n u c le ice ( DNA), c0£  
nominad• de ״a ■oléenla da vida ״-tema ob jeto  de ubi a r tig o  do jo ra ¿  
l i s t a  Walter F roehlich , publicado recentemente no Jo rn a l da Bahia, 
e cujo resumo passamos a fa z e r , não admitindo9 porém ce rto  b lo lo - /  
gisme ou genetlcismo nelo im p líc ito  porquanto se nos afigu ra  e v i - /  
dente o enlaçamento do b io lógico  e •  b iográfico  para melhor compr¿ 
ensão da vida humana como to ta lid a d e  onto-axio loglca•

Segundo © a r t lg • ,  a célu la-evo  (um millonésimo de grama) 
com n u trição  e melo adequadas c resce , d iv id e-se  e quando o ser na¿ 
ce te r á ,  em média, t r e s  quilos de peso e cinco tr i lh õ e s  de cé lu las; 
que a cé lu la  in i c i a l  -  portadora da herança b io lógica -  contem ״• /  
esboço a rq u ite tô n ico  ou a re c e l ta  para transform ar a célula•¿▼• •■ 
homem 0 •י  DI¿A mantem o código da vida -  plano fundamental -  o ap r¿  
senta quatro espécies de ácidos nuclé icos, funcionando cada ua c • -  
mo uma le t r a  nuaa forma de abecedario resua id •• As porções d • á c i
dos mantem-se jun tas "como «los de uma corren te  ea varia s  combina- 
çoes para compor ״p a lav ras״ e ״f r a s e s que forma■ as in ״ struções p¿ 
ra  o crescimento das b a c té ria s , p la n ta s 9 animais e seres huaanos״• 
0 trabalho  a tu a l maior dos perquisador es é d e c if ra r  o código gene- 
t ic o  para, a través do conhecimento c ie n t í f ic o ,  in tro d u z ir  a l t e r a - /  
ções na h ered ita riedade , num processo c irú rg ico  eo rro tivo  das abe¿ 
rações da natureza•
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Corrigidos os desvios genéticos! d isc ip lin ad o  o comport¿ 
mento dos gens, teríam os homens "p lan ificados" conforme as exigen¿ 
c ias  da l e i  da o fe rta  o da p ro c u ra ...P o r outro lado, todlgo mais /  
In trincado  e gigantesco manten-so parcialm ente In d ec ifráv e l -  o c¿ 
digo da ▼ida so c ia l cujos "biológos" não dispondo da n e u tra lid a d e / 
ax lo lég lca  c a ra c te r ís t ic a  da a tiv idade  de seus colegas ( c ie n t i s ta s  
n a tu ra is )  debatem-se no tu rb ilh ão  de preconceitos p o lí t ic o s  o f i l f ,  
so ficos em detrim ento daquela decifr& bilidade. £ no confronto dos/ 
tornos do binômio homem-melo a p rio ridade  f ic a  com esto  ú ltijae , / /  
evidentemente. Mas un ificada  ou p lan ificad a  e equipagem genética /  
do homemt prossegue, paralelam ente, a unificação ou planejamento /  
âo processo so c ia l , marchando essas duas d ireções fundamentais n a / 
busca do grande id e a l -  n is to  de veracidade o qu inera•••

VIII-Valeres e Id ea ls  •Polos do Atração V ita l•
Na perspectiva de Ferrão Munis, o D ire ito  N atural taabéa 

im plica uma f i lo s o f ia  dos v a lo res, ou um mundo de idea lidades• Coj, 
tuma-se d e f in ir  o Id ea l como espécie de puro ente ra c io n a i, ou quo 
so e x is te  no mundo sub je tivo  do ho»■■ o, por conseguinte, in susee- 
t ív e l  de rea lização  p rá tic a •  Ou como noção a b s tra ta  que p o la riza  a 
humanidade sem que e s ta  a m a te ria lise  Jamais -  cono se o indivíduo 
marchasse sob a direção de e s tre la s  p e rcep tív e is  mas in tocáveis»  0 
id e a l ,  a d lsp e ite  de envolver e u ltrap assa r conceitualmonte 0 vala} 
a é s te  está  Intimamente vinculado. P luralisando  diríam os que 08 1» 
deals constituem  os núcleos é tico s  remotamente prim ordiais da vida 
e sua objetlvação dá-se paulatinam ente -  já  que reconhecemos, 6■ /  
face d é le s , a nossa im perfeição conquanto acreditemos em nossa pe£ 
fec tlb llld ad o «  jíe rfe ito s  que fossemos, estaríamos isen to s  da idea* 
lidadef p e rfe c tív e ls  que sonos, já  que nela  acreditam os, acompanh¿ 
nos o poeta Gonçalves Dias para quem "a vida é combate que aos *״a  
cos abate e as fo rte s  e bravos se faz e x a l t a r . . . " ,  sendo •  Id e a l •  
fe reen te  desse combate, polo de a tração , âe chamamento -  que nos /  
a r ra s ta  suscitando mais v irtu a lid ad es•  Buscamos e id e a l por impul— 
sos in trín seco s  e im perativos é tico s•  E Muniz parece subscrever e¿ 
sas considerações - ê le  0 Dom (juixote de idealidade•

Os valores como transparências dos id ea is  são alavancas/ 
que se articulam  no p ro je to  v i t a l  rea lizado  a cada memento• 0 be«/ 
rep resen ts  um conjunto de predicações encerradas na p e le ja  pe la  3£ 
brevlvencia• A diverfiidede c u ltu ra l  *os indivíduos e povos ju s t i f y  
ca entraves ao desenvolvimento mas não de?troe uma aspirsção ora /  
consc ien te , ora Inconscien te, de homogeneidade suprema. Aquela De» 
ciaração  dos D ire itos evidencia a grande coincidência do ponto do /



chegada do houem -  a cosmópolis J usnatur a l i s t a  de Ferrão Muniz• /  
Na p ré -h is tó r ia  da é t ic a  f i c a r i a  o d ire i to  incongruente! r e s u l ta a  
te  de re lações ir ra c io n a is  que os homens travaram em sociedade) a 
Ju s tiç a  concebida e p ra ticad a  diversamente• Porque o c larão  se /  
fe z , a visão e a in te lig ê n c ia  se abriram aos in fluxos dessa c ia r¿  
dade esp ra lan te . Hão se podia enxergar no escura! mas sob as 31d£ 
rações do Jusnatur a l i  smo cegos sao aqueles que não quexem ver•

IX -  0 Conhecimento do Justo

à nossa e s tru tu ra  b io lóg ica  a fig u ra -se  imutável mas as /  
c ircunstânc ias  são mutáveis• ¿•3sim 0 homem é natu reza  e h i s t ó r i a /  
- e s ta  mudança e aquela permanencia ־  nêle se fixando os t r aços t ¿  
picos de sua d ife rença  esp ec ífica • Mudam as sociedades pelas re e ¿  
truturaçÕ es que sofrem, mudam as concepções• 0 conhecimentos como 
conjunto de re lações en tre  s u je ito  e objeto reform ula-se constan- 
teu  en te , apesar da leg is lação  rac io n a l de um Kant para cjiem e es* 
p í r i to  leg is lad o r deixou de ser c o n s titu in te  com o homem da r a ç a /  
Cro-Magnon (homo-sapiens) -  supomos• Na persp ec tiv a  Kantiana, em/ 
pa rte  apoiada por Muniz, as e s tru tu ra s  lógico-form ais do e s p ír i to  
despontaram defin itivam ente naquela e com aquela raça• As mudan-/ 
ças do objeto não as alteram ) a c iên c ia  é uma construção do su je¿  
to  cognoscente ainda que em re lação  com 0 mundo dos ob je tos• * a/  
é t ic a  como elaboração rac io n a l apoia-se na sociedade mas dela! / /  
prescinde na formulação de suas le i s •  Ferrão Muniz assumiu posição 
semelhante, mesmo guardando menor coerência ló g ica  quando a firm a/ 
que as nossas ações se fundam na u tilid a d e  benthamlana.

0 aonhecimento c ie n tíf ic o  e o conhecimento f i lo s ó f ic o  /  
não correm parelha• Os fenômenos n a tu ra is  tem sido os mesmos -  a /  
chuva, a tempestade, a queda dos corpos) os humanos -  o Justo ! o /  
mal -  guardam uma me sol dade apenas nominal, po is o conteúdo tem /  
variado através das idades• £ certo  que e x is te  algo de comum num/ 
caso e noutro: a d iversidade de in te rp re tação • A chuva e a Ju stiça  
como emanação da vontade dos deuses -  ontem• Hoje sabemos que e s
t a  é uma elaboração humana, e aquela uma p rec ip itação  atm osférica) 
uma! an te rio r e contemporânea do homem) o u tra , produto da a t i v ida 
de so c ia l.

Muniz admite c e r ta  evolução do d i r e i to  n a tu ra l mas a f i r 
ma que o núcleo prim ordial do J usnatur a l i  smo Ja e s tá  formando ou / 
elaborado defin itivam ente , cabendo ao leg is lad o r o rd inário  o impa 
ra tiv o  de reconhecer e proclamar êsses d ir  e lto  3 «nucleares, absolu
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absolutos e in v a riav e ls ־   no tempo e no espaço -  a través  âa le g is la  
ção positiva*  Uma co isa é a c e ita r  a d iversidade de c u ltu ra s  e pa- /  
drões dêsse ou daquele povo! e ou tra  é considerar q ie , apesar dessa 
variedade, há p rin c íp io s  e Im perativos cuja rea lização  p rá tic a  re s 
ponde à exigências de progresso e fe lic id a d e  âa espécie humana com• 
um todo• Ferrão tacitam ente reconhece que d ire i to  n a tu ra l e democr¿ 
c ia  se confundem, mas ainda são fórmulas id e a ls  em v ia s  d• concret¿ 
zação. Muitos postulados Ju sn a tu ra lís tic o s  ¿k estao  nos códigos po- 
s i t lv o s  geralmente pouco u tiliz a d o s  pelos agentes governamentais ¿6 
outros permanecem à margan do processo le g is la t iv o  o rd in ário • Não /  
obstan te , to rna-se  verossím il a codificação p len á ria  do á i r è i t e  na- 
tuTal como p arte  in teg ran te  do processo evolutivo ( s o c io -c u l tu ra l) /  
dos povos? Que respondam, em profundidade, os e s p e c ia l is ta s  e f i l ó -  
sofos•

Ãs revoluções, especialmente as do mundo moderno, são f a i /  
t âs sob a bandeira do d ire i to  n a tu ra l - facho ra״  d ia n te  para a b r i r /  
e ilum inar novos caminhos ao mundo" (39) -  e sempre pretenderam r e 
a liz á - lo  plenamente, j á  que toda revolução arroga־ se o p r iv ilé g io  /  
de ser única e a últim a em au ten tic idade  (1*O) -  que defende e enca£ 
na ”03 sagrados e im postergávels d ire i to s  do povo"! lembramos n o s ,/  
acrescentando• Entre a te o r ia  e p rá tic a  da dou trina  esposada tem ha 
vido e haverá sempre d is tâ n c ia s  co lo ssa is•  Uma leg is lação  ju s ta  / /  
(considerada) não sendo au to -ap licáve l * pois a l e i  não é uma e n t l -  
dade auto-operante -  $amais, por s i  mesma , assegura bem-estar 0 / /  
fe lic id a d e , porquanto 0 homem, seu agente e operador, padece de ma
lo s incurados* Contudo, é e x traord inário  proclamar! sinceram ente, a 
validade e grandeza do d ire i to  n a tu ra l, não valendo como elemento /  
negativo as conspurcaçoes ocorridas nos vário s  momentos decisivos /  
de nossa acidentada b io g ra fia •

Há variações conceitua is r e la t iv a s  ao d ire i to  n a tu ra l . / /  
Certamente algumas in fe rên c ia s  e generalizações que estamos a fazer 
extrapolam as d ire tiv a s  de Muniz ou o diapasão dos e s p e c ia l is ta s •  A 
nossa abordagem do tema tem sentido g era l o heterodoxo ־  ta lv ez  t l -  
pica do e s p ír i to  curioso e sem maiores liamos com a m atéria• â  s o - /  
bretudo d is s e r ta tiv a  e, como t a l ,  contorna ce rta s  d ificu ld ad es  •p i¿  
temológicas esp ec ificas  do ju ríd ico  para a te r - 3e a alguns aspec to s/ 
mais g e ra is  consentâneos com as possib ilid ad es de nossa formação u - 
n iv e r s l tá r la •  Quando, por exemplo! sabemos que Calldes antepõe no /  
d i r e i to  n a tu ra l dos mais fo r te s  aos estratagem as das l e i s  d e fe n s l- /  
vas a quo recorrem os mais débeis! que se contentam com a igualdadeÇ
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e que Hípias optava pelas l e i s  nao e s c r i ta s  em detrim ento dos / /  
p rece ito s  convencionais (ou a superioridade do Justo  segundo a /  
n atu reza  sôbre o Justo conforme a convenção), ense ja-se-nos a 0-  
portunidade de tece r consideraçaes a m aioria da a ia is  se desgar• 
ram dos núcleos tem áticos do d i r e i to  versados nos compêndios, p£  
lo s  t r a ta d is ta s ,  para compor uma apreciação d is s e r ta tó r ia  -  car^P 
te r iz a d a  mormente pela  generalidade conceituai•

Nessa lin h a  de cometimento não concordaríamos com a dou 
t r in a  segundo a qual c d ire i to  n a tu ra l envolve uma dicotomia* o /  
dos mais fo r te s  e o dos mais fraco s -  conducente o prim eiro a u• 
ma forma de darvinismo so c ia l, a Ju s tif ic açã o  do predomínio do s/ 
g״ ig an tes” com o consecuente espezinhamente dos mais débeis} e o 
segundo como racionalização  e s tra té g ic a  d es te s , com a decorrente 
implantação p au la tin a  dos sentim entos de igualdade to ta l •  Nin• /  
guem d iv ida  da e x is tê n c ia  de pessoas d ife ren te s  quanto aos n í •  /  
ve is  de fô rça  f í s i c a  e m ental, econômica e p o l í t ic a •  E sp o sa ria -/ 
mos não 0 d i r e i to  n a tu ra l do aiais fo r te  ou do mais fra co , senão/ 
o naturalism o Ju ríd ico  fundado na especific idade  do humano ־  u n i 
v e rsa i e inconfundível, cujo núcleo temático se ram ifica  no con• 
tex to  da Declaração dos B ire lto s•  No p lanata  te rrá q ie o  e x is te  s& 
mente um humanidade, em que pesem t á r ia s  d iferenças secundárias/ 
- p o l í t ic a s ,  r e l ig io s a s ,  econômicas, r a c ia is •  Como no p lan e ta  Mal, 
te  só e x i s t i r i a  uma marc ianidade .

A ris tó te le s , proclamador da rac ionalidade  humana como a  
lemento singular e d is t in t iv o  da nossa espécie, não estendeu esse

A  A  y

a trib u to  aos escravos, e le  que afirmou ser "a l e i  in te l ig e n c ia  /  
menos a paixão, ou se ja , depurada de todas as inc linações cap a•/ 
zes de lançar um homem contra outro homem, esquecidos das exigê& 
c ia s , ambiciosos de mando e ávidos de bens” (*KL)• 0 esboço de /  
seu naturalism o Ju ríd ico  fo i p a rc ia l pois somente extensivo a o s / 
cidadãos gregos socialm ente semekiantes sôbre quem a ra c io n a liz a  
de assumia exclusivismo e singu laridade• iàa verdade o reconheci• 
mento amplo desse e doutros a tr ib u to s  - cofundantes da é t ic a  •  /  
vem sendo gradual e progressivo •  a medida em que se rompem as /  
b a rre ira s  dos vário s preconceitos concernentes a d iv isões socie
t á r ia s  proclamadas i r re v e rs ív e is  e evidentes en tre  os ccciponentes 
da espécie suprema• Hoje, que se proclama a democracia to ta l  ou / 
to ta l iz a n te ,  já  temos os in d íc io s  e in íc io s  das verdades do Jus• 
naturalism o• £ aos poucos se passa da te o r ia  a p ra tic a •  Logo, em 
vez da igualdade en tre  os fo r te s  ou en tre  os fraco s •exclusivisi©
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pronuncia-se a sociedade ig u a li t a r izan te  tendo como denominador 
común Inconfundível •  dignidade congenial- que anula! de plano, 
todos os argumentos secundários• Ass l a  pensa Peír ib  Munis•

Já  observamos que mesmo sob uma Juata  le g is la ç ã o  e sc r¿  
t a  (realm ente a p lld ada) não cessam as desigualdades secundárias 
decorren tes de maior ou menor n iv e l mental! de doenças h e re d it¿  
r i a s  ou adquiridas! âe n ív e is  econômicos, e tc ••  Has -  d i r i a  Mu- 
n ie  -  que estejam  as segur » ias a todos os cidadãos as condições! 
recu rsos e oportunidades necessários ao exerc íc io  pleno de suas 
ap tidões e v ir tu a lid a d e s . Ao ru r íc o la ,  levando-se-lhe meios pr& 
p id o s  de su b sis tên c ia  e educação! po is sob t a i s  c ircu n stân c ias  
uns poderão permanecer como trabalhadores ru ra is !  enqi anto o u -/ 
t r e s  galgarão s ta tu s  d ife ren te s  em v irtu d e  da m ilitâ n c ia  de l a /  
cen tivos favoráveis aos seus pendores e in te lig ê n c ia s •  â  quando 
a In teração  do indivíduo e mAio redobra de in tensidade  -  ger»׳־/  
t r i s  da mobilidade so c ia l e desencadeadora do processo de c re • -  
c en t•  au ten tic idade  humana• Assim! 0 d i r e i to  n a tu ra l é f i lo s o f ia  
enquanto t r a t a  dos p rin c íp io s  e d i r e t r iz e s  ax le lóg icos da v id a ; 
é c iên c ia  c u ltu ra l  (ainda que toda e lén c ia  s e ja  um produto da /  
c u ltu ra )  quando se co d ifica  ea normas do d i r e i to  p o s itiv o  a p l l -  
cado -  porque reconhecido -  pelo üstado aos membros da «Aimmiri* 
Òft.

Dizer que ״as te m ia s  do d ire i to  n a tu ra l recobrem! dêj, 
se modo! como vern iz  lóg ico , id e ia s  e emoções que! não sendo /  
neta n a tu ra is  nem eternas nem abso lu tas , concorrem! e n tre ta n to ! /  
para in flu en c ia r a constitu ição  so c ia l e são! por isso ! merece
doras de c re d ito ou qae "quem d ״ iz  d i r e i to  n a tu ra l r e fe re - s e , /  
na verdade! a p rin c íp io s! id é ia s !  a conceitos de ju s t iç a  4 1e /  
serv iriam  de supremo c r i té r io  para In sp ira r  a conduta dos homens 
e a organização da so c ied ad e* (^ ) é d ize r que o J usnatur a l i  smo/ 
se te a  constitu ido  como uma das maiores fo rças transform adoras/ 
da h is tó r ia *  Ferrão d ir ia !  parodiando Marx! que as id é ia s  Jusqa 
tu r a l í s t l c a s  ao incorporar **se às massas transformam-se ea& fo r ç tf  
m a te ria ls  te leo lég lca s•

Constituem as te o r ia s  do naturalism o Ju ríd ico  ideolog¿ 
as ou u top ias? 0 m arx ista d irá  que a ideo log ia  se In s ta la  com a  
quebra da comunidade p rim itiv a  e o consequente advento da soe i¿  
dade de c lasse  -  in ic ia lm en te  o escravismo -  e que a paz esvoa
çada se rá  re s ta b e lec id a  com o comunismo evoluído} que *a soc ie 
dade s o c ia l is ta  se&á! portan to! aquela onde o homem não so fre r¿



desvio de s i  p ró p rio , ness su jeição  aos Ide ias humanas ou ideo lo - 
g lces pretensamente superio res. Nela! e homen! também será líb e r»  
tado da obrigação de d is i ip a r  e a lie n a r sua personalidade e seu / 
poder de trab a lh o . Para o h is to riad o r da f i lo s o f ia !  i s to  lembra/ 
e define a regra Kantiana da moral p rá tic a s  o homem, fim em s i ”.
CjU3)* M®s ésse flm em s i  sé se re a l iz a  h istó ricam ente , sendo 8 !í 
p a rte  rea lizad a  um conjunto de ideo log ias; a porção porvindoura/ 
as u top ias. A to ta l  desideologisação so poderla ocorrer se os in  
d iv iduos fossem privados de urna pomponente b io -psíqu ica  essenci
a is  a e fe tiv id ad e , base em que radicam os argumentos de v a lo r. /  
Tal s e r la  p ossíve l com a re tif ic a ç ã o  do código genético a que Jb/ 
aludim os.. •E o fa te  de que nenhuma parcela  da humanidade fez a /  
u ltim a revolução, induz-nos a observarmos que o código da vida go 
c la l  í  de uma p la s tic id ad e  e amplitude colossais*

A evolução h is tó r ic a  pressupõe a ¿voluçao te lú r ic a  ( 80/  
menos), tendo esta  como ponto de p a rtid a  o h ip o té tic o  fragm ento/ 
da imensa nebulosa; seu esfriam ento, as eras geológicas, a apar¿ 
ção dos fenómenos v i t á i s ,  o homem. Separadas as te r r a s  e as agua% 
como q» o nosso p laneta e s ta tlzo u -se  transm itindo so ente—re i  as 
pon tencía11dades de um desenvolvimento c u ltu ra l  in f in i to .  A t e r 
ra  em s i  mesma parece-nos um ser mudo e cpedo -  apesar da gravi— 
taçao e dos abalos sísmicos periód icos. Enquanto o mundo n a tu ra l 
a fig u rs-se -n o s e s tá tic o  e ta lv ez  espectan te , o nosso faz -se  p lu - 
r !u n iv e rs a l , dinámico. Contudo, o homem não tem o to t a l  v isão / /  
p rospectiva de sua ex is ten c ia lid ad e  e incapaz e s ta r ia  de conce-/ 
ber e elaborar normas e valores absolutos como b a lls  as seguras 0. 
de sua Jornada. Por outro lado -  d i r ia  um Ferrão Muniz -  fo l p r¿  
c iso  esperar a a tualização  de certo s graus da nossa p o ten c la lld ¿  
de v i t a l  pata  a evldenciação dessas normas e in tu iço es v a lo ra tlv  
vas porcpanto o absoluto re la tiv iz o u -se . O d i r e i to  à vida -  de 
conservá-la , de d ar-lhe  os p rin c ip io s  n u tr i t iv o s  sa lu ta re s  -  é /  
sagrado. E abre-se em imenso leque cujas hastes se desdobram em/ 
a r tig o s  e parágrafos paradigmáticos de todo d ire i to  o rd inario •

Os d ire i to s  prim itivos são an te rio res  à le i  so c ia l e s - /  
c r i ta  que os e s p l ic l ta  lacunosamente em conformidade com a fa s e /  
evolu tiva dos povos -  desigualmente desenvolvidos em consequen—/  
c ía  de m últiplos fau tores e fa to re s  pecu liares  a sua n ac lona lid¿  
de. E como se nos afigura incom preensível a in terrupção  do p re - /  
cesso h is tó r ic o , temos dúvidas a re sp e ito  da nossa capacidade de

» e s t r a d o  em c i ê n c i a s  s o c i a i e
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in tu i r  a essencialidade plena dos d ire i to s  p rim itivos para* n a / 
leg is lação  ordinaria} desdobrarmo-los coerentemente»

Ferrão tí uni z dec la ra  que ”0 c r i t e r io  do bem que adota
mos na e t ic a  é o da tendencia das ações v o lu n ta rias  dos homens/ 
para a maior fe lic id a d e . •.11 e reconhece que a fe lic id a d e  -  s a - /  
tis fa ç ã o  de tendencias e necessidades b io -p s ico -so c iá is  -  e sea 
pre p a rc ia l•  Jamais um estado âe p len itude• Porque o egoísmo da 
m aioria e ra d ic a l•  O malor adversarlo  do ser humano não são o s/ 
fa to re s  geográficos ou meteorológicos* ^ o semelhante• *3e os ha 
h ita n te s  do p laneta  ?e rra  só procriassem apos os o ite n ta  anos & 
idaàe e as fam ílias  pudessem v iver autarquicamente teríam os uma 
população te rr íg e n a  bem reduzida ׳ portan to  um egoísmo t o t a l i t á - /  
r io •  0 trab a lh o - re lações do homem com a natureza e dos homens/ 
en tre  s i  como imperativo de sobrevivência -  não u n ir ia  ou asso
c ia r ia  os membros da grande especie• Has a situação e ou tras 0/  
trabalho  e a expressão da liberdade -  que ee amplia na medida /  
em que sô u n iv e rsa liza  a i n t e r sub jetiv idade do conceito  de d ig - 
nidaàe da peesoa humana) na medida em que se genera lize  a con-/ 
v icfão  segundo a qual o reconhecimento do m érito e a recompensa* 
são fenômenos exclusivamente so c ia is  -  e não teologicos* ¿  majar 
fe lic id a d e  a que Muniz se re fe re  é a fe lic id a d e  p o ss iv e l-  no / /  
mundo que e e s te  mundo te rre a l*

A maior fe lic id ad e  segundo Muniz convem ao presen te  e /  
sobretudo ao fu tu ro , ao nosso mundo a tu a l e especialm ente ao / /  
porvlndouro- mundo dos nossos descendentes• ״ Alguns homens dea& 
jam não só o bem de suas fam ílias  e amigos como o de suas nações 
e mesmo de toda a humanidade*.•Poucos serão os homens cujas u l 
timas horas de vida não se possam to rn a r mais in fe l iz e s  se sou
berem que, dentro de uma centena de anos, as bombas atómicas / /  
irã o  ex tin g u ir a raça humana” (*♦*»־). Porque só um degenerado dim 
convictamente aquela¿ palavras a tr ib u id a s  a um e x -re i de França 
"depois de mim, 0 d ilúv io ״ • Podemos supor que a soma de f e l i c i 
dade e in f in i ta  como in f in i to  e o conhecimento, pois o homem / /  
״ embora seu corpo se ja  in s ig n if ic a n te  e fraco , comparado aos / /  
grandes corpos do mundo dos astrônomos e , nao o b stan te , capaz /  
de espelhar aquele mundo, de v ia ja r  em imaginação e graças ao s/ 
conhecimentos c ie n tíf ic o s  a través de grandes abismos de espaço/ 
e tempo• 0 que já  sabe do mundo em que vive s e r ia  in a c r id itá v e l  
para seus aneest r a i s  de há um m ilênio $ e d ian te  da velocidade /



-  53 -

con que e s tá  adquirindo conhecimentc s , ha fo r te s  razees para a
c re d ita r  que! se continuar em sua a tu a l progressão, o que sabe
rá  dentro de m il anos e s ta rá , igualm ente, além de tudo o que / /  
possamos conceber" (^5 )• Jtfssas e ou tras expressões de otimismo/ 
ou de esperança superara aqueloutras que retratam  o mundo como /  
"um vale de lágrimas" ou microcosmo in s ig n if ic a n te , pobre e mi
serável sôbre o qual se encontra lançado o homem - perdido e afl 
gustiado só tendo como certo  e incon testáve l o advento da morte. 
Â bela advertência  de que "0 que não tem remédio remediado e s tá ' 
leva 0 corajoso e o tim ista  a encarar a ex is tên c ia  co,״o se e te r 
na Tosse• Lstamos conseguindo o e l ix i r  da longa vida e a pedra/ 
f i lo s o f a l  já  fo i encontrada• PeBsimisrao e otimismo sao problemas 
é tic o s  im portantes e o mundo da cu ltu ra  também tem sido obra de 
pessim istas eventuais -  como Schopenhauer -  mesmo reconhecendo- 
״ e a in flu ên c ia  d e le té r ia  de um trabalho in te le c tu a l  que primo¿ 
d ia l lz a  0 "lado trág ico  da vida" e conduz ao desânimo, a apatia! 
ao traneamento das fon tes do entusiasmo e da lu ta •  0 au to r âe /
״0  Mundo Como Vontade e Idéia" passa da a firm ativa  de que "o /  
q ü a à r o  áa vida e de dolorosa contemplação, salvando-nos o f a to /  
de não podermos ver integralm ente" aqueloutra -  "saibamos to r - /  
nar a vida em a le g ria !  is to  é a r te  que requer cu ltu ra  e sabedo
ria "  (1fé ).

X-J ^usnatu ralisno  Como F ilo so f ia  O tim ista•
Ferrão Muniz ao d ire i to  f i lo s ó f ic o , id e a l, oferece de

fin ição  sim ilar a re fe re n te  ao diploma maior de um povo -  a sua 
C onstitu ição  que tra ç a  os lim ite s  de toda leg i slafão  c rd ân ária - 
havendo evidentemente uma d iferença  básica t lima c a r ta  magna está 
s u je i ta  a reformas periód icas e r e f le te  as pecu liaridade nacio- 
n a is j  enquanto o d ire i to  id e a l é inconfiicionado e absoluto -  /  
norma suprema e paeadigmal de todo normativismo ju ríd ico  super- 
veniente• *ias esse naturalism o é tic o  não apresenta reg ras minua 
c io sas senão p rin c íp io s  g e ra is! não v isa  o p a r tic u la r  ou a muljj. 
p lic idade  de casos singu lares re fe rid o s  e conceituados pelos c& 
digos c iv i l ,  com ercial, penal, Visa a postulaç"ao ecumênica cjie 
a êsses códigos comunica leg itim idade e ju s tif ic a ç ã o  te o ré tic a •  
.assim será  in ju s ta  toda l e i  o rd in á ria  qae se a fa s te  dêsse e cuing, 
nisiko ju ríd ico •  Seria o caso de perguntarmos: podem estab e lece r-
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estab e le ce r-3« vlnculaçoes ló g icas  -  d ire ta s  ou in d ire ta s  -  «n- 
t r e  todos 03 ju izos oj u r i  d i cos leg is lad o s  a a le g is la r !  •  as p r¿  
posiçoes modelares do d i r e i to  natu ?a l?  Bssas vinculaçSes i « t m /  
consideradas como ta i s  -  havendo en tre  03 In té rp re te s  um consea 
so ju d ic a tiv e , ou um sentido  unânime? C onsultea-se as d ec isõ e s / 
ju d ic ia is  r e la t iv a s  a leg a lid ad e  de decretos •  a c o n s t i tu ialona 
1 1 dade de le is •* •

Muniz não pretendeu esposar um f i lo s o f ia  moral mas a £  
tica . -  sistem a conceituai amplo cjie apanha a rea lid ad e  so c ia l ם•  
dever ser presente e fu tu ro ! assim como hoje Husserl busca fv a  
d amentar não mais uma f i lo s o f ia  senão a f i lo s o f ia  como c iê n c ia /  
de r ig o r!  ainda que com ta le n to  e método superiores aos de nosas 
Autor * que fo i  um po líg rafo  eminente e não um fundador d• sistfe  
ma f i lo só f ic o •  £ poderá 0 sistem a conceitua i q ie  adote apanhar /  
a imensa dimensão do processo c u ltu ra l  -  0 aspecto é tic o  -  n o s / 
seus delineamentos e configurações en to -ax io ló g icas, dado que m  
danças fundamentais sempre ocorrem alternando as nossas fo rm u lé  
çoes te ó r ic a s?  Se o fundamento do d i r e i to  é a rac io n a lid ad e  -  / /  
comum -  que tem na h is to r ia  a sua eb jetlvação  p rogressiva! 0 *41 
tema conceitua i prévio não t e r i a  *,fôrmas'' capazes de apanharem/ 
toda a dimensÇo é tic a  da v id a  (b io g rá fica ) c!1 e é uma re c o n s tru í 
ção estim ativ a  constante*

Apesar da h is to r ic id a d e  -  que não negamos — e do f a t • /  
in d isc u tív e l de que os grupes so c ia is  apresentam dâverdldades /  
em suas pautas de conduta em função de v a lo res e p re fe rên c ia s  /  
socialm ente inculcados f apesar de todas as In s t i tu iç õ e s  m r e a l¿  
zações ocorrem fazendo h i s tó r ia  como fa to s  o ra  d iscrepan tes! /  
o ra concatenados ¿onforma os enfoca 0 e s p ír i to  do h is to r ia d o r ! /  
soció logo} apesar dos regimes p o lí tic o s  p resen tes e passados /  
apresentarem in te rn a  e externamente d iscrepancias Insanáveis! /  
em 91 e pese todo Isso  nós também consideramos universalm ente T4  
lid o s  determinados p rin c íp io s  do d ire l to  f ilo s ó f ic o  porque t e - /  
mam como ra d ie  alidade ú ltim a -  j á  não dizemos a razão! a  d iv in»  
dade -  esse suporte empírico apanhado p e la  senso-percepçãe de /  
todo homem normal (psicologicam ente e num contexto s o c ia l que /  
perm ita confrontos c u ltu ra is )  que é a mesmidade e sp e c íf ic a  de /  
todos os seres humanos•
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Parc!a• há cu ltu ra s  d ife re n te s  nao podemos f  azer urna/ 
opç&o au ten tica ! quando 03 meios de comunicação! 03 in strum en-/ 
to s  de d ifusão  c u ltu ra l  p o ss ib ilitam  os mais ampios conftoontos/ 
e as mais la rg a s  c r í t ic a s ?  Será ir re v e la n te  o fa to  de ex istirem  
os a tro a r  13! os mau-aaus! os s ta l ln s !  os francos! como prova /  
c o n trá r ia  a ex is ten c ia  do d i r e i to  n a tu ra l * hoje reconhecido e /  
proclamado ecumenicamante p e la  ONU! a d isp e lto  de tudo Isso* Pft 
denos! num confronto en tre  os 313ta sa s  ju r íd ic o s  In g lés! ameri
cano! francês ou b ra s i le i ro ,  t e r  dúvidas a re sp e ito  da superl•■» 
rldade  de um deles -  todos re tra tan d o  que estão  as p o ss ív e is  /  
condutas a través de l e l s  norm ativas• Has não teremos dúvidas / /  
quanto a superioridade sobre • le s  dos p rece ito s  da Declaração /  
dos D ire ito s  do Homem, ainda que levemos em conta o fa to  de qu• 
$ Declaraçao tem um sen tido  •  uma destlnação genéricos ou •cue£ 
nlcos enquanto aqueles ordenamentos visam! sobretudo! o plano /  
In te r  sub je tivo  das condutas no âmbito de suas nacionalidad••

E n tre tan to , t a l  c o n f lito  * en tre  o d ire i to  f i lo s ó f ic o  
e o d i r e i to  positivo  -  lógicamente tem urna saldas a adaptação /  
p rogressiva dos d ire i to s  nacionais aos *princíp ios gerais** do /  
j  usnatur a l i  smo! considerado é s te  não como predomínio dos " fo r« / 
te s  ou dos fraco 3^1 senão como dou trina  qu• emerge âe uma r e a l¿  
dad• «apir i c a  ra d ic a l 0 in d isc u tív e l -  a esp ec ific id ad e  do hum  
no•

Façamos um peqieno re to rno  ao que fo i d ito  sobre mat¿ 
r i a  le g is la t iv a •  As l e i s  cósmicas são in v a riáv e is  e as mesmas /  
em todos os tempos •  lugares} concebem-nas univocamente todos cs 
homens desde qi e corretam ente formuladas (por um Nevton! por e
xemplo) como re lações constan tes e reg u la res  que decorrem da n& 
tu reza  das coisas (lembrando Montesquieu)• No espaço comum e no 
vacuo os corpos caem segundo uniformidades conceltualm ento j a  /  
formuladas para sempre• 03 corpos caam porque são a tra íd o s  peles 
e para os centros de gravidade! irrev ers iv e lm en te • Por que? Pos, 
que não tem m  81 mesmos algo qu• os lmp«ça•

0 homem •  corpo e e s p ír i to  l ib e r tá r io  -  tem também! 00 
seus poios de atração ou cen tros âe gravidade! todav ia para eles 
não é impelido mecânica e fatalm ente * porque tem o poder •u  ca* 
paeldade de esco lher! o p ta r, se lec io n ar• Daí a conclusão de qu•



as l e l s  é t ic a s  sao normas ou pautas âe conduta mais ou m enos// 
apoiadas nas chamadas l e l s  tendenc la ls  da natureza b io -p s ic o l¿  
g lca  do homem•

So a v ida  é uma sOcessao de estim ativas e va lo r ações/ 
(Ortega) e o ser do homem é o seu dever-3er e x is te n c ia l (Haale), 
abre-se o u tra  ▼la de discussão em nossa d ia lé t ic a  que a e ssa  /  
a l tu ra  envolve esse escalonamento le g is la t iv o !  a ) l e l s  n a tu ra ״  
i s 1 b) l e l s  tendencla ls  e c) l e l s  norm ativas• As peim eiras! ca 
mo enunciados da ocorrência  reg u la r e constan te dos fenômenos/ 
cósmicos J as segundas! como formulações a lte rn a tiv a s  do compo¿ 
tin en to  humano * levando-se em conta a co n stitu ição ! o tamper¿ 
mento! o ear a te r  dos ind iv iduos! s u ^  experiencias e x is te n c ia -  
l s !  e sp ec ta tlv as  e as s í s to le s  e d iá s to le s  das c irc u n s tâ n c ia s / 
só c io -c u ltu ra is J as te rc e ira s !  como reg ras  ax io lóg lcas de con
duta -  ou pautas bem ou mal es tabe lec idas como caminhos da 11- 
berdado•

No tocante  as l e l s  n a tu ra is !  temos prev i z ib i l i d  ad es /  
tran q u ila s quanto as l ן  e l s  tendenc la ls! lidamos com p o s s lb i l l -  
dades h i pote t ic o -a l te rn a t iv a s  $ no que se r e fe re  às normativas! 
temos a conduta e l e i t a  ou re g e ltad a ! conforme o valo r ou des*fe 
lo r  que encerre• Os corpos caen! as pessoas trn1ñamr a conduta/ 
deve se r• ••  Quais, então, as pautas prim ordiais do compártame!! 
to  * am daáos essen c ia is  3e fundam de uma vez para sempre! a  /  
d isp e ito  da re lev an c ia  das posições do h is tf ir ld sm o ?

Tentando a re sp o sta ! inversamente! Ferrão Muniz r e s - /  
ponder la i  as p a ita s  se fundam na espec ific idade  do hixaano cu Jo 
reconhecimento e le tiv o  envolve uma valo r ação prim acial! e a /  
sua elaboração le g is la t iv a  tem na re fe r id a  esp ec ific id ad e  o / /  
centro  que co n stitu a  os eixos de orientação do comportamento /  
socialmente sancionado• Assim o d i r e i to  n a tu ra l (ou melhor! f ¿  
lo só fico ) te n ta  evidenciar ê sses  eixos fundamentais -  o n to -ax l 
o lógicos em que se deve pau tar toda a leg is lação  o rd in á r ia  su£ 
sequente• São ou estão  c la ro s  esses eixos b a s ila re s  de re fe re n  
c ia  -  se os homens nascem l iv r e s  e Igua is em dignidade! são os 
mesmos abstração f e i t a  das d ife ren ças secundárias?

Basicamente, só as c ircu n stân c ias  só c io - c u l t  u ra is  são 
m últip las e variadas• 0 au humano, não, apesar do revestim ento 
que sofre  -  de Capas e máscaras inculcadas fortem ente pelas  /
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singu laridades âo melo so c ia l heterogêneo * que lhe poe o alna te  
de uma segunda natureza, como que a Lhe co n fe rir  c a rac te re s  de /  
au ten tic idade  genética  •  prim ordial•

09 c a ra c te r00 ou traço s  c u ltu ra is  ( c ircu n stan c ia l■ ) u
ma ▼es adquiridos são conservados e reelaborados! mas não são / /  
transm itidos e tran sm issív e is  genéticam ente! não comprem! con a /  
nossa ra d ie alidade esp ec ifica ! uma unidade In d isso lú v e l• 30 e s s a /  
rad lca lid ad e  in f ra e s tru tu ra l  9 tran sm itid a  ou re p e tid a  endógena-/ 
mente• A c u ltu ra  somente 0 tran sm itid a  extrínsecam ente -  pelo en ¿  
namento e doutrinação do outro  1 jamais hormonalmente•

Nessa rad lca lid ad e  onto lógica supremamente valorada a» /  
po la-se  0 jusnaturalism o esposado por Muniz como conjunto de / / /  
p rin c ip io s  ax io lâg icos g e ra is  c o n s titu tiv o s  das m atrixes m. q ie  /  
se devem n u tr i r  as leg is laçõ es  o rd in á ria s•

0 j  usnatur a l i  smo da Antiguidade! ou do Medievo! ou de u
ma p arte  da Modernidade consagTatta a  supramacia de is&a c la sse ! de 
um grupo! do r e i !  ou de um e s tra to  so c ia l!  evidentemente em d e tr¿  
mento de A ou de B* Hoje! tomando-se como válidos alguns p r ia c íp l  
os e o b je tiv o s  r e a is  dessas te o r ia s  ju s p o ll t lc a s !  cabe ao filo so 
fo  p o lí t ic o  am pliá-los seletivam ente! acrescentando-lhes forma e /  
conteúdo d o u trin á rio ! tendo como fon te  de in sp iração  a humanidade 
in te i r a  -  e não uma c la sse ! um grupo! o r e i  (encarnação do Kstado} 
ou um e s tra to  so c ia l determinado•

Sssa nos parece a in te rp re tação  mais p lau sív e l do pensa
mento é tic o  de Antonio Ferrão Muniz de Aragão• 0 nó9 cpie usamos 6
o AU de líunia em nós• Êle esteve conosco e estivemos «m sua coapA 
nhla in te le c tu a l•  Lucramos imensamente• ^  acabamos por a c e ita r !  /  
em íinh^fl g e ra is !  o seu pensamento j  usnatur a l i  3 ta ,  ou melhor! vá
r i a s  posições do j usnatur a l i  smo que ê le  esposa! in teligen tem ente•

XX -  R ecapitulação e âin te3e•

Recapitulando e resumindo as postulações de Ferrão Munl% 
chegamos ás seguin tes conclusõest-

1) o universo é tic o  te r á  que ser a projeção âa  von-a<U -
^  t

2) 03 seres vivos! especialm ente o homem! agem te le o lo -  
g l cam ente! buscando sobretudo a fe lid ld a d e }

3) a ju s t iç a  e conceituada em sua máxima amplitude -  Q& 
mo p rin c íp io  fundamental do D ire ito )



o bem é a s <*י a tis fa rã o  de tendências e necessidades 
b io ló g icas , e s p ir i tu a is  e so c ia ls •  0 con tra rio  é o n a l ;

5) a r^zão e o sentimento moral são inatos*  0 contact, 
to  com o mundo perm it en-nos descobrir a f in a lid ad e  moral do un¿ 
v erso ; 6) a l e í  j u s t a  é aquela que reconhece e assegura 1 1 -  
berdade ig u a l para todos os membros da sociedade;

7) o ser ind iv idual só se completa como ■eabro a tivo  
do co r po so c ia l•  Ê a destinação h is tó rica*

3) faz (ou te n t a) a fusão da moral Kantiana -  desdo
b ramento do "im perativo categórico" * cosa a moral u t i l i t á r i a  3A 
gundo a qual todas as ações sao u te ls  e boas na medida em que ¿  
judam a promover o ben-estar e a fe lic id a d e  do individuo e da /  
sociedade;

9) a moralidade das açoes depende das consequenciaa/ 
que tendam a produzir socialm ente;

10 ) o sistem a é tico  de cada povo deve e s ta r  subordina 
do aos p rin c íp io s  un iversa is  da á t ic a  Ideal -  que cons t i  tu» o /  
paradigma ou centro de re fe re n c ia s  v a lo ra tiv as  ab so lu tas ;

1 1 ) o comport amento decorren te  da obediencia a normas
é t ic a s  ta rn a r - 3e-á  espontâneo e independente de qualcj1 er coercí,
tlv ld ad e  a medida que as tendências e sentim entos humanos se 1 & 
tegrem nos design ios divinos ex:Tes303 nos p rin c ip io s  g e ra is  da 
é t ic a  abso lu ta  e id e a l ;

12 ) a moral r e s u l ta  da razao e dos sentim entos• & um/ 
sistem a valor ativo  rá c io -a fe  t i v׳ i s ta ;

13) o m érito e s tá  na razao d ir e ta  do btsa e in v ersa  do 
poder de que dispoo o agente para fajse-10 ; e s tá  p rinc ipalm en te / 
na Intenção de faze f o bon;

l*f) acima do d ire i to  comum! o rd inário ! e s c r i to  ou po• 
s i t iv o  desse ou daquele ovo! estão  os d ire i to s  n a tu ra is !  p r ia ¿  
tiv o s!  absolutos ou incondiclonados -  válidos em todos 03 tem •/ 
pos'lugare3  (como os p rin c ip io s  matemáticos que seriam os mesara 
para 03 ni ar d añ o  3, s e le n ita s !  e tc ) ;

15) o ¿usnaturalisno  e s tá  fundado e consubstaelado em 
a n a tu re 2a humana (camc a3 l e i s  n a tu ra is  decorrem da natureza /  
das c o is a s ) ;  todos os homens! em que pesem as d ife ren ças secun
d a rla s  •  nacionalidade! raça! n iv e ls  de cu ltu ra  •  sao membros /
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n a t o s  d e  uma s o  « s p e c i e  c u j a  m esm id ad e  s u b s t a n c i a l  •  p s í q u i c a / /  
c o n s t i t u a  o fu n d a m e n to  â o  d i r e i t o  n a t u r a l  o u  f i l o s ó f i c o  -  u n í • /  
v e r s a l •

B , P I  Â â ____à l j i  u  i  q ,Q a  Â

Tratando~3e de obra m anuscrita •  In é d ita  -  ÉTICA OU / /  
FILOSOFIA MURAL elaborada por A• F# :funis de Aragão em 1370 •  /  
na qual e le  Exenciona autores e obras do modo incompleto! esc la*
recemos que as notas de 2 a 35  com re fe rê n c ia s  p a re n té tic a s  oc£
respondem ao AUTOGRAFO objeto  de nosso estudo! enguanto as d e - /  
mais concernem às nossas consu ltas en d iversos autores cu jas o
bras estão  re lac ionadas com o tema em discussão*

|1 )  :■larla de Lourdes Soares ״־ ״ Antônio Ferrão Munis de 
Aragão! ¿*a C lassificação  das C iências"! traba lho  mimeografado / 
para o Curso de Mestrado em Ciências H>gmnas da UniverAldade Fj| 
â e ra l  da B J ila •  Salvador! 1968•

(2 ) Joaffroy  -  Bien e t  Mal (nota 1! página 5) I Wiart -  
La >íoral! la •  P a rt (nota 2 ! página 5)•

(3) ¡ieroert Spencer -  Social S ta t ic  (no ta 1! pág• 1 3 ) /
(lf) Idem (nota 1 ! pág 23)
(5) S tu a rt H ill  -  U til i ta r is ta !  Chap 2 (nota 1! pág /

52)
(6 ) J •  S tu a rt H ill  -  D isse rta tio n  a c t ienthao (no ta  1 /

pag 5*0 (7) J• S tu a rt -  U t i l i ta r ia n !  Chap *•־ (nota 1! pag 5*0
(8 ) Alexander Bain -  Mental and Moral (nota l v pag66)
(9) Hume -  Moral, Cap l 8 (nota 1! pag 58)

(10) Adam Smith -  Moral Sentiments (no ta  1! pag 93)
111) S c h ille r  -  üa U tilidade  dos Costumes e s té tic o s !  

mo 8 9 de suas obras (nota 1 ! pag 1 1 2 )
(12) Adam Smith -  ob• c i t •  3a• P arte  (nota 1! pag 113)
(13) Henouvier * Science de l a  Moral! Chap 36 (no ta 1 ! /

pag 12*0 l Idem, Chap 37 (nota 1! pag 127) (־*1
(15) S.**bols ( i le g ív e l)  -  La Moral (no ta 1 , pag 128)
(1 6 ) Paul Jan e t -  "Salnté Moral de l'&apéoe Hunaine" in  

Revue Des Deus Mondes (nota 1! pag 132)
(17) ¿¿ouilller -  De l a  Conscience! Chap 8 eme•! 9eme (ao 

t a  1 ! pag 135)
(18) H• Spencer •S o c ia l s t a t i c !  P art 1! Chap 1  ( n o t a i /

pag 137)
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(19) Idem, 1bide□, Introdução (nota 2, pag 137)
(20) â o u llU e r  -  ob• c it»  Qhaps 10-11-12 (nota 1! p«139)
(21) ü az ri Ahrens -  Cours âe P ro it  N a tu re i  (nota lp*l*»8)
(22) H* Spencer -  ►¿©dal S ta t ic ,  2a« P a rt, Chap 2 (nota

I ,  pac 1**9)
(23) Idem, Ibidem * (nota 1 , pas 150)
(2*0 Henri Ahrens -  Coura âe D ro it N atural, 2feo•» e d i t l

011, la •  p a r t ,  C!x¡*p 2! Parags 1 ,2 ,3 !  •  6ezae. e d it io n , p a r t  G eral, 
C31̂ p 2 parag 20 (nota 2 , pa¿• 150)

(25) H• Ahrens -  ob o l t  6eme. e d itio n , Chap 3, parass /  
23-2*+ la •  p a r t 9 Weae e d it io n , Chap 3 da la •  p a r t ,  para¿ 8 (no
t a  1, pag 156)

(26) Idem, Ibidem -  (no ta 1, pag 158)
(27) Reno’Jtrter -  La Moral (no ta 1, pag 161)
(28 ) Wlart -  La Moral (nota 1 , pac 162)
(29) H• Ahrena -  ob o i t  (no ta 1, pag 163)
(30) Idem, Ibidem (nota 1 , pag 170)
(31) Idea, Idea (nota 1, pag 172)
(32) H• Spencer -  Highta of waaen (not¿ 1 , pag 181)
(33) ¿áxae -  Polygamy and Diver sea ttsaais  (nota 1 p• 130
(3*0 H* Ahrens -  ob ©it (nota 1 , pag 182)
(35) Wiart -  ob, c i t •  (no ta 1 , pag 185)
(36) Gaston douthoul -  a ia tó r ia  da Socio logia, DXfuaa© 

Européia do Idvro, 2a• •d ição , S* Paulo, 1959 * pag• 73
(37) Miguel Iteale -  ? i 10 3011 a do D ire ito , Vol. I ,  7000 

I ,  fidlção àara lva , São Paulo, 1953 -  pag 232•
(38) A• I*• Hachado Neto -  * •tocioâaâogia J u r íd ic a  no /  

ren¿amento B ra s ile iro  do Século Xlx, K e ito rla  da Uni^eraidade /  
?eder.a  da 3ahia, 1968•

(39) Uers.cs I<l1sa ־־ Introdução à Ciência do D ire ito , £•* 
d l ío ra  Haclcnal âe " i r e i t o  Ltda• 6a• edição , Bio 1952 pag 207•

(M0) A• L* :!achado Neto -  Introdução à Ciência do O i•/ 
r a i t o ,  2 Vol• Kdiç&o S י araiva, São Peulo, 1963, pag 2*»9•

(**1) Miguel Heal• * ob• c i t •  Vol. I ,  Tonto I I ,  pag 535•
(1*2) Hermas I»iaa -  ob c i t  -  pag 200•
(**3) Gastón Bouthoul * ob c i t  paga• 69*70•
(¥ t)  B ertran^ñussell -  A Sociedad• Humana na fitlea  e /  

na P o lí t ic a , e d ito ra  Nacional, S# Paulo, 1956 -  pag 55•
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- Idem! ibidem (־5**)  pac 232•
(*♦6) Will Durand -  H ls tá r ia  da F ilo so fia !  Companhia Jidi- 

to ra  Nacional! São Paulo! 1950» pag• 321•
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2 Frogrania de uc tra ta d o  de 
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R a c io n a l ..................... ..............................1873 -  1875• 189

3 Á lg e b ra ..................................................... 1857 -  187*♦. 188
h t r a m r a u a t  i m t u
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ap licad a •• ............................. 1 a  33
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probabilidades........ .................. 32 a 60

¿ingrataa»
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5-6 Progrema, de isa Compendio oceiple-

to  de às tronca l a ..................................  • U a a l l7
Programa de um tra tad o  ccopleto
de f í s i c a  .................................................. a  69
Programa de um tra tad o  cc^ l e t o
de Q uím ica..............................................•1871-1373 1 a  1*3



-  62 •

266
( I I )

1 •  Paga

266

20־•*
103

227
261
222

198

228 
*H8

238
268

333
5*י

258
129
321
73

357
0*«1

201
2**2

87

7 Programa de H ia tó ria  Geral U niversal 
1876•................... . Programa *״ e P a r tic u la r

H• ¿aauBTu Aiiq

7a K is ta rio lo g la  ou H is tó ria  &s t a i l s- 
•1376 tlo a s

a) Üleaentos
7b f f i i t f e ia  f t t i w a l t 

a ) tílenentos d• H istória 
Universal

...............................b) A t e r r a
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282
(111)
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1866 -  1872 292
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יי • ״  IT י• Idvro 2 1869 -  1881 150
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.1872 385
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P e te ilo g ia , Paidología! 3e-
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d ic a s ............................. ................. 187*•

38 M etaferotécnica ou * rte s  do 
Transporte)
Tecnologia ou A rtes M angfatureiftas)
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39 filamentos de Metodologia •••••«1871 -  187* 
Estado sobre a  co n stitu ição  ou organiza»
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Apontamento par o. a  B iografia  B ra s ile ira •  
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